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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 233, de 30 de abril de 
2012, que outorga permissão à Sociedade Rádio Palmeira Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Condor, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR).) 
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Mensagem nº 2 5 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 233, de 30 de abril de 2012- Sociedade Rádio Palmeira Ltda., no 
município de Condor- RS; 

2- Portaria nº 381, de 28 de agosto de 2012- Rádio Alto Vale Ltda. no município 
de Lontras- SC; 

3 - Portaria nº 383, de 28 de agosto de 2012- Gonçalves Comunicações Ltda., no 
município de Ilhota - SC; 

4- Portaria nº 426, de 5 de outubro de 2012 - Sistema Terra de Comunicação 
Ltda., no município de São Francisco do Guaporé- RO; e 

5- Portaria nº 215, de 18 de julho de 2013 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Laranjeiras- SE. 

Brasília, 2~ de agosto de 2014. 
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EM n2 00191/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
detetminou-se a publicação da Concorrência n2 096/2000-SSRIMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Condor, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n2 811, de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de 
preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. 
(Processo n2 53790.000302/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 27 de novembro de 2009, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE..Qt_j 0"5 I 1.2-
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ANOTADO POR: f2e& I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 233 
' 
DE 30 DE abril DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000302/2000, Concorrência nº 096/2000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Condor, Estado do Río Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

fív\/JCJ 
\ 



Aviso nº 34 7 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de agosto de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias nll§ 233, 381, 383 e 426, de 2012; e 215, de 2013. 

Atenciosamente, 

. AL~~ERCAD N~ ~l~~ à~ Estado Chefe a Casa Civil 
da Presidência da República 

~· 
wJ~· 

ENIO E BORBA MARO 
Chefe de Gabine e 
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PROCURA CÃO v 
SERVIÇO p(:BUCO FEDE~\,. 
Ministério das Comur.tcaçoes 

O"' O r•'''il'.:\!.lf.l CONFERE C >'ii '· ":' " "'"' 

1 3 FEV 2012' 
' 

~----F-- -~' 
·~ SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LIMn'ADA, rua Q.e.m~ral-

\,,:.,_,..,. ____ O ·~Mo"-·••'' •'-

Fermino n.0 332 em Palmeira das Missões (RS), inscrito no Cadastro da Nacional da Pessoa 

Jurídica com n.0 91.945.436/0001-09, representada neste ato pela sócia LUCY MARTINS 

ARDENGHI, brasileira, casada, sócia gerente da empresa, inscrita no CPF sob n° 

441.119.750/20, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. JOÃO ERCULANO 

NOV AES GOMES, brasileiro, casado, agrônomo, Carteira de Identidade Civil de n.0 

9016746084 e CPF de n.0 308.769.740/00, a quem outorga poderes para representá-la em 

todos os atos da Concorrência n.0 096/2000 - SSRIMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato. 

Palmeira das Missões, 02 de junho de 2000. 
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lítiT!DA. 

6!!) ·- O sócio gerente poderá retirar ntensalmente para as suas -
despesas _par~iculares a quantia de 0:$.2.000,0~ (doii:J mil cruzei 

. rosJ que sera levada ·a conta de despesas gera1s, rnensÇJ.lmente, · 
7l).> Os lu~ros,_bem como ·as pe~das que se verifica;e~ por ba -
lanço anual, seraQ divididos igualmente pelos quatro sócios.Dos 
lucrQs anuais serao retirados ·10% (déz) por_cento para a con~,Jti 
tuiçao de um fundo de. reserva, cujo saldo ·nao poderá exeder a= 
metade do capital soCial; . · · 
811) - Os balanços anua.is d<:)verão .ser assinados por todos os sÓ­
cios •. As divergências· aue surgirem entre estes serão submetidas 
·à deci-são de dois árbritos digo, árbitros, os quais escolherão 
um terceiro cara servir de desernnatador. Os é.rbitros serao no -
meados ·sócios dentro em tr~s dias, devendo a divergencia 

-Í>-""'' • ':>'''''1';'il'~~~.~~l!i.~:~.sq . .4if,!íta· ·e J:~i ~~! i!:m~'f$~-;~:~â~'~1~~~~s ~ · ~;~!~~ ~~j ,, ~_é z ~(\J;OJc;~, 
911) -A cessão de qualquer das quotas fica dependente do conseg 
timento expresso da sociedade, sempre obedecendo o que acha-se· 
expresso na cláusula.quarta do presente contrato, E socie!j.ade.é . J1 . . . . ségue á· fQlha: ao'I~~ 
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reservado o direi to· de preferência;···@c'sóc:i:o oue desejar c e 
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e~tao ~ sociedade se C(J_psente;. o\l n<!;o.._,na>cl!lssao, e,. no CElSO a ... 
f~rrnatlVo,. se deve ou :11ao. adSJ.Ul.r:':i:r.. a;.qq~ta 'rn gu;stao. Se a sg--

·cledade nao usar ,d? seu, d1re1 to. de prefe~ência, ~ste ,comE!:: tira, 
a qualquer dos. soc1o~), e 1o-<J.US.l(en~o-;b~ ,dq;!.I? .. ~IGJ;8 soç1:os ;·' sera 
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',·.. ' '·. . ' . .. ·i·y], ,., ,,.,,.' ,,,), ' ,,:, .. ,, . .. te ·r~zem ·e~~~e. ~~ :::~~r~~--L~~~~ . 
; "'·?as_ado,· radialisc1!.e.>-·r.es.i-d-en-t-e-e. domiciliado na Rua Gen~rai Ft~~J.iJ~;·· 3j2 , 

·.~;Í~~~f~io ~e 'Z_,).~~id das J.Ú.~sõ~~t~à~. do Ri;, G~and~ ci~ Su.]. i J()Slti. imn.Q_ 

':liT_ Li:l::A DO .AJ.:AR-;;r,7Brã.sileiro, casado, radilllista, residente e domicH:j.a-
_,. ... } .;: .. ~:'f'' .. • .. 

'do. na Rua General Fir~ino, ·332, Kunicípio. de Pal~E)ira da8 J,:is8Õe~·; Ectaq.q 

X :Â~··~~~:· ~rru;r'de do Sul i DAVID F~GUEIREDOH!JlTINS }Brasileiro, cu;::aqo, r a -

: ~~i~l~~~a, /rezidcnte ~. do:niciliail.~- ~~· ~~~ General Firmino, s/n, ÍlllJ;iCÍpio i 

• -~~€~;:~ssÕNEstado do Ri~ Grnnde do Su.l., nócioo corr.rpnenpee 1 

·=-' · :da ·sociedade g_ue eira·: sob a Denominação Social de SOCIEDADE R;\DIO :r- ALl·:EÍ-· 
~.. . . .. ;, 

R.A LTD,~, estabelecida':na Rua General Firmino, 332, MunicÍpio de Pa].m~ira! 

·.das ~-~ssões, Estado d.~ Rio Grande do Sul, com 
.·.:;. ,,, 

na Ju11ta Comerci10.l do :Estado do Rio Grande do 

fevereiro de 1952, in"?crita no C.G.C.K.F. :oob 
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·com as cláusulas e co~diçÕes seguintes; j 
i!:m ;'irtude do falecimento do Sócio Pedro de Ol~i:P~---· - I 

de ca;ital no v~lor de Cr$62,50 (sessenta e dois c;fuzeiron 

PRIBEIR.A • .. . ,. 

·ma, a cua g_uota 

e cinquenta centavo~), é tranGfcrida para o s&cio .Alarico Leilt.-~.Q .. Jcr:w:vi'!1_ ..... 

, cc:r.forl!le certidão extraída do Formal de Partilha referente aos liel1s e 

sucescores deiJ.:ados p.elo "de. cujus "• 

i 

; 
'· 

l7est·e· ato fica rati:fioada a ceçao de quotas rea~i.zac1~ ~E.. 
L •· 

tre· Quintino de Oliveira Lima, 1:1a qu.:.liclude de· cedente e David Figu€dr~õ;q 
. •': .: . . ' . . ' . 

l.!artins, na qualidnde_·~:_·de cecoionó..rio, ~~si~"a.da em 23 de janeiro ~~- i967 f 
' ' . ,. I \ 

I 
i 

l 
conforme d.ocurnento em'.fanexo, e coinen~e. ~gora aprovada, co~forT:Je Po-riir:.ri 2.! 

nnlÜBl, de 27 de nove~bro de 1975, do r.:inist&rio das Comunicuçõeo. 8enào' 
. ' . . . . 

··.~nsin, a quota de capf~al de ~ir.:tin~ ·de oiiv~i~~ Lima ~- trn.ncfer{aa n~ ' 
.. ... 1 • 

. sua totalidade, i:::. to e, Cr.'.;S2,5C cruzeiros e cinquén ·~a 

centn.vos) para David Eiglleir.ed.o Ilartins, ectando asoim, formalizac';.a a re-
·~ . 

tiro.da de Q.uintino de.pliveira Lima da pre.sente Sociedade. 

l:: 

En v~.~tucle d.af.; nl teraçÕeG ocorridas, o capital, beO como 
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(Cont. folha~~?·) 

._, 
p _qu~ro ~oc~al da p:r;esente, :pa~sam _·i;.er a 

, , • I 1
-,- Alarico Leite do .Aniaral. ••••••••• ~.,duas q~~:I;IJ.?•de C~p2;50 (pe~sej1ta e doip 

,:;,9:~~- . . . . .: .·-.. _ .<,_·_··, :-·.'?;'~-;V,:.i!-::: ;':'•. :·: . . \'_·: . 

.... , e cinquen~a;-i.centavos), m.';'!l ,Wta?-:de .. p~+25,0p ,Cq•m:fq,;.r: jii,n·fe e cip-
_,._ 

, ice cruzeiros) . ·}: _ .. _._ : 't -~osé·B~n~_;1Y Lima dó: Amaral. •••••••• uma quota de Cr.')62,50 (sccsen·ta e 

_._,Cruzefi'-~>s· e·: cinque~t~_ ce:p.tavas). 

dois ' ( 

quota p.e Cr!t62,!50 ( sesG<m-ta e ::i.s ~/ 
. ' o ç:E,ú'é.Ri' 

:-J\){9 piJBLIC ',oicaçõ~S ' 
Total~zando o capital social em Crf:250~~'f). :W"li\J'<\(1$\Ill'E!R·· e A>.l.n'i..uen-

t.\1015 ·nl, () o\1.\~INf\ 

' .. ' . 

\:~7~)J.~~~4 f'igueiredo M~'rtins •• ~ •. ~ ... ·.r.-~Uf!lé!!-
. ~ ,. . ' • \ . i 

.. ~:~.c~z .. eiros e cinquenta·. centavo~). 
. '!" --:-.'· '•"'"'\' .. , •. ·, 

·-''. 

ta cruzeiros). coNf~RE C--'' . . 

·. ·-, 1'-l.' , (a'u,zen3~-t .··.•. 2~_.
0

1'~,
2

.n .u· e·nJ..•·.·\a·.· .. ' ·."-._ ·:·QUARTA·. O ca:;>i~al Soc.iel é. elevedo d<1. Cr.';250 ,oo ~--~' ' 
·c··~'{__·:,. ___ r, _·_._:·cruzeiros):para Cr.~.lo.q~o,oo (dez mil' q~Ü~--~,i~0-8] .. ~_:.-~endo ~~-~' o auíJ1~~1~~ ~ ·~qta~ 

éJ 

mente inteeraliza.do lt;este ata· e, ·:e~ ··moed·~:\ê~;.:f~úte· naCional. ficarl~ .. 9-··P Tflêslnó....., 
. "':" . . ,.,.. . ·>'•"":·.' '_.:q-~::::::.:. ·. ' . . ·(·.·· . ' 

'C.ivià.ido em 160 (cent.o e sessenta) quotas .de Cr$6?,50 (sessenta e à.oj.s cruzei. 
• _:":• • • ·, i ,\ • • . . ·. • • . ·~ • \ I '. • L • , • ' .; • ( 

ros e cinQuenta centayos) ,, assiffi· dio~ribuído eiitre os SÓcioo: 
. ... "! ···; :- • 

. ::' ~ .Alar~ co Lei te do Anaral. •••••••••• , • 80 (oi tenta) quotas de Ct~~ 62; 50 (r. es 
~~~~~~=· . . 

senta e dois cruzeirq~ e oinquenta.· 6entavos), num total de C: ~5. GC10 ,OCl (c in co 

_mil .'~ruzBirOs). 

-.José Benon;'r Lima do.:· .Ar:~·ar.al •••.•••••• ·.40 (quarenta) q_uotau de Cr1~()2·,50 (ses : 

senta e dois crv.z~iros e cinquenta centavos-), num totel de Ct'~2.5ClO,OO (dois' 
~ ~ 

mil e quinhentos cruz~~ros). 

·-:_:Da~id Fieueiredo 1-:a.r.tin:=. ••••• ~······40 (g_uarentà) quotas dC Cf1)j~ 1 50 (~~~­
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2 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL 

"j :z•Comtitul efeito obdpt6rio da eondenlç:io a eassaçlo da licalça de loca!izaçlo 
o de fim.c: onamcuto do estabelcclmellto." (AC) 

MENSAGEM 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de aua publicaçlo. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 844. de 23 de junho de 2000. ReWtulçlo lO Congrmo Nacional, autógnd'os do projeto de lei que, 
Slllcionado, se transfonna·na ~ n• 9.975, de 23 de junho de 2000. 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

ATOS DE 23 DE JUNHO DE 2000. 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
E'tesidência da Rep®lica, na concliçao de secret6rio-Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional tCPN), nos termos da redação dada pela 
Medida Provisória n2 1.999-19~ de 8 de junho de 2000, aos arts. :z!i!, 
Piiitágrafo 3~, e 42 da Lei nl! B.lBJ, de 11 de abril de 1991, e 11, 
parágrafo ünico, da Lei n!l 9.649, de 27 de maio de 1998, e com base no 
que dispOem a Lei nl! 6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto nl! 85.064, 
da 26 de agosto de 1990, e a Resoluçao do CDN n2 1, de 12 de maio de 
1999, e, ainda, considerando o ['arecer n2 004/94/p.JU/sl!.E/PR, de 24 de 
maio de 1994, extrato publicado no Di:ádo Oficial da UnUo de 9 de 
junho de 1994, resolve: 

N° 361 - Dar Assentimento PréVio à etnpresa SISTEMI\ CANGUÇU DE 
CQMUNICAÇJ,o LTDA.., para executar serviço de radiodi!usao, nos 
Municipio.s de Pinheiro Machado, Encruzilhada · do Sul, Morro Redondo e 
sao Lourenço do Sul, toQos· sitU'àÕÕs na faixa de ·fronteira do Estado do 
Rio Grande do sUl'",· de acordo com a instrução do Processo MC 
n~ 53790.000111/00 e a proposta do Departamento de Outorga dç Serviços 
de Radiodifus!o no Parecer n!! 296, (!e 13 de junho de 2000. 

N" 362 - Dar Assentimento Prévio á empr~sa SOCIEMDE RÁDIO SOL DA 
AMÉRICA LTDA,, para executar serviço de radiodifusão, no Munic1p1o de 
Vista Alegre, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de 
acordo com a instrução "do Processo MC n2 53790.000119/00 e_!...~op_o.s.ta __ 
do Departamento de Outorga ~ey.iços-de-R;tdi-ml'r!tlião"" no Parecer 
·n~. -~~.?.'_ ~: __:; 3~ .. j!ID.h.O-de-2000 , 

N° 363 - Dar Assentimento Prévio â empresa sOCIEDADE RÁDIO PA!Jo:IEI 
LTDA., para ·executar serviço de radiodifusão sonora em- freqUênci 
modulada, no Municipio de Condor, rta· faixa de fronteira do Estado d 
Rio Grande do Sul, de acordo com a inatruçi!o do Processo M 
n!l 53790.000124/00 e a proposta do DePartamento de OUtorga de Serviço 
de Radiodifusao no Parecer n2 299, de 13 de junho de 2.2.9.9.--- -· · -

N• 364 - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO ~CE L'l'DA·, p ra 
executar serviço de radiodifusll.o sonora ePI freqUência modÚlada, 1 os 
Municipios de condor, Panatnbi e santo Cristo, todos s_ituados na fáixa 
de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a instruçao 
do Processo MC.n!! 53790.000126/2000 e a proposta do Departamento de 
OUtorga de Serviços de ftadiodifusao no Parecer n!! 299, de 13 de junho 
de 2000. 

N° 365 - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO AJJtO URUGUAI LTDA., 
para executar serviço de radiodifusi!o sonora el'll. onda média, no 
Municipio de Solo Martinho, na faixa de fronteira do Estado do Rio 
Grande do Sul, de. acordo com. a instruç!o do Processo MC 
n2 53790.000129/2000 e a .proposta do Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusao no Parecer n2 300, de 13 de junho de 2000. 

N" 366 - Dar Assentimento Prévio à. empresa TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., 
para executar serviço de radiodifusao sonora; nos Municipios de 
Itapejara d'Oeste, Alnpére, Boa Vista da Aparecida, Cand6i, Capitao 
Leõnidas Marques, Cidade Ga\lcha, Clevelandia, Laranjeiras do sul, 
MariOpolis, Mate1!rtdia, Missal, Nova Aurora, Nova Prata do Iguaçu, 
Nova Santa Rosa, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Helena, santa 
Terednha de Itaipu, sao João,. São Jorge d ·oeste e Tapejara, todos 
situados na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de acordo .com a 
instruçi!o do Processo MC ·n!! 53000.004233/00 e a proposta do 
Departamento de qutorga de serviços de Radiodifusão no Parecer n2 301, 
de 13 de junho de 2000. 

N" 367 - Dar Assentimento Prévio à empresa FREQOiNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.., para executar serviço da radiodifuslo sonora, nos 
seguintes Municlpios: Capanema, Guaraniaçu, Itaipulandia, Santa Tereza 
do Oeste, sao Miguel do Iguaçu, Itapejara d ·oeste, Alnpére, Boa Vi:;ta 
da Aparecida, Cand6i, Capitllo Le6nidas Marques, Cidade Gallcha, 
Clave1Andia, Laranjeiras do Sul, Mariópolis, Matellndia, Missal, Nova 
Aurora, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Rosa, Salgado Filho, salto do 
Lontra, santa Helena, Santa Terezinha de Itaipu, sao Joao, sao Jorge 
d"oeste e Tapejara, no Estado do Paraná; Ajuricaba, Arroio Grande, 
Guarani das Missões, Pinheiro Machado, Planalto, Santa Vitória do 
Palmar, Santana da Boa Vista, São Borja, São José do Norte, sao 
Vicente do Sul, Sarandi, Alpestre, Campinas do Sul, COndor, 
Encru~:ilhada do Sul, Erval seco, Horizontina, Morro Redondo, 
Palmitinho, Panambi, Porto Xavier, santo Augusto, Santo Cristo e Vista 
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul; e Dionisio Cerqueira, Iporll. do 
Oeste, Coronel Freitas, Cunha Para, Faxina! . .dos Guedes, Itapiranga, 
Palmitos, sao Carlos, São José do Cedro e Saudades, no Estado de Santa 
Catarina, todos na faixa de fronteira dos respectivos Estados, de 
acordo com a instruçao do Processo MC n!! 53000.004234/00 e a proposta 
do Departamento de Outorga de serviços de Radiodifus!o no Parecer 
n!! 302, de 13 de junho de 2000. 

. . 
N° 368 - Da+ Assentimento Prévio à empreaa LUKASHIK. " 10\MPaoRST L'l'llA.,, 
para executar serviço de radiodifusi!o sonora em freqUência modlllada, 
no Mtinicipio de Horizontina, na faixa de fronteira do Estado do Rio 
Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC 
n!! 53790.000119/00 e a proposta "do Departamento de· outo:~:ga de. serviços 
de Radiodifusao no Parecer n9 303,. de 1~ de junho d7 2000. 

N° 369 - Dar AssentimEmto Prévio· á empresa LUKASHIK ' KAMPHORST LTDA., 
para executar serviço de radiodifusão sonora em ortda média, no 
Municipio de sao Martinho, na· faixa de fronteira do Estado do Rio 
Grande · do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC 
n2 53790.000120/00 e a proposta do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusao no Parecer n~ 304, de 13 de junho"de 2000. 

N° 370 - Dar Assentimento Prévio à empresa LUJCASHil<: " KAMPHORST LTOA., 
para executar serviço de radiodifusi!o sonora em freqUência modulada, 
no Munic:ipio de Entre-Iju1s, na faixa de fronteira do Estado do Rio 
Grande. do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC 
n~ 53790.000121/00 e a proposta do Departamento de Outorqa de serviços 
de Radiodifusão no _Parecer n!! 305, de 13 de junho de 2000. 

N" 371- Dar Assentimento Prévio à empresa LUKASiUK' I<AMPHORST LTDA..::;.-. 
para executar serviço· de radiodifusi!o sonora em freqUência modulada,·,. 
no Municip'io de. Erval Seco, na faixa de fronteira do Estado do Rio 
Grande do Sul, de acordo· c:Orn a instrução do Proces MC 
n2 53790,000122/00 e a proposta do Departamento Q.e OUtorga de s 
de Radiodifusll.o no Parecer n2 306, de 13 de j ho e 2000. 
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N° 372 - Dar Assentimento Prévio à empresa LUKASHIK & KIIMPHOMT LTOA., 
para executar l!Brviço de radiodifus!o sonora em freqüência modulada, 
no Municipio de Panambi, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande 
do Sul, de acordo com a instruç!o do Processo MC n2 53790.000123/00 e a 
proposta do· Departamento de outorga de Serviços de Radiodifu·sa.o no 
Parecer n2· 307, de 13 i;le junho de 2000. 

N° 313 - Dar ·Assentimento Prévio à EMPRESA OE CctoltJNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTOA., CNPJ n!! 94.332.541/0001-60, pa:~:a execute:r: serviço de 
radiodifus!o, no Municipio de Entre-Ijuis, na faixa de fronteira do 
Estado do Rio Grande do Sul, de aco:~:do com a inst:J:uç!o do Processo MC 
n2 53790.000133/00 e a proposta do· Departamento de Outorqa de Serviços 
de Radiodifusao no Parecer n2 308, de 13.de junho de 2000. . 

N" 374 - Dar As5entimento Prévio à empresa RÁDIO TERRA D01JRADA DE 
CAMPO ERÊ LTDA. 1 para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqUência modulada, no Municipio de sao José do Cedro, na faixa de 
fronteira do Estado de Santa Catarina, de acotdo com a instrução do 
Ptocesso MC n2 53140,002105/2000 e a ·p~:oposta. do Departamento de 
Outorqa de Serviços de Radiodifusão no Parecer n~ 309, de 13 de junho 
de 2000, 

N" 315 - Dar Assentimento Ptêvio à empre:;a Melo TERRA OCXJRJ\DA DE 
CAMPO ERf LTOA., para executar se~:viço de radiodifusao sonora em 
f~:eqUência modulada, no Municipio de Saudades, na faixa de fronteira 
do Estado de Santa Catarina, de acordo com a inst~:ução do Processo MC 
n2 53740.002106/2000 e a p~:oposta do Oepartlllllento de outorqa de 
Serviço:; de Radiodifusao no Parece~: n2 3101" de 13 de junho de 2000. 

N" 316 - Dar Assentimento P~:évio à empresa ld.DIO TERAA DOUR1\DA DE 
C»FF ERf L'i'DA., para executar se~:viço de radiod~fusao :;onora em 
-freqpência modulada, no Municipio de CUnha Pora, na faixa de fronteira 
do Estado de Santa Catarina, de acordo com a inst~:ução do Proces:;o MC 
n2 53740.002107/2000 e a proposta do Departamento de outorqa de 
Serviços de Radiodifusao no Parecer iJ2 311, de 13 de junho de 2000. 

N" 377 - Dat .Assentimento Prévio à entidade ASSOCIAÇÃO CULTUR1\L 
COMUNITÁRIA NOVO TEMPO, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Mi~:assol d'Oeste, na taixa de frontei~:a 
do Estado de Mato Grosso, de acordo com a instrução do Processo MC 
nl! 53690.000560/9"9 e a proposta do Deprp:tamento de Outorqa de Serviços 
de Radiodl.fusao no Parecet n2 312, de 13 de junho de- 2000, 

N° 376 - Dar Assentimento Prévio à empresa CONTINENTAL COMUNICAÇÕES 
LTDA,, CNPJ n!! 03,791.0'11/0001-09, pata executar serviço de 
radiodifusão sonora, nos Municipios de Araputanqa, Comodoro, Barra do 
auqres, Mirasso1 d'Oeste, Poconé, Pontes e Lacerda e Tanqa~:i!l da Serra, 
todos situados na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso, de 
acordo com a iristruçao do-Processo MC nl! 53000.004276/00 e a proposta 
do Depattamento de Outoro;a de Serviços de Radiodifusão no Parecer 
nl! 313, de 13 de junho de 2000. 

N° 379 - Dar Assentimento Prévio à entidade ASSOCIAçÃO" COMtrniTÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTfSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE PORTO Mt1RTINHO, para 
executar serviço de radiodifu~rao comunitària, no Municipio de Porto 
Muttinho, na faixa de fronteita do Estado de Mato Grosso do sul, de 
acotdo com a instrução do Processo MC n2 53700.000827/99 e a preposta 
de Departamento de OUtorqa de Serviços de Radiodifusa.o no . Parecer 
n!! 314, de 13 de junho de 2000. 

N° 380 - Dat Assentiniento Prévio à entidade ASSOCv.çÃO EVAN<ÉLICJÍ." 
COMUNITÁRIA RÁDIO EL SHADDAI nf DE RIO BRI~~/MS·, ·pata executar 
serviço de rad.iodifusão comunitâti:a, .no. Mun.l:clj)io de Rie BJ:ilbante, na 
faixa· de fronteira do Estàdo· de~&to Gtosso do sul, de acor'do com a 
instruçao do Processo MC n~ 537011,000051/2000 e a proposta do 
Departamento de Outórga de se:r;viços de Radiodifusao n9 Parecer ni 315, 
de 13 de junho de 2000. 

N" 381 - Dar Assentimento Prévio à empresa SISTEMA. NATIVA DE 
COMUNlcÃÇÕES r..TDA,, ·cNPJ n2 92.560.333/0001-93, para· execUtar serviço 
de radioditusão sonora em freqUência modulada, no Municipio de sao 
Lourenço do Sul, na faixa de fronteira do Estado .do Rio Grande de Sul, 
de acordo com a insttução do Processo MC n2 53790.000130/2000 e a 
pra:posta do Depattamento de Outorqa de Serviços de Radieditusao no 
Parecer n!! 316, de 13 de junho de 2000. 

N" 382. - Dlir Ali:jientilllente Prévio à empr"e8a · SÚITEMA. NATIVA o 
COMUNICAÇÕES LTDA,, CNPJ n2 92.560.333/0001-93, para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqUência modulada, no Municipio de Morro 
Redondo, na "faixa de fronteira do Estado do Rio · Grande do Sul, de 
acordo com a instruçao do Processo MC n~ 53790.000131/2000 e a proposta 
do Departamento de outorq(1 de Serviços· de Radiodifusão . no Parecer 
n2 317.' de 13 de junho de 2000. . 

N" 363 - Dar Assentimento P:i:êvio à emp'resa BJ:C!<ER, CASTRO & CIA LTOA., 
p~ra execUtar serviço de radiodifusão, no Municipio de Ervil.l Seco, na· 
faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a 
instruçao do Processo MC nl! 53790.000134/2000 e a proposta do 
Departamento de OUtorga de Se~:viços de Radiodifusao no Parecer n2 318, 
de 14 de junho de 2000. 

N" 384 - Dar Assentimento PJ:évio à empresa CALISTO E SouZA LTOA., CNPJ 
n!! 03.799,903/0001-72, para executar serviço de radiodifusão sonora em 
treqUência modulada, no Municlpio de Cerejeiras, na faixa de fronteira 
do Estado de RondOnia, de acordo com a instruçlo. do Processo HC 
n2 53630,000110/00 e a proposta do Departamento de OUtorga de Serviços 
de Radiodifusão no Parecer nl! 319, de 15 de junho de 200~, 

N~ 365 Oar Assentimento ·Prévio à empresa SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n2 03.709.705/0001-70, para execUtar serviço 
de radiodifusão sonora em freqUência Mdulada, nos Munic1pios ·de 
A·1pestre, Barra do Quarai, Campinas do Sul, Condor e. Encruzilhada do 
·sul, todos situado:; na faixa de fronteira do Estade do Rio Grande do 
Sul, 'de acordo com a insttuçao do Processo MC nl! S3790.000141/2000 e a 
proposta do Departamento de Outorga de Serviços de" Radiodifusão no 
Parecer n2 326, de 16 de junho de 200Ç. 

N° 386 - Da~: Assentimento Pdvio à entidade ASSOCv.çÃO carutUTÁRIA 
RÁDIQ LAGUNA. FH . ·DE lAGUNA CARAP~, para exec.utar serviço. de 
radiodifusão co111unitaria-; 'no Munic1pio çle" Laquna· Carapã, na ·faixa de 
fronteira do Estado de Màto GrossO do sul,· de acordo com a instrução 
do Processo MC nl! 53700.000042/2000 e a proposta do Departamento de 
OUtorga de serviços de Radiodifusão no Parecer n2 327, de 16 de junho 
de 2000. · 

. .. A!.Bi:RTO MENDES ,CAADOSO 
Sec~:e.Urio-Executivo do Çonse1ho 
· dã Defesa Nacional 

Etn qual Diário .VOCÊ poderá enconirar 
a matéria de seu inte.resse!. 

01'7 
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DECLARAÇÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da SOCIEDADE RÁDIO 
PALMEIRA L IDA, declaram que: 

/ 
a) a entidade não possuí autorização para explorar o mesmo tipo de // 

serviço, na localidade CONDOR, Estado Rio Grande do Sul, e que ~ ~ 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de ~ 
28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da / 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos / ~ 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum dos sócios integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
e radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; / 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhv 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra for 
especial; , 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante í 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, 
em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do . 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 19~tr<v~!'m~:cq~~~~l.: 
proponente venha a ser contemplada com outorga. Ministério aa~. ,.,om, .. ,caç 

, CONFERE COM O ORIGINAL 

CONDOR, RS, 28 de junho de 2000. _1 3 f 1J 2012 

. --- ··- ___ ..... 

JEFFERSON MARTINS ARDENGHI 
CPF 469.735.080/49 ~ 

\ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE PALMEIRA DAS MISSÕES 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Elaine Na.vsif tia Síl>'U - Oficia/a 
Atllonio Al>'eSllibeiro- Substituto 
Luis Geuverlei Brizola- Substituto 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO N" ...... :..~.?..~.:. ............ LIVRO N" ... ~.:?..~ .......... FOLHA ••. ~.~-~-~.? ... . 
CERTIFICO que neste Ofício, no livro, às folhas e sob número supra referidos em 

.':l.:!.~.n..~.~ ... (X5./.~ ... * ... de .... f. ... ~ ... IJ ... e .... ~ ... ~ ... i. ... ~ ... ~ .. :': ... :': ... ~ .... de ... ..l. .. ? ... ~ ... ~ .... foi lavrado o assento 

de nascimento de: 
''JEFFERSON MARTINS QRDENGHI» 

sexo ..... ~- .. ~ ... ~ .... ? ... ~- .. ? ... ~ ... :: ... ? ... :~ ... : ... , nascid ..... C?.às .... ~. ~~ .~. ~- .. ~ ... :: ... :': ... :': .. . ~ ... ;: ... ~ .. . :': ... :': ..... horas do 

019 

dia ... '!.~-~!:.~ ... -~·e·.)~.:?-.~. _i_~? .. -~ .e ... ~~~-~ ... ~ ?.~.~-~.7.::.t.? -~- .. ~ .. -~-~-~-~ -~-~-~-~- .. :: .. . ~ -~- ~ :'! ... \.~.~ ::-.~ ]:.~. ~?.6. ~) .. , 
.: ... :: .. . :': ... -:': ... :: ... : ... :: .. . :: ... -:': ... : ..... em .... '? .. .tl..9. ~ P.. ~ t>:J. ), ... ~f'! .. _ç_ ~ -~ ~ .~. ~- ::'.!?. '· •.. n.<?.~ . .t>: ... !e. -1, :!.>:.r. f'!.'· .. :': ... :': ... :~ ... 

* * * ~ ·J<!. * '* * ............................................................................................................................................................ sendo 

filh ... ~ .... de ... ~.9.U..~.s~Ç-~ ... 0..~.~~~~-~} ... ~.~-~J:I.~ ... ~ ... ~.~---~u.q ... ~~?..~.!IN.?. ... ?..~.~~.N~~-~--~--.n..?.~~.!:::.~.~--
deste Est::·,da. * * * * 

* .. * ........................................................................................................................................................... ._ ....... .. 

* * * * l't:.e€-AA\,. .,.. ......................................................................................... ·····························~:\::i\t\\O·P~~\,.~~~~(Iil\cã~í:l~····· .... 

São avós paternos do( a) registrado( a): "\,\inis\en~.o~-· ,~ 
0 

ORIGit-lfl-\. 
LOURENÇO ARDENGHI e cONrE.RtCG•· , 
···················································································· ························zm?:··········· 

~;~;;~:.:::~:::~;;,;; ~;;;,ú; ; ~ ~ :! 
.................................................................................................................................. # 

* * * ·:+ * * 

~~~--~-~~;~~~~;~;::::~::?.:~~:;:::;:::::::::::::::;:::::::::::::::::::)~:~~~:::::::::::~:::::::::::::::::~::::. 
O Serviram de testemunhas: ..... \Y.~.l.<:: .~ ... N..8.~. ~ J !~.E?.l}t?. ... !? ... ~! .? .. 10~.1? .. 1.t~.'? ... C..~.\!!".~~.!?. ~F.?. ... ~. !~!".ç! ().~ .... * ... :: 

* * * * * ·• 

* * * * * ' ..................................................................................................................................................................... 

Observações:. 0~~~ :r.~_çE ~ .:-.~ ... ~ .P:.9.~ ~-~ ~-~-~.~ ... ~.r:.~~-~- .. _f_~-~- .. ~~~-~::.?.~ P..~.rl-~ ... ' .. 
por seu pai, por escritura p~blica lavrn~a no Tabelionato ~esta Cotnar 

~-~.! .... ~.~ ... t~~- .. ~?.~.f~---~--~-~-~-~ ... ::.~.J~.~-! ... :7.~.~---~-~---~?~:.~.~---~~-~!? ... ~.~-~~~·-~ .. :..~~---~::.'!.~.~.?:.~ .. 
neste OfÍcio no Livro E/3, fls llo sob nQ 510, nesta data. Palmeira ' 
·iia·s···~~·is·s·õ8·s··;···f6·:.:r;·s:.:·sii·:····*··················;;···················,,.······················*·····················.v;·················· 

O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das Missões,.-...... ~.~ ..... de ...... ~.~-~-~-~ ........................... de ...... ~.0.?.? .. . 
,.,.....,.,,..,..,'l'I.,N.'":""""'J.ZJt:eOW . t •-·'-"- - Q 
Tllml~t,m·i'1J(~. r.~:r~c)!lU\ll · A ·t·····~lli··~«A'i:'1:.~~::-::. ............................. . 

HJNB . ~1E0. CiVJl r, .. ~ .. t: 1,•. r·rn:~--~~M n on,VJ~l_y~~--~~~~-elfO" 
~ ·• t '· ,., .• •······· ., ..• ,, .• -c~. •.• , 8 u li ~ J l I u I o. Oficiala t-,,~,;t;t/lt11,~.(i;. H'.·'f.: .n~l IJ~f.l:i\,~.M;":~ 

I--R-u_a_Ma-f,l.,..or-.)'il-,,~yai~)l1:~1-,~-;.. Cx--= •. P=-o+~.ta-1 n° 79- Tel. (055)742-1426 - Pahneira· das Missões-R.S - 9 
~ 1 ... !.:1 .... .J:4::...t ~~~"' wtr t 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

COl'l-IAJRCA DE PALD!EIRA DA§ ~ii§~~l.l::!:c.O.l!Bil,...Q. FEOf.R~t. 
OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 1:111!'1'0~::,- ;··;;~ ,-ur'cacé<,>$ 

· Ministéno t\~,:~, ,_.,J... H " 

CONFERI: COM O OR\G\N!\L 

i 3 FEIJ 2012 
O!lololA)odanlo c ~ 

CER!!DM DO CüSAMEiiTO ll."S...~.~.~~.-: .................. LIVRO N." ......... B..:l..~"::: .... ~.-FÔL nS: ......... ~~~V..~~ ............ . 
C E R T I F I C O, que neste Oficio, no livro, às folha~é Sob· riíl~er~ -~~~r~ referidos.· 

23- j a n e i r o- 1, 965-
em. .. ; ..................................... cle ................................................................................ de ......................................... foi lavrado 

1 assento de co:same:nto de: 

: "LOlJRENÇ,O ARDEN(:;HI F'ILHO" e "Ll!CY DlJTRA MAR1'INS", a qual passou' 
: .. ,,...,,.,.,_ ,..........,..,._.,.,.,.,...,... ___ , .. ,........ . . . ............................................................................................ . 
i a ass·inar-se: "LlJCY !rfARTIJVS ARDENGHI"- - - - - - - - - - -.- - -: -····--·--··"""'"""'"""''""'"'"""'"'"'""""""-- ........................................................................................ .. 

!. ~ ... ::: ... :::-.... :: ... :: ... :.--: .... :: .... ": .... ::: ... :: .... :: ... ::: ... ::: ... ::: .... :: .... :: .... :: ... :: .... :: .... ::: .. õ qual foi celebrado 

pelo zegime do: ... ~.9.!!':.1!::!:!!:§~.: .... : ... : ... :::: ... : .... : ... : .... : .... : ... : .... : ... ."": .... : .... :de bens. 

naquela data 

P."'F' • nesta cidade, no dia onze de março de mil nove-' 
..... .t.. ..... nasc1do ........................................................................................................................................................ .. 

i 9 .. '!.T!:.!.9.~ .... e. .... 9.':!:.C...':'..~."':.~.CL. .... ~ ..... t.r:..i.s. ..... U~/.~:j/~ ~ .. ~~.:j):::. .. --:. ... :::. .. :::. .... : ... :::. ... :: ... : .. ::: ... ::: .... : .. :::. .... -:'. .. 
nesta cidade- - ..:. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ij 

:::::,::· .. ~~~·Q.V.3.7.ff.f.9.:::4:B.J?.~~ç;ú::::;.::::;;.~.::;4:!f.IJ;:i..4.: .. i.ú4.:i.:::,ú?.Pli:i;úá;.::·.::~:;.~.:~:;.:::::.: i 
i ~·ª·t.ikl7.(i.i..~ .... 4.<?..$..tl'- .... !í:§..t.a..d.Q.::-... :::-.... :c ... ::: ... ::-: .... ::-.... ::: ... :::-.... ::: ... ::-: ... :::: ... :;: ... :::-.... ::: ... ::: .... ::: ... ::: ... ::: .... ::: ... ::: ... :::: ... :::. 

E L .!l., nascida .. TI:.i?:.~.t..a. .... C. .. Í..cl. O:.cf:.8.?. .... !1:.0. .... cf:.Í. .O: .... 'f!:.?.Y.e. ..... cl.e. .. ..J.Y.:~ .. h..?. .... ~.~ .... "!:.~~ .. .. :!:.?..?..:::::. ! 

c..e..n.:.~.?..~ .... e. ... Sii:.'l:.!:.~!':..t..O: .... '!. .... C..i.rt..C..? .... L?.?.l?.?/.~ .. : .. 9.~.~~.: .... : .... --:. .... : .... -: .... : ... -::. .:::. ... :::. .... -: .... -::. ... : .... :. 1 

,,!.·. , i residente ... :!: .e..~ .. t. CL. .... 9 .. ~.~.~~.e.:::: ... ::'.' .... : ... ::'.' .... ".':. .... : ... ::'.' .... : .... : .... ::: .... ".':. .... -: .... ".':. ... ::: .... ::: .... ::: ... ::: .... ".':. .... ::: .... ".':. .... ::: ... : .... :::. 

bos naturais deste B'stado- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -................................................................................................................................................................................................................. 

- - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - _, Observações: ............................................................................................................................................................................ . 

- - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _, ................................................................................................................................................................................................................ - - ... - - - - - - - - - - - - - - - - -·- - - - - - - - - - - _, :: 

'

! '.i ............................................................................................................................................................................................................................. ,. j j 
- - - .... - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - :: ,, :: ............................................................................................................................................................................................................. .. 

·.'·<?A1 ~~15t$~ ... ::: .... ::: .... ::: ... ::: .... ::: ... ::: .... ::: .... ::: ... ::: .... ::-.... ::: ... ::: .... ::: ... ::: .... ::-.... ::: ... ::: .... ::: ... ::: .... ::: ... :: ... :: .... ::: ... :: .... : .... :: .... :.:.. 
·~'<' ! ! ··~~ . . .. 

\ \ Q~~éferido ê V0l'dade e dou fé- . l,,i ·';·.'; .. ~... \ 1\t 
~o; ov . : 

\
~ ~.]!€'~.., ~t ' . i 
'[ : rt. ~: ~}-1'& :::_f' Palme:h·a das Missões~ .. ~-~ ........ de .............. i .... l!:. ... ! ... ~ .. --~ ............................ de.~ .. ~-~~-~-:.... ~ 

\ ·~ ; : '<!"';>-~ t;>--~"4~/í r . ~ l. 

~ '" ~~ 4?,!6,. _r~ 
~hi~· 
I 'j o ~~:::::::::::::::::::::-;'§';e<§;w.<§'~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ..... :::::::::: ... ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::· 

' .! 



o 

o 



,, 

-. 

: ~~ 

! . 

·' ,; 

---1.. 

._,) 
. '· ·. .) 

·.,_! 

·_<.i 

;:.,) ., 

·-.:· ''."-

•( •,-. 

RAINE TEREZifiHA,~ASSif DA SltVA 1 . 
· . , Tapeliã e Registradora : · 

R~~--~~J?r ~-~v:is,~,~g(~ -~~~P :~a~oo:o~o1 Fone (55~ .712.-1426 
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'""P"'LI!'\''A.,.,,, 1'1. '1<::."'.-'!c D P~,\;!Ja.. , ..... nv •' u . '1, .o.:.:':4~;:~<;L 
f'l:uSI M~Jor Neval!l, n.~ 995 - Tül. (055)742.-i.~~n• fl ll:i?~• 

""'} 
A U 'i" E N T I C A Ç }fÇJ ,,,., .. ,, 

l~'uttnti.co t:. p-:'<%tmt~?. c6p"o. reprográj"ic'J. cm'l· 
. n; ..-~ •)' chg:tn.c·:!. a mim. apresentado. do que: 

:1 i MAI200tl 
-~::A?~: -
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ESTADO DO AIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÃRIO 

PALMEIRA DAS MISSOES - RS, 
COMARCA DE 

•••••• o •••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : '~)·::;!~L" 
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DISTRIBUIÇ!O E CONTADORIA SER~I\ÇO .~:.;·(.:, .. ,,,.n::.'•;.ê:c.s 
Cartório do ...................................... · ..... · · · · .. 'f\'i'ln\s~érto ..... ~ · · · · · ·~ 1 ·.:,::.\,· 

~ r .~,\'1\ (1 ~ 'i\·i.l'Vi\'·•1'\\• CONFERI: ,,,;e, ' ~-
CERTIDÃO i 3~~ 2012 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a lei e por !l,aver ~do pela parte 

interessada, que, revendo em meu cartório 0B fichários cível e criminal, de­

les verifiquei .~ÂR~ até a presente data; ·contra· JE­

FERSON :I.'!ARTINS ARDENGHI, brasileiro, solteiro, do comérciCil; 1 

natural de Palmeira das Missões, nascid~ em 20,01,1966, resi­

dente na Rua Coronel Evariste, 67, CI- 4006378618, CPF- 46973 

5080/49, filho de Lourenço Ardenghi Filho e Lucy Martins Ar­

denghi, O referido é verdade. Dou fé. Palmeira das Missões, 1 

26 de Maio de 2000, 

cota: R$ 1,60 

Dir: 02770 
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"TABELIONATO NASSI~" 
Rua Hz.jor Novaisl nQ 995 - PaL l'hssaes!RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA - .. , . ,. Jl.,~L;.!. 
E"'VICOP:.: ... !c·0 ' '·"-:.· S f\ I , , .. ,.~, .• 1"'\'r.::·.~'.!\'/.i(.",; Ministéno ;:::_,~. ~.. .. .- ' ...... ·· · _ ·. . 

..... --,·.··,;' 'll\l.t\,l 

(ONFER\~ C(:•\! u ur~•'-'""' .. 

C E R T I D Ã o 1 3 FEV 2012 

CERTIFICO, "'"'do a fuouldado quo ,\e~,~;: ~o' 
haver sido p~dido pela parte interessada, que revendo emLÇartóri.o os .fichários 
CRIME e CIVEL, deles_verifiguei nªda ... c .. onstar,_na área criminal,_contra LUCY 
MARTINS ARDENGHI, brasileira, casada, do ... COillércio, nascida em 
09 .. 07.1945, filha de Luciano Ferreira Martins e Lucy Dutra Martins, portadora 
do CPF n° 441119750-20 e RG 11° 3J)29-1-828Q,g,~sidente e domiciliada à Rua 
Coronel Evaristo, n° 67, nesta cidade,~e~área .. çí.ve~registra as seguintes ações: 
1) EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, distribuída em 11..09 .. 96 à 2" vara, 
tendo como valor-da-causa Rs-6'3"11J3-;1"5' e autora Cooperátiva Regional Tritícola 
Serrana Ltda; 2) EXECUÇÃO FISCAL, distribtúda em 12.11.96 à 2" vara, tendo 
como valor da causa R$ 12 .. 681,92 e autor INSS; 3) EXECUÇÃO FISCAL, 
distribuída em 03 .04 .. 97 à 2" vara, tendo como valor da causa R$ 12.918,60 e 
autor INSS; 4) EXECUÇÃO, distribuída em 07 .. 10.99 à 2" vara, tendo como 
valor da causa R$ 329.016,77 e autor Banco do Brasil S/A; 5) COBRANÇA, 
distribuída em 23 .. 02.00 à 2" vara, tendo como valor da causa R$ 34.490,62 e 
autor João Clair Costa, todas em andamento.. O referido é verdade, dou fé .. 
Palmeira das Missões-RS, 29 de maio de 2000 .. 

Cota R$ 1,60 
DIR n° 02787 - BERGS 

''TABELIONATO NASSIF'' 
Rua t-la.ior t4ov3is, nQ 995 - Pal. iüssí:íes/RS 
============================= 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA 

CERTIDÃO 

, .... ,.~ ccr:(l;:l,. .. 
SERVIÇO\'·" ·'L'" ........ . 
Ministério ,, ·· ' 

CON
cr:<>r.: r·r)·u, O Of\IG!Ni\L n.:r\!- v. ,, 

1 3 FEV 2012 

CERTIFICO, u=do a fumlldado quo .:::'""e. pu; 
haver sido pe~ido pela parte interessada, que revendo e\!1 Cart.Qrio os Jichários 
CRIME e CIVEL, deles verifiquei nada constar, na área criminal, contra 
LO~ÇO ARDENGBI FILHO, brasileiro, casado, agricultor, nascido em 
11.03.1943, filho de Lourenço Ardenghi e Jamila Elias Ardenghi, portador do 
CPF n° 007750370-87 e RG n° 7029182792 residente e domiciliado à Rua 
Coronel Evaristo, n° 67, nesta cidade, e,~ área ciYd/registra as seguintes 
ações: 1) EXECUÇÃO, distribuída em 03.02.95 à J• vara, tendo como valor da 
causa (não registrado) e autor Banco Meridional do Brasil S/A; 2) EXECUÇÃO 
FISCAL, distribuída em 12.11.96 à 2• vara, tendo como valor da causa R$ 
12.681,92 e. autor INSS; 3) EXECUÇÃO FISCAL, distribuída em 03.08.94 à 3" 
vara, tendo como valor da causa (não registrado) e autor Município de Palmeira 
das Missões; 4) EXECUÇÃO, distribtúda em 01.12.94 à la vara, tendo como 
valor da causa (não registrado) e autor Banco Meridional do Brasil S/ A; 5) 
EXECUÇÃO, distribuída em 11.10.95 à 2• vara, tendo como valor da causa R$ 
10.040,99 e autor Banco Meiidional do Brasil S/ A; 6) EXECUÇÃO POR 
QUANTIA CERTA, distribuída em 11.09.96 à 2• vara, tendo como valor da 
causa R$ 63.103,15 e autor Cooperativa Regional Tritícola Serrana Ltda; 7) 
EXECUÇÃO FISCAL, disttibuída em 03.04.97 à 2• vara, tendo como valor da 
causa R$ 12.918,60 e autor INSS; 8) BUSCA E APREENSÃO, distribuída em . 
01.07.98 à la vara, tendo como valor da causa R$ 5.498,98 e autor Banco 
Meridional do Brasil S/A; 9) EXECUÇÃO DE SENTENÇA, distribuída em 
05.08.98 à. 1" vara, tendo como valor da causa R$ 3.207,37 e autor Banco 
Meridional do Brasil S/A; 10) EXECUÇÃO, distribuída em 07.10.99, à 2• vara, 
tendo como valor da causa R$ 329.016,77 e autor Banco do Brasil S/A; 11) 
COBRANÇA, distribuída em 23.02.00 à 2a v~r~:..t:~~?o como valor da causa RtJ 

·~·--~--<·~·-- . \ . , . . . I I 'od. :· .1 > · ·, · ··· 
. ,., ' .. : ' . . . I. oro db· 1 ,L .. c :·. .. ~- .· 

c~1rlódo J,)- :.~ <.: :-: . -· .... ·:'.:·:.-· t 
:\õltG:~)~l Í·~':\1">· '/ : ·· '·;" c.: ."'.· ; l 

Dist~1buldr.t·o. · onb.dora 
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''TABELIONATO NASSIF" 
Rua Major Novais, nQ 995 - PaL tliss5es/RS 
============================= 

" ! ' AUTENT I CA._,;;;2!;n : 
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; ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

fl. 2 

34.490,62 e autor João Clair Costa; 12) PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, 
distribuída em 18.10.95 à 2" vara, oriunda da Comarca de Panambi, tendo como 
autor Luciano Ferreira Martins, todas em andàmento. O referido é verdade. Dou 
fé. Palnieira das Missões/RS, 29 de maio ~-~~-~-- · 

Cota R$ 3,20 
0 DIR 02781 - BERGS 

·---.. -, -.. --:, .. _ .. _-_-·r·~<J· y!z:~z 
I'od ,. J "1 · • • {; . l ~ " .... 

Foro de Pal:~) .. : .. i t: 

Corlórlo da[';,:,;'.:·: · \....11_ ... _ .... ··-·-
Anto!!.ia !-~:~.r:·y: ·· • .. -' 1 

Olstrlbuldorn oni:s<ha-,1 '--------··---· 

"TABELIONATO NASSIF'' 
Hua Major Navais: nQ 995 - PaL HissôesiRS 
============================= 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

***** CERTIDAO ***** 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGI.STR 
O DE: 

LUCY MARTINS ARDENGHI 
/ rosuco Ft:nEM'-L. 

S!:RVI~O d' r-.o,;'l~n\:~;,<:óes ~ 
Ministeno "5 ·· 

NUMERO DO TITULO 014437800450 CONFERI:CONiOOR\G\NP..L ' 
ESTADO CIVIL CASADO 
DATA DE NASCIMENTO : 09/07/1945 i 3 fEV 20\2 . · · . 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

FILIACAO (PAI): LUCIANO FERREIRA MARTINS r 
(MAE): LUCY DUTRA MARTINS .-.. -

PROFISSAO : SERVIDOR PUBLICO ESTAPOAL -
VOTA NA ZONA : 032 SECAO: 0122 
COM INSCRICAO DESDE : 18/09/1986 
RESIDENCIA: CEL EVARISTO 67 VILA VELHA 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIACOES: 

PTB - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

' \,.,_. 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 
···----"--·-·-··---· 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

.... ~·--

EM'15/12/1995: FILIADO A PARTIDO POLITICO- PTB- PARTIDO TRABALH 
ISTA BRASILEIRO 

PALMEIRA DAS MISSOES, ril de 2~ 

. att:a.e-eo Céa.oates 
~ .M''"----

~"""~Iill1!itoTal da 32.' Zona 
t das Missões - RS 

----·--
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

***** CERTIDAO ***** 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, ~LES ENCONTREI 
O DE: 

O REGISTR 

LOURENCO ARDENGHI FILHO 
.\,..., IC''': f\~.D~H:\~; 

SER\/ICO PL.,· ... ·"' · '~" ONDE CONSTA O SEGUINTE: ;'. ·r~~-<-·vri:':~G:.:\:U"'" · Ministénr.: - 1 ~;.::. ••• \··· • 

NUMERO DO TITULO : 043603010477 COHrERE GOiii O GR\GiNA\.. 
ESTADO CIVIL : CASADO 2 
DATA DE NASCIMENTO : 11/03/1943 1 3 fEV 201 1 
FILIACAO (PAI): LOURENCO ARDENGHI ~ j 

(MAE) : JAMILLA ELIAS ARDENGHI _ . ...--- ,~ 
l?ROFISSAO : TECNICO EM AGRONOMIA - AGRIMENSURA 
VOTA NA ZONA : 032 SECAO: 0089 
COM INSCRICAO DESDE : 18/09/1986 
RESIDENCIA: CORONEL EVARISTO 67 VILA V:&:LHA 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIACOES: 

PTB - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

........ 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

t-

~ ...... 

EM 04/01/1994: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PTB - PARTIDO TRABALH 
ISTA BRASILEIRO 

PALMEIRA DAS MISSOES, ril de 2000 
..---------

eitora! da 32.' Zona 
....::>:'><!'"• ra das Missões - RS 

: ;. -

. ·.· ... · .... 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

***** CERTIDAO ***** 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REgiSTR 

JEFFERSON MARTINS ARDENGHI -ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 035660840485 
ESTADO CIVIL SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO 20/01/1966 
FILIACAO (PAI): LOURENCO ARDENGHI FILHO 

(MAE): LUCY MARTINS ARDENGHI 
PROFISSAO ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E Af3SJ;;t-1ELH 

VOTA NA ZONA 032 SECAb·:·· Ú2G.. .. 
COM INSCRICAO DESDE : 18/09/1986 
RESIDENCIA: RUA CORONEL EVARISTO 67 CENTRO 

NAO FILIADO A PARTIDO POLITICO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

EM 03/10/1996: JUSTIFICOU AUSENCIA DO VOTO - 03/10/1996 

PALMEIRA DAS MISSOES, 07 e 2000 
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1 3 rEV 2012 

A<~d- oolicitoção do Milli•ério d: L-.:oo~=• 
demonstrativo do índice de Solvência da empresa Sociedad~:_RMio Palmeira Limitada. 

IS: AT/PC+ELP)>= 1,0 

IS: 135.342,03/(38.067,66+0,00) 

IS: 3,55 

As contas do Exigível a Longo Prazo estão representadas no Passivo 
Circulante pelas contas denominadas a pagar, conforme atende o disposto as NBCT. 

Palmeira das Missões, 07 de junho de 2000./ 
I 
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rOC I EDADE RAD I O PALMEIRA L TDA PAGINA: 93 
lC: 91.94ó.43b/Q(1(11-(19 DATA: 31/12/99 

~~~~~:::~~~=---------------------------------------~~-~~~-~--~~:-------~--------------------------------------=~~~~~-----~~ :ZG 
fi'JO PASSIVO 
ciRCULANTE CIRCULANTE 032 
'BENS NUMERARIOS FORNECEDORES 

CAIXA (1.484,61) L.C. GONCALVES & FILHOS LTDA 1.473,92 
I BENS tRIMERARIOS (1.4B4,611 ! FORtlECEDORES 1.473,92 ~ 
BANCOS CONTA MOVIMENTO F!NANC!AMEtÜOS NACIONAIS 
CAIXA EC.ESTADUAL DEPOSITO JUDICIAL (6,(187,97) BANRISUL- DUPliCATAS DESCONTADAS {3.909:63! 
BANCO DO BRASIL SA CTA.4.3B3-4 (11,02) BANRISUL SA CTA. EHPRESTlMO 3.büó,OO 
BANR!SUL LETRAS EM DESCONTO (320,85) BANCO MERIDIONAL CREDITO EM l!GUIDACAO . 7. n7, L 
BANRISUL S/A CTA.06.00ó624.0~7 !479,89) f FINANCIAHEtHOS NACIONAIS , 

11
, •• ,, ·~:; n;oEAA\..";7,622,5 

BANRISUL SA CTA. 20.052096,0-3 li86,18) OBRIGACOES SOCIAIS E TRAI!lll.!n@f;AS ' ••. : .1 ... 11\cações 
I BANCOS CONTA MOVIMEIHO (7.28o•,91) CONTRIBUICAU SOCIAL A PAB(ii[lis\e:;c):. ', "," .• ,~. 1 3.147,17 
BANCOS CONTA APllCACOES FINANCEIRAS COFINS A RECOLHER CONFEk\: (;Oi•:L:. Cir\;\:l\NAL 5. 954,78 
BCO EST RIO SP.ANDE SUL S.A. APLIC F!NANC 62,79 INSS A RECOLHER 2012 • 127.37 

I BANCOS COUTA APLlCACOES FlllANCEIRAS 62,79 SALARIOS A PASAR 1 3 fEV 4,.15ÚB 
CLIENTES PIS A RECOLHER 1].179,00 

DEVEDORES DIVERSOS (90.906,95) F!NSOCIAL A RECOLHER ~-.,--~ "----'1150,2!) 
I CLIENTES (80,906,95) SIMPLES A RECOLHER _.;-:-" ... - 1.%7.5:• 

< W"~ILANTE (89.614,68) I OBRIGACOES SOCIAIS E TRABA TAS 17.376,24 
'ER! ..... bHE PROYISOES 
IHOBIUZACOES IMPOSTO DE RENDA A RECQhHEB .... -----··-·· --~ --····· 

C·ps 1 (4'9,9!) I PROVISOES 
1PAMENTOS (787,M) I CIRCULANTE 

MAOUlNAS E EQUIPAMENTOS (óU28,12) PATRlMotHO L!OUIDO 
EQUIPAMENTOSCORRECAO MONET. IPrtBTNF/90 (12,29B,OB) CAPITAL REAL!lADOO 
NOVEIS E UTENSILIOS !!S.803,2!) CAPITAL SOCIAL 
MOVEIS E UTENSILlOS CC IPC/BTNF i90 ( Lb2B,49) ! CAPITAL REALilADOO 
VEI CULOS ( 16, Bü9, 54) RESERVAS 
INOVEIS 1 CORRECAO MONET. IPCmNF/90 12(19,65) RESERVA COR MOfiET CAP SOC INTEGRALIZADO 
INOVEIS 2 (1.799,69! RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL 
!MOVEIS 2 CüP.P.ECAO MONET. IPCiBTNF/90 (838 166) I RESERVAS 

I IMOBIL!1ACOES (108.152,35) LUCROS OU PP.EJUllOS ACUMULADOS 

11.594.98 
11.594,98 
38.067 ,bb 

1,M 
1,00 

L::\25~01 

128.784,28 
130.109,29 

(-) DEPREC!ACOES ACUMULADAS LUCROS ACUMULADOS 12.598,32 
DEPREC ACUM E9UIP CC IPC/BTNF/90 4.130,03 PREJUUOS ACUMULADOS (43.64! ,Q?) 

DEPREC ACUM DE EQUIPAMENTOS ~.L1J0,47 RESULTADO COR MotlET !PC/FTNF!9(1 (L]Ç3,!7) 
DEPREC WJK MOI/ E UTE!.JS CC IPC!BTNF/90 o•44,97 I LUCROS OU PREJUllOS ACUMULADOS (~2.835,92) 

DEPREC ~SUM M011E!S E UTENSIUOS b .619153 I PATRIMONIO LIQUIDO. 97.274,37 
I l j.P~'SIACOES ACUMULADAS 62.425,00 ! PASSIVO 135.342,03 

-~~~~:=;=;=;=~=~:::::::::::::::::::::::::::::::;;;:;;;:~;!====!;~~~~:~~===;=~=~=~=;=~:~:::::::::::::::::::!!!!!:::~;~:~~~~ 
Retcn!iE-remos a E%::tidao do pr!?!:-~nte Balance Patrimonial lPvantado em 31112/!999 e qBe SOilia~ tanto no ATIVO como no PASSIV!J~ 
a i•:,dantia de CENTO E TP.!Im E CHICO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRES CENTAVOS. 

PAHIE!RA DAS N!SSOES, 31 d• 

11 
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RADIO PALMEIRA LTDA Pilllllli;: 93 

··:" ·; . 

HUMERARIDS 
CONTA MOVIMENTO 
EC.ESTADUAL DEPOSITO JUDICIAL 
DO BRASIL SA CTA.4.383-4 

~j::;;;m~t LETRAS EM DESCONTO S/A CTA.Oó.005b24.0-7 
SA.CTA. 20.052096.0-3 

CONTA MOVIMEIHll 
Cll!HA APLICACUES FINANCEIRAS 

EST Rill GRANDE SUL S.A. APLIC F!NAIIC 
: H<AiicU5 COlHA APLJCACllES F!NANCE! RAS 

~!,~:~~~~~~~
5

1 CORRECAO MOHET. IPC/BTNF /90 
2 

•: .. : ·wo•<<> 2 CORRECAO MOIIET. IPC/BTNF /90 
IKOBIL!lACllES 

DEPRECIACOES ACUMULADAS 
1'1•1" 00"" ACUM EOU!P CC IPC/BTJ.IF/90 

ACUM DE EOUIPAMEI!TOS 
•.•;vtrKtc ACUH MDV E UTENS CC IPC/BTNF/90 

ACUM MOVEIS E UTEIISilllJS 
ACUMULADAS 

ATIVO 

'DIARIO No. 7 
~AlA: 31112/99 '}"! i 
Logita f-e.:>" I' 

11.~84,61) 

(!.484,61) 

(6.(187 ,97) 
111,02) 

(320,85) 
1479,89) 
1386,18) 

(7.285,91) 

62,79 
62,79 

180.9%;95) 
(80.90b,95) 
(B9.bl4,óB) 

(449,9!) 
1787,00) 

i57.:.zs,m 
(12.298,08) 
(15.803,21) 
(1.628,49) 

(16,809,54) 
(209 ,65) 

!1.799,69) 
(838,66) 

(108.152,'35) 

4.B0,03 
51.130,47 

544,97 
6.619,53 

62.425,00 
(45.727,35) 

m.m,n3 

" 035 i: 
PASSIVO 
. CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
L.C. GO!lCALVES & FILHOS LTDA 

I FORNECEDORES 
FINAIICIAMEilTOS HACIOHAIS 

1.;)73,92 
J.p3,92 

BANRISUL- DUPLICATAS DESCOHTADI1S 13.909 163) 

! 

BAHR!SUL SA CTA. EHPREST!MO l. 605,00 , 

BANCO MERIDIONAL CREDITO El1l!OUID11CAO 1,n7,W' I' 
I FII!AHCIAHEIHOS NACIONAIS 7. 611, 2 · i 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

CONTRIBUICAO SOCIAL A PAGAR 1. l<i7 .17 ' 
COFINS A. RECOLHER 5.954,78 
HISS A RECOLHER 127,37 Jh 
SALARIOS A PABAR 4.151,58 . 
?!S A RECOLHER 2. I 78 100 
F!NSOCIAL A RECOLHER . ! I 50',21 l 
SIMPLES A RECOLHER 1.967.55 

i OBRIGACOES SOCIAIS E TRAB?.LHISH;S . ,·-'\l·17.m;24 
poovi~OES · :' • ""'' 

IHPDSTO DE RENDA A R-t~OA ,.,c.'"~,,, .. >)~t\< q.594,9B 
I PROVI SOES !-1\inisten·.· ·•~', ') ';''•\(l'\~·~i>-\..11.59~ 1 98 

I CIRCULANTE {;QNFf:Rl; CC:'D \.. ~·' 38,9.67,66 

P~!::~~~I~E~~~~!~~o · ' 3 f~IJ iOi2 · 
~PIULS~I& ~ . 

I CAPITAL REAL!lADOO . -··- ~ 
RESERVAS 1t.;--"-· - · 

1 !fi(! 
1,00 

RESERVA COR HOfiET CAP :ffiC !iH ·R~l! lAUll 
RESERVA PARA AUHEI!!O DE CAP!Tí •. 

I RESER'JAS 
LUCROS BU PRSJUIJOS A~ULADOS 

1.325!01 
12B.m .. 2B 

'"í'l0.][19;29 

LUCROS ACUMULADOS !2.o9B 132 
PREJUilDS ACUMULADOS (43. bH, 07) 
RESULTADO COR HotlET !PC/DTNF/90. I!. 793,Ji) 

l LUCROS OU PREJUiiDS ACutiULADOS (3} .• B35r'l_2l 
I PATRIMDN!O LIQUIDO ------""C!l.L.n1.,.ID 

i PASSIVO 135.3~2 1 03 
11!11 1111111111111111111 

TOTAL DO P A B B I 'I O 135.3~1,03 

Rer:onhece~os a exatidaa do presente Bai:anco Patrimordal ievadtado em 31/12/1999 e que soma 1 tardo r:c ATl'-!g. como nr.r PAS2f\i0~ 
a ioportancia d• CENTO E TRJNTA E CINCO:. MIL, TREZENTOS E QUABEJ.ITA E DOIS p,g1s E TRES CEIHA'/OS. 

PALNE!RA.· DA? N!SSOES, 31 d• 
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1!:->raa.o do Rio Grande do Sul 
Secretaria do Desenvo~vime-,tto 
e dos Assuntox Internacionais 

Ju'lita Comercial 
TERMO JJE AUTENTICAÇAO 

P!W l'O..:OLO ... º-º. ... I o../..'1..-?, ............................ . 
O Presnte L~vra ficha, por mini exa.nina 
do e c01~f~ridc; Acha~~e ·e-m co-ttformtdade 
com a Legt., çãJ r!m Vlg rr e:n &eus LermJs 

de abertur e encerra·rnenw tendo .stdo aute~ 

nttcado se rasu-ras. / {) .-
Pál.nalra da: t.:.:sõe-s RS •••• 2 ... .J ......•.. ~J .. t2..Ç:?._ __ 

o 

o 
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esTAco co' Rio GRAi-IDE co ·sul}. · ' 
PODER JUDICIÁRIO 

. COMARCA DE PAlMEIRA DAS MISSÕES!RS' 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADÓRJ.A .fl. l/11. · .• 

CERTIDÃO '' .. ; 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a lei çpor 
ha.ver sido pedido pelcf-:~J:teíntel'ejsada, que revenr]o em Cartório o fichário 
Cl..._VEL dele ve~ifjquei(!f\a5· constaj! pedido de Falência ou Concordata confrq 
SOCIEDADE RADIO FA'EMEllM. LTDA, empresa estabelecida à Rua General 
Firmino, n° 332, nesta cidade, inscrita no CNPJ n° 91.945.43610001-09. O 
reforido é verdade. Dou fé. Palmeira das Missões!RS, 29 de maio de 2000. 

CotaR$ 1,60 
DIR. 02762 - BERGS 

·.'-

,r 
/ 

REA ~TJk?uESRIBEIRO 
O fiei ai Ajud u.nto 

DlstrlbUiçllo e Contadoria· 
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NO CASO OE'ALTERACÃO ':.\ 
ASSINALE COM 'X' O!Sl PROCEDIMENTOISJ ·. 

I· 01 j ENDEReço ·:1 I 04!.No.~eou·R~O s_octAL :=:;l:oo~[ j~~~~::.~;:~ . 
I G,í! I RAMO OEAT;~I~AD~ I I ~ [ ~~M~.F~NT~SIA_. I 071 ~o~;~-~- i: 

I oal cco'M' 

i. 

:'· 
I 01 I FI~MA INDIVIDUA~ I I O? I SOC. ANÓNIMA 

! 02\ sO.~. EM NOME COLETIVO I I esj S/A DE CAPITAL ABERTO· 

., l oal s?~- ~/COTAs AESP. L ToA I I os! SOC. CIVIL 
' 

EMPRESA PÚBLICA 

~ I 151 FUND~ÇI\0 .. ,_ .... 

' [B S~C. CAPITAL E J{\!DúSTRIA I I 1G I .. AUTARQUIA· 
I . . 

\:.• I 

I I 111 I 1151· ~oc. COMANDITA SIMPLEs ÓRGÃO PúBLICO' 

.. -~·~. !161 COOPERATIVA . 

I 1171 OUT;AS 

I J oo I ;~oc. cOMAN~ITA P/ACOEs I I 121 CONCESS!ON: SERV. PúBL •. 
..~· '; 

' . . c·npo (AV, RUA; PRACAI: CNOME 

·. _ i-, V ·. _j l._ Jta,:C ·.U: . .C..:'.::~:.P.l.LHO~:~ 

-~~~OM~R00· CCOMPCEMENTO IAP, SALA, DL OCO ..... I 

~r--:= BAIRRO OU DISTRITO. . 

.. l_.V!_;.::~'l\/t !'\.LLi·:·~I~E 
-~- . 
..SLOCO 3- RAf!JlO DE AnVIDAOE 

' .. C.OMPOSIÇÃO DO CÓDIGO.DE ATJVIOADE.ECONóMICA: {SE MAIS DE UMA INFORME PELOS N9:> 1, 2 E 3 A oRofM DE.IMPORTÃNClA. DAS ATIVIDADES) ·: ·.:.:·.~.~~·,:::~;f{~;h:'i\:.: c :m PRo~uc~oE EX~RA~~ AN;MAL E vEGETAL I a\INDúsTR>A DEACONDI~>6~~M~~·TOERÉ2oND>C>O~AM;~~~·'YN'i~t-iJ': 

· : : ::::::::::::::· n:::::;:· :',jl;ifn: 
.J ! l !NOÚSTAlA DE MmJTAGEM . ._) l : , ::.:;~~:~: ·.· 

DESCREVÀ PELA ORDEM DE IMPO?iTÃNCIA OS TRÍ:S PRli'JC!PA!.S PRODUTOS: ··:·!L.':':: { .. ~ :.·.;.:: 
(R"~ctio diluaão I .. ~w~:%!'P%,Çlfi(fi~'~Ú 

: i'(_;;:========================================J~· i'T·•,,. ( '/(•tiWf}~7{.~1W0.i 
0 'L I• .. IXJ! r i '\ , r ,"T,i:iy;,?!~((~ 

BLOCO 4 ~ SUCED!iDO 

. INSCAICÃO CGC/TE 

l;:::===:~N~OME===~' :!='___) ___ ~-J 
.( .~ARELIONATO NASSI~~ a 
\ R~:: N~or Novais! nQ ~~~-=-~~1. thssoe:l/R..: 

=====================--------

DE ACORDO COM AS JIIIFORMAC0ES PREST. ~AfA~ • , , '7, 1,'. 

·. IASS<NATUR~OOVENOEOORI . i . . .·. ) ': 
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r~~~rt.ENÇO _ll.:RDENGIII FILHO ) 
··~E~N~D~ER"a;<;o::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~ 

• Cel._ Evariste nQ 67 .~l>almcoira d.as tlissoês,RS. 

I J ...
. : COA TA INICIO ) 

. l9Jll0 1 819 1 0 
'NOME 

LUCY i-1iiE.~CIN~~ ..!~l<DE.N GHJ: 
ENDEREÇO 

Cêl.,J:...variBtio nD: 67 .... Palrn ... :ira· das t-~i·:~:::o'es HG. 

) CCGCMF 9 ou 
· · I I ) 

C DATA INICIO.~ 

l~ q § 12lQ..J 
NO~E 

_ JE;F.FE.:F:.SON. T-li\R11IHS · ~i.RDENGLíi 

I·· ., 
rDATAIN]C!O~ 

}l_l· I I .LJ_J 

) ·rDAT/>.INICIO=-=' 

. . l_t I I l.__L___J 

l.iO 0320 0350-1 92.724.053/0002·!:;4 • P. Alegre • lnd. Srns!Jelra 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DA RECEITA PUBLICA ESTADUAL 

DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO DE CONTRIBUINTE C DIC/TE l 

Cont J' i b1 .. J i nt e """"" SOC PALMEIRA LTDA 

Enderece ............. , AV JULIO DE CASTILHOS. 
VISTA ALEGRE 

fiu.n i c i p i o PALMEIRA DAS MISSOES 

Inscricao CGC/TE .. , 089/0043182 

CNPJ .................... , 91.945.436/0001.09 

Ct-rE .... · ............. ' %?9•3100ü(J 
H ADIO 

o Este documento comprova insC::J'' iC:i:\C:1 cJ(.) 

110 Cadastro Geral de Ccntriblll11tes de r, ... ibut(J"S C CGC/TE ) , 

sendo obrigatoria szJa apreserttacao nos casos prevlstos na leglslacao 

especifica e sempre que sol i citado pelo fisco 

~·••> VALIDADE DO DIC/TE 80/06/20üi <·~--

Sol i c i tacao ' 01/06/2000 
Autent icacao ~ 00260991 
Co ira a autenticidade deste documento em http~//www .. sefaz .. rs .. gcv .. br <Auto-
atendimentd Eletronico) ou pelo fone 0518002323.. · 

o ' I ' !l 0~ ,;;,);: 

~.(j'i>. 

. ··.~!;~ êsí-i:Dc;õ'ô''P!Õ-GRANDE DO ~i li . 

i 1[,:~' SE:<.,RETfoR 1A DA .. ~~ZEt.JOA 
I "'*: DEF ~ECEI7A PUS\ ~A !:Sl 

':.(;ENC'.!P DP t;:f: ZEND.4 ESTADUAL 

O I JUN 2000 
i 

PALMEIRA DAS M!6.S.O/riSi \ ·- '' 

1!,.'1> -
e~ ~o "TABELIONATO NASSlF" 

<:Jb~.,,~~"-.. ~~1)' ~~;=~;~~~=~~;;~;1=~~=~~~=:=~;1. Nissões/Rs ·r·. v 
!,',,U-ENTr-·o AUTF=NT I CAÇÃO : 

,H ! t: a pr nte cóp1a reproqráfica conforme ü 1 

:original a mim ares tado.do oue do~ fé.-.-.-.-.-,--.! 
El1 TESTEMUNHO !:> A VE ADE-Esc'.Aut. Celi Soares da ~ilva 

Palmeira d s Mi~.;ões, 1Q de junho de 2000 j_ \ 
Emcl1 R$1 130 ~ 17101•03- 1i:i5 

r~' . -------' , . 



RJO, • GRANDE.DO SUL 

Prefeitura~ Municipal de:· Palmeira das.:Missões 

f ~:{:~ ; J ~ ·-·.:... . ' '<.- . . a:~-;.·~-;a· ~~.,, ~ - · 1 'I··· ·· . ~\ J ( i ... ' " . 

,.. 
O Prefeito Municipalde Palmeira- das Missões;_ de· conformidade. com as · disposições da Legislação· 

Fiscal em vigor, concede LicenÇa para Localização e Funcionamento do cç>ntribuinte abaixo identificado. 
• •. .. .. r 

:.: 

--.,m..m . FIRMA OU . RAZÃO SOCIAL . •· 

SOCIEDADE R~DIO PALMEIRA L TOA 

- RUA, AVENIDA, BAIRRO, N.•, DISTRITO 

AVÉIÜDA ·JÚLIO DE CASTILHO NQ 435 . N/CID"u"' 

RAMO UE ATIVIDADE 

E~ISSORA DE RtDIODifUSÃO 

--- N.0 PROC. INSC. OU ALT. --

02543 

'· 

O \presente Alv:ar& só manterá a ~alidade •o 
es#ver acompanhado do «Comprovante de 

Renovação Anual• 

p.lméira das Miss~e;, ... (~-~----~ .. de~~~.!..~-~~-~-~--~·-·········•de 19 ... ~~. 
f(, o ~f!f.R_ . D > . it: ....... =.=::.... .... __ .. ____ ,_ 

· Funcionário 
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· DI:~6~i~2g~~~~~~~g~o~~a~gc~Zi~~Ao )::Q.<f.2 .f .e.~ 
CERTIDAO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE NEGl\TIJlA 

· __ i{;!f'"-"'' --

DADOS DO CONTRIBUINTE:. 

CNPJ: 91.9~5.~36/0001-09 
NOME: SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LTDA 
ENDERECO:.RUA GENERAL'FERMIN0,332. 
BAIRRO OU DISTRITO:: VISTA ALEGRE 
MUNICIPIO: PAL!"'EIRA DAS' MISSOES 
ESTADO: RS 
CEP: 98301/J-01110 

FINALIDADE DA CERTIDliO: 

.. :-:· 

· . . Dtw'v 
. ,,co~l: "· ~ n\)'->•·• "' .. , 3çoe• 

<;#IÇO r co~'''íl'" 
s~•inls\él\o (.2~• .•. O. QR\G\~}1.\.. 
'" o'il , 
co~>:éR'f.. c '· . 10.1'1- . . 

'~p- _ _: . ---- . -------· 
-· --- ' 

~..C·" 

. \:i! : 
~ 

~ 

LI C I TACAO E CONTRATACAO COM O .PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO_.DE· BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO- POR ·ELE CONCEDIDO, DESDE ... QUE. NAO .IMPLIQUE E!"! 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER .. TITUI.O ,•:. DE BEM MOV·Et" OU IMOVEL, . OU DIREITO o ELES RELATIVOS. . · . "'\~;(>. .. . 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO D -'P-JO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES, E. NO. 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONA , LEI 5 172/1966, QUE EM NOME DO CONTRIBUINTE SUPRA 
CONSTA A EXISTENCIA DOS EBITO- A SEGUIR RELACIONADOS, 'CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA- SE SUSPENSA, NAO SE'f:IDO' IMPEDITIVOS PARA EI"'ISSAO DESTA CERTIDAO, PARA"' 
A FINALIDADE DISCRIMINADA: , · .. ·, .· . . ;...,...,.>·:.,,"',:.-"•''''~-. 

{ DEB'ITOS DESTA EMPRESA ·E.STAO INCLUIDOS NO REFIS 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO . ESTA CONDICIONADA A 'VERIFICACAO DE SUA· 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 

QREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

fls dados desla Gcrlldllo conferem com 

EMITIDA EM, 06 DE JULHO DE 2000. 
VALIDA POR 61/J DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

-----------PRÊvriÊNcrÃ-sõêrÃL~-Ã~sÊG~nõRÃ-;õ-;Ri~ÃL~~::z~~~~~:;~~~ 

' I , 

' I -:_, 

.... ··-------------r-·-· 



~~,,c· ~, -•~,~----~~--." . -~- •, ·'-' :· ~~--~~:- .... >: .. · ~·· ..• 
. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

043 
CRF - Certificado de Regularidacle elo FGTS 

Inscrição 

91.945.436/0001-09 

., 
; I Valida:~llY2000 

'--~----.,-,--------------'.__ ________ _L __________ -- -. 
. . :.··· .... ' : ·-';,>'-• .. ,. ' 

Endereço . <.: · 
'á~~~~j;;)\~.~~~~-:~~;,:_::;_j?'.:.' ·.: :· \ -· .... 
'RuA·::c.;A:L~~'.:~IRMINO '322 PALMEIRA DAS MISS0ES/RS 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que . e-e,- nfere o Art. 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de '1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se em · ã re ula · 00-Ele--GaraQtia...i:lo Tempo de Serviç" - FGTS. O o· 

presente Certificado não servirá de prova contra cobri'\ a de quaisquer débitos referentes a recolllimentos q11~1 llão lollllalll sido ~~ 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. . - --", ~ií ------ --~---- ~~'-''~.;- ,-~ .- I . 0\ ,_ . 

'' ,'\ .'.>~', •: ).'"&";-:~'·~~,,~, ~~ )'~li!' ' , 1 • ,11 I ~ ?lf/-.i. 
-·~:-· .· ., .. . r ..;~.,... .. 

1-'ALMEIRll DAS MISS0ES, 16/05/2000. -------G~ jf.~ ·. 
Local e data de emissão Assinatura e carimbo !r~~~ o / 

:-~:··: .. -..... . : .; .. :.~.: ~:<-J"~-:-: .... _-; .. ·· . . : : : . ' . ·' . .. . .. . . •'·· ·o O 7 2ST8 4 -4-Este Certificado é válido sem rasuras ou emendâs e as cópias somànte terão validade mediante apresentação do original. 

31.033-0 v01 
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MINiSTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZE"! D/' NACIONAL 

PROCURADOPJJ\.DAFAZE.NDANACIONAL • PlO GRI'.l\'DEDO SUL 

PROCURADOPJA SECCIONAL-

NOME cÜMPLETO 

045 
REQUERIMENTO N~ 

I 00444/2000 

INS.CAl~ÃO NO CGC OU CPF 

c_s_o_C_IED_:_A-':D'-E-R!_A_:D_IO_P_A_.U_\_lf"'_IR!_"'-_LTD_! '_P._. ___ _:.__ _____ ---"-.·:__ __ ---\--;-.. <-~91.945.436/000 1-09 

TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS - 'tOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

r.,"-ljll"'/w--'11$"'.,'-,,-'-,.'"'.,"'.*""•"',"-... --'.,'-'. =="éi:c-~- !·***"'"'"'''"'*•***"'• 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA NDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE. 'jNSCREVER. E COBRAR AS DIVIDAS QUE 
I 

VENHAM· A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, pU E, .. MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DÍVIDA ATIVA .DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

EXISTIR INSCRIÇÃO ~ "'"''"'*"''"'*'1""'''''"'''''*"** 
EM NOME DO ONTRiB~TE ACIMA IDENTIFICADO. 

CERTIDÃO p 0 SI TIV 11 J QUE VAI ASSINADA 

E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA ESTA 

~--
POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

o 

P l\:Ji.JO FU1IDO 19 de M.AJO de 2000 

lm'A CERTIDÃO É FORNECIDA GPv\TUIT;\MENIE TENDO V 1\LIDADEPOR 1130 DI/1..1. 
ART. 3o.IOO DECRETO 84.702/80. 

9463906. 
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CERTIDÃO 

Passo F!Uldo, 19 de maio de 2000 . . ___./'. 

~~=j WmderleiaJos V~. 
Proeml!ldora Seceion · a Fazenda Nacional 

em Passo Fundo-RS 

3 1 MA\ 2000 

~~;~.; , r :)• lP' 
' I, 1 ,. , .· • , :· ... 

··~.--0·;_i ---:-·-::-~ 
/ ..• :, : ~ü.i.t~ 
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I .. ~ ........ ··- -·· -·· .................... ··- .... -· .... ··- ........ ·- -- .... ·-· -· .... ··- ·- ····/- ··- -- ................................ ··- ··- .... -·· ........ ··- .... ··- .... -·· ··- ··- .... -- ---""- -- ............ -- .................... ··- ........ - -· .... ·- -- " 

Ç EBTADO DO IUO GRANDE DO BI..JL Q46 ~_e,4"J ~~ 
C Secreta1ria da Faze11da ~ ç 
ç Departamento da Receita Publica Estadual G: 
Ç Delf~9<H: i<~ da F<~>:<mclr,>. Estõtdu«>.'J. d&~ PABBO FUNDO ~ç; 
ç; PALMEIRA DAS MISSOES ; 
ç ' 
ç; Certidao ele Situacao Fiscal No. 00095449 . · G: 
' ,. ---------·---------.. -----·---------·-----·-------------· .. ·-----------------------------

--·-------------·-·------·-----·--------·-------------·--··--------·-------------------" 
~ Ident ificacao do titular da certidao 
Ç Nome BOC PALMEIRA LTDA 
Ç Enderecei AV JULIO DE CASTILHOB , 435 
Ç VIBTA ALEGRE - PALMEIRA DAB MIBSOES RB 
Ç CNPJ 91945436/0001-09 

Ç Certifico que, aos 1 dias domes de JUNHO .do ano de 2000 , 
Ç revendo os bancos de dados e demais registros desta Reparticaov o tit11lar 
Ç aci1na identi*icado enq~Jadra-·se r1a seguinte situacao~ 
r· 

ç; 
ç 

ç; 
ç: 
ç; 
ç: 

~1-l'-f'l'l')'0 (NI-C'A-'I'V' 1-1- lli-I''I'T(lr ~. ~ ·t.· ::. --;. .. . ! .. 1 ,, I ::. .:1 .. I .. J·~J , .) ::. .. ::. ;,:. .. . ,:> v 
I., .. ,.,,.,., ........ """""""" .... 1,..,,.,, .... , ... .,., ., .. .,., ,.., ,.,, ........ .,., .. ., ,.,. ............ .,.,., .. .,., "" ,.., ,.., .... .,.,., .. .,.,,.,, ""'"' ............ .,., .,,,.,., ........ ., .. ""'"' ,.., ,_.,., ,_ ·- """""" .......... ,. .......... ., .... ""-'"""" ,. .......... """""" I 

•. 

·- -· ....................................................... ,-, ................... ·-· ........ ·-· ................................ --- .... ·-· ............................ ·-· ........ -· ........ - .... ·-· ·-· ........ - -· -· .... ·-· -· -· .... -· .... .... .... -- -- -··- ... . 
ç; Obs/f)(~~~:>c:J'' i c:ao d<:)s Dc~::-b i to~:; = ~~~~, EST.t-D0DÔ~f.;~õ,GR·;,r~m=oo~HI ~ 
, .• , '!A[)· ('")'J<'''f'A ,<:f;;~· SEC.RE'TJIR'•\ llil -·'ZE>JDA 
" '' - · f·l ,,li''" - " j 'v-J,t, OEF QECE/Tfo P1JBI ICA ~ST o . '•GEM'!,O Dil "' ZEND!l ESTADUAL 
,,,---' 

ç; O I JUN 2000 

g l !\ 
ç: ~ PAUV!EIRA D..&t~.SSO<:;& 
Ç; ' ijfà\..ICO r . çõeS /'; ~,r:,o I' co•1\lll\'•ca . 
'ç: s;:11isléÚ0 óas ~ Q\l.IG\\-11>.\. 

r "" co~l\ 
ç; co~rc""' ?Jj\1 j .. 
~1 ~~~ ----- . 

ç; 
ç 
c: 
( .. " ç; 
ç 
ç 

ç; 
ç: 
c: 
ç; 
ç; 
ç; 
ç; 

I ~-~·- -

~ ç 
ç; ç; 

I "" ........ ,.,. .... , ..... ., '"' "" ,.,. ................ -· - .... "" .... ,.,. ........ "" .... .,,. ........ ,. ...... "" "" ...... ,. "" ................ ·- "" "" ·- .. ., ,.,. ,.,. ............ ,. .. ·~· ......... .,. "" .... '"' ·- -- •-: .• , .• •'- ;;,:·::.--· '"' - _ ...... -- "" ·- - ·- ., .. - ·- <' 
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DATA: 19/07/2000 

CONCORRÊNCIA N• 096/2000- SSRIMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

SERVIÇO· RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

. NOME RU~A N• DOCUMENTO 
L t.LV ,tV~/ ~ r: Ir/ L. IY-V 
.fi:;):~ f'( j)ç ;p y #-::f'cJ -f/ .F-< 

I I 

/_,/,& /6?-C?/317/ ;:.2 
bOo0ó/JfY6K" 
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L'i .---· 

.;- _., / 
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CONCORRÊNCIA N" 096 I 00 - SSRJMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS · ~ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES ~~lf9~~~m_~E ~ 
DE CONDOR Ministé!IO de>• ,, o oR\Gitl?.L 

CO~f'é.R~ CO>i\ 
DATA: 19/07 /2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) 

Razão social da proponente 

R 1'o ~\L,'IM>J fn \.:\9.h 
No me do representante legal ou procurador. 

flt~C"'ã\..A O. ?;\k(~ fusv.J 

Razão social da proponente 

\Z.(~\-0 . )Çi jJ ~:x311.!\Y'1fí ~~ \:\li 
Nome do representante legal ou procurador 

'JhP )', ~~0j).~ ?:~J 
Razão social da proponente 

~'p~,a ~ 1'\.ft.)c;õ: ç-1"\ \;<!)&'<; 
No me do representante legal ou procurador 

(_L~V)>Ío Lo\J1-~ 

Razão social da proponente o;,íc:,;\61'\;.J, 

/ /"~ \A'Vl'l 

~~A: IRS 

r~ ~(o~_, j) 

Nome do representante legal ou procurador RG n• 

o1C'\j),Jt,:0 í)h~\:2- t·\V1_p jo1{oÇolS4 

Razão social da proponent~ . 
~oe-,-e i:JA i!Jé ;f ri ~til S, 

'Rt. - ·,~ I /f)/f 

--:::)tlt?v é.ee--(/bf/1/o 111. 6'oAte5 

1 H :JsOW 

Sóc' .. .cionista ·C r 
Próê ·rador ~ ) 

S o/ cionista ( ) 
Pro ador . ~) 

Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~ 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO- CAT/RS 

SE.R\1\y ··:~: : ....... "'-n\caçoes 
'- (''-'': ;._,,..,,. ~ 

Mini<•ter:o ' . .. . 1"1\'il\.\. 
r-·~·'il O Q\<..u• 

courEJ.<.s ·""·'" . 

ATA POR LOCALIDADE DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

' s H.IJ 20\2 , 
~ .J~ 
~- .---· ~~ 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE - ' ' HABILITAÇAO, TECNICA E DE PREÇO EDITAL N°096/2000- SSRJMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

Condor 

Aos dezenove dias, do mês de julho, do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel n° 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.0 63, de 05 de fevereiro 
de 1997, publicada no DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria n.0 2/2000, de 01/06/00, DOU de 
05/06/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, constituída pela Portaria 
n.0 2, de 01 de julho de 2000, publicada no DOU de 05/06/00, com a participayão de seu 
Presidente, LUCIANO De FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGERIO PETIT 
PRUX e DAL VA MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo. os 
documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço dos interessados nessa 
licitação, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Condor, indicada no Anexo I do Edita!, 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos 
Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presente a 
Sistema Plug de Comunicações Ltda., representada por Portalício Bier Filho RG 
1021050354; Rádio Cariman FM Ltda., representada por Angela O Pires Braun RG 
1024898205; Rádio Pindorama FM Ltda., representada ;::or Sandy Fernando Pi!au RG 
1051980322; Rádio Romance FM Ltda., representada por Claudio Lorini CREA 51369-D; 
Sociedade . Rádio Palmeira Ltda. 2- abertura do invólucro contendo a documentação de 
Habilitação das proponentes acima nomeadas, e rubrica dos documentos pela Comissão e 
representantes legais das proponentes. 3- Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão , da 
finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10:35 horas, e que o documento de Proposta 
Técnica e Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no RS. Informação aos representantes das 
proponentes, que será dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11:00 e de 15:00 às 
17:00h; somente será autorizada um procurador ou representante legal da proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida 

•, 
. •: -4t 

e aprovada, foi subscrita pelos mbros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e ~~ 

pelo rept:senta ~e da propon nte. ~ ~ 

COMISSAOJ\E SSES RAMENTO ÉCNICO-CAT/~ ~- ~, 
c?§~ 

Presidente Membro 
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Membro 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO- CAT/RS 
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' '.1 t t. \j 101 .. j 
ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIF.USÃO t:: ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HAB Ç , PROPO~TA 

TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL N° 01}6/2000"""SSRtMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil, ãs 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel n° 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29· ~dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Porta~.0 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento TéO~ -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n°163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.0 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUÇ_IP\N · 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e (JÁLVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os document&s das. 
Propostas de Habilitação, Técnica e de Preço dos interessados nessa licitação , a qual objetiva a 
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, nas localidades de Alpestre, Barra do Quaraí, Boqueirão do Leão, Cacique Doble, 
Campinas do Sul, Capão da Canoa, Condor e Encruzilhada do Sul, indicadas no Anexo I do 
Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação 
dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos l 
representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem " 
como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes os ~~ 
representantes das proponentes Ponto Norte Rádio FM Ltda., Sistema Plug de Comunicações 
Ltda., Agência Jurídica de Cobranças Ltda., Sistema Timbaúva de Comunicações Ltda., ~ 
Sistema Sefacom de Radiodifusão Ltda., Rádio Estreito do Uruguai Ltda., rádio Pagé Ltda., 
JEA Comunicações Ltda., Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda., Camargo e Vassali 
Empresa de Radiodifusão Ltda., Fator Radiodifusão Ltda., Prisma Radiodifusão Ltda., 
Borussia FM Ltda., Rádio Beira Mar FM Ltda., Rádio Cariman FM Ltda., Rádio Pindorama 
FM Ltda., Rádio Romance FM Ltda., Sociedade Rádio Palmeira Ltda., Sistema Canguçu de 
Comunicações Ltda., Rádio FM 200(1 Ltda., Rádio Esperança Ltda., e 2 - recebimento dos 
invólucros pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS; 3 - votação e aprovação de 
duas comissões compostas por 03 repr,esentantes das proponentes para rubrica dos 
invólucros e rubrica da documentação, juntamente com a CAT/RS, sendo escolhidos os 
senhores Angela O Pires Braun, Portalicio Bier Filho e Renildo Caetano Giotto 
representantes das proponentes Prisma Radiodifusão Ltda., JEA Comunicações Ltda. e 
Rádio Estreito do Uruguai Ltda., para rubrica dos envelopes, e Maria Tereza Ribeiro 

RFerd~and?fes,_ CLiatuddio BLorini. eFMGiLibtderto CBedin, reprVesen~~tesE_ da prodponRen~~sA"fFa~or j· 
a 10 1 usao a., oruss1a a e . amargo e as~~ • - mpresa e ·<'·.·"-'-.-' Ul>~<:> 

Ltda, para ru_brica dos documentos; 4- Declaração., pelo Sr. Presidente da Comissão , da 
finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10:50 horas , e que os invólucros da Proposta \ 
Técnica e da Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no RS; 5 - Informação aos representantes das 
propone.htes, que sert! .. dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 ás 11: e de 15:00 às t 
17:00h, .exceto nos 'i1i.Ps em que a CAT/RS estiver reunida para participar dos trabalhos de ·, 
abertura de editais; e que ·somente será .autorizada a presença de um procurador ou , 

t( ~ ~/ .~~~ 



representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da 
Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos representantes das proponentes. 

COMISSÃO DE AS ÉCNICO- CAT/RS: 

;;:,~ 
LUCIANO DE F'"'Jo<'""''"SCHI NUNES PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX 
Presidente Membro 

PROPONENTES: 

. ~·· 

Ltda. 

uoic1!9ões Ltda 

de 

5~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

.... ··· 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Q.2..i fólhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : 5.3 
N° desta folha : 54 
N°s das demais folhas juntadas : s s a _ _,S"-'fi'-'-

C:\Meus documentos\Tenno de juntada.doc 
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Ministério das Comunicações 
· . Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 1656/ 2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N": 096/2000- SSR/MC 

Licitante: SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LIMITADA 

N" do Processo Específico da Licitante: 53790.000302/00 

I Resultado: HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

RS Condor 

. ---.... 
\: ........ ----··' .. -~ ---

. i 
0 -------------------------------------

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO -DOU 

Data: 19/09/2000 -Seção 3 

) . 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos li (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências neceSsárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presid~Q:W.P..eu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada cwfoJfí!Íé';~:Y;aje~ssinada 

I b T. I d C . - r-0"1-~· ~·<"~'"'""' pe os mem ros Jtu ares a omissao. ··f'R''''" . ' A.,,, ,.p... .... . ,,,,,)... 
"'-· . ste"o" · Q\~\G"'" \,\\(\\ ,f',l,!•. o 

CONCORRENCIA No RESULTADOm-it't-~,,.;. (l(\~ '2. \ 
086/2000 1401 a 1412 '\ ?,r't:.~'" t\ 
087/2000 1413 a 1435 v- ··-" 
088/2000 1436 a 1458 /_ - . 
089/2000 1459 a 1488 . ( 
090/2000 1489 a 1521 .. , . 

. • 

091/2000 1522 a 1564 
.. 

092/2000 1565 a 1591 
093/2000 1592 a 1619 
094/2000 1620 a 1644 
095/2000 1645 a 1654 
096/2000 1655 a 1675 
09J/20jl,O r 1676 a 1704 
],0~/2090 .. · .. 1705 a 1739 / 

/7:~ h/ "" ~C'\A.~ 
MA E~~ ANTONIO CÁRIAOS TARDEL 

-l Tre~d~e ' V~t:esidente 

- I ~ fit7í:d \( ' .. 

/ ~ 
\ ""--.Lo .lU_= 

NAPOLEÃO EMA 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
BRASÍLIA - DF 

M/N/STtR/0 DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO IJE ASS TÉCNICOIRS 

~ouclano Oo Fr ncoschl Nano• 
Clltlo 41 St<vlço.DRMC/RS 

,.wr, tJAfJJRS 33.871 

....... -;, 

RÁDIO CARIMAN FM LTDA.-·,-·com secÍêna Rua do 
Comércio n° 529, na cidade de Condor, neste Estado, devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o n° 03.903.190/0001-45, neste ato representada por seu procurador, ut 
instrumento de mandato incluso, na condição de participante habilitada na 
Concorrência de n° 096/2000-SSRIMC, para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de CONDORIRS, vem, com respeito e 
acatamento, inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou habilitada a 
concorrente -SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA L TDA, dela recorrer, o que 
efetivamente faz através da interposição do competente RECURSO, conforme 
previsto no artigo 109, inciso I, letra "a" na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e, 
no Edital acima referido, no item 13.1, letra "a", apresentado na forma do disposto 
nos itens 13.5 e 13.5.1, forte nas razões de fato e de direito abaixo alinhadas. 

A habilitação da concorrente acima nomeada não pode ser 
mantida visto que sua proposta não atende aos termos do Edital no 096/2000-
SSR/MC. Com efeito, (a falta cometida pela Recorrida é flagrante e salta aos olhos 
pela simples verificação das Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis de dois de 
seus sócios-gerentes, LUCY MARTINS ARDENGID e LOURENÇO 
ARDENGID FILHO. ~ 

A V. ITAJAÍ, 116/101, CEP 90470-140, PABX (051) 388-4322, PORTO ALEGRE/RS 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis .e Criminais. e do de 
Protesto de Títulos dos locais de residência dos dirigen:tes, ~~s últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

O que de fato se objetiva com a exigência do subitem 5.2.5 é 
o conhecimento dos antecedentes dos administradores das pessoas jurídicas 
concorrentes, objetivando a verificação de eventuais condenações, ou mesmo, ações 
em andamento que os impeçam de contratar com a União Federal, seja em razão de 
condenação incapacitante, seja pela natureza e intensidade do crime praticado, ou 
ainda, seja em razão de ilícitos civis que não recomendem a contratação. 

A título de exemplo meramente ilustrativo, referimos as 
infrações penais relativas a tráfico de entorpecentes, crimes contra os costumes, 
especialmente lenocínio, exploração de menores, que cometidos por alguém na direção 
de empresa pretendente a execução de serviço de radiodifusão, evidentemente não a 
recomendariam. 

O Da mesma forma no plano civil uma empresa que registre 
inúmeras condenações e ações em processos de execução fiscal movidos pela União, 
Estados ou Municípios, também não lhe recomendaria à condição de concessionário 
ou permissionário de serviços públicos. 

Não se tratam de afrrmações inócuas ou vazias, mas 
decorrem de princípios consagrados na legislação de telecomunicações, especialmente 
do disposto nas alíneas "a" e "b" do artigo 34, da Lei 4.117, de 27.08.62, que exige 
para os candidatos a novas concessões de radiodifusão entre outros documentos, prova 
de idoneidade moral e demonstrações dos recursos técnicos e financeiros de que 
dispõem para o empreendimento. 

AV. ITAJAÍ, 116/101, CEP 90470-140, PABX (051) 388-4322, PORTO ALEGRB/RS 
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Ora, examinadas as Certidões do~c--~.J~ida .. ~marca j 
de Palmeira das Missões, verifica-se que a dirigente LUCY ~~;e~RDE:N".GID ( 
responde a 4 (quatro) Execuções e a uma cobrança sendo que_.~m duas deias figura : 
como autor o INSS e noutra o BANCO DO BRASIL. '····· ·· / 

Já o outro Administrador Sr. LOURENÇO ARDENGID ( 
FILHO, responde a bagatela de 10 (dez ) Execuções, 1 (uma ) Cobrança e uma)' 
Precatória de Citação em que figuram como autores o INSS, o Banco Meridional do 
Brasil S\A, o Banco do Brasil S.A e o Município de Palmeira das Missões. 

Por oportuno, permitimo-nos ainda enfocar a própria 
natureza jurídica do Ato Administrativo que concede ou permite a execução do serviço 
aos particulares. 

Trata-se de ato "intuitu personae", na medida em que o 
próprio Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei 4.117/62, define os 
tipos societários capazes de executar o serviço restringindo o acesso ãs Sociedades 
Limitadas ou por Ações Nominativas, já que necessita conhecer e avaliar a 
qualificação de seus integrantes. 

Este, aliás é o fundamento que autoriza extgrr dos 
administradores documentos de ordem pessoal que permitem conhecer a necessária 
idoneidade moral, econômica/fmanceira dos mesmos. 

Assim, nesta ótica, não vemos como a recorrida possa 
atender a estas exigências. 

Já quanto a empresa pretendente a obtenção do serviço se 
exige prova de regularidade Fiscal relativa a Previdência Social e a Procuradoria da 
Fazenda Nacional entre outras, conforme subitens 5.4.2 e 5.4.3 do Edital. 

Como se não bastasse o comprometimento de dois de seus 
sócios-gerentes a empresa SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. responde a 
Execução Fiscal sob N° 19.296-080-97, em trânsito perante a 1• Vara Cível 

AV.ITAJAÍ, 116/101, CEP 90470-140,PABX (051) 388-4322, PORTOALEGRE/RS 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 

--····· 

A empresa nestas condições incide\aa-hipófêsé d~ letra "d ", 
do artigo 64, do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei 4.117/62, 
que prevê pena de cassação em razão da eventual superveniência da incapacidade 
fmanceira e econômica para a execução do serviço. 

Seria temerário e inconveniente aos interesses da União 
manter na licitação empresa com este perfil que beira a própria insolvência. Nesse 
passo, valem os ensinamentos de Marçal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos: 

No plano não jurídico, qualquer pessoa pode ter interesse (de fato) em 
formular proposta de contratação à Administração Pública. O próprio 
interesse público exige que somente sejam consideradas propostas de 
contratação formuladas por quem esteja em condições de executar 
satisfatoriamente a ·proposta formulada. Como visto, o princípio da igualdade 
não significa que a Administração Pública possa aceitar proposta formulada 
por quem não detenha condições de sua execução. 

O mesmo autor, a respeito da Distinção entre requisitos 
de Habilitação e Condições de Participação em Sentido Estrito, tece as seguintes 
considerações: · 

Os requisitos de habilitação consistem em exigencias relacionadas com a 
determinação da idoneidade do licitante. É um conjunto de requisitos que se 
poderiam dizer indiciários, no sentido de que sua presença induz a presunção 
de que o sujeito dispõe de condições para executar satisfatoriamente o objeto 
licitado. Por decorrência, a ausência de requisito de habilitação acarreta o 
afastamento do licitante do certame, desconsiderando-se sua proposta. 

AV. ITAJAÍ, 116/101, CEP 90470-140, PABX (051) 388-4322, PORTO ALEGRE/RS 
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ADVOGADO 
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Certamente, essa colenda Comi~são, p .r mer-o-1-atf' , não 
verificou o teor das Certidões juntadas aos autos. Itp.plrem-s agora, diante, do 
presente Recurso, realizar novo e detido exame no citados documentos, circunstâticia 
que confirmará o quanto se alega, ficando obrigada a recbnsiderar sua· decisão anterior 
para o fim de declarar inabilitada a ora Recorrida. 

Não há espaço para qualquer outra decisão, até porque a 
Administração Pública não pode ignorar o conteúdo dos documentos trazidos aos 
autos, sob pena de negar o objetivo maior das exigências do Edital que é o de 
contratar com pessoa jurídica detentora de plena capacidade econômico-fmanceira de 
executar o serviço. 

Nestas condições, por não atender ao exigido no subitem 
5.2.5 do Edital, no que respeita ao teor das Certidões apresentadas que revelam a total 
inconveniência da Administração Pública vir a contratar com a Recorrida, deve a 
SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA L TDA., ser considerada inabilitada na presente 
concorrência. 

Isto posto, e a vista das razões ora apresentadas, requer a 
RECONSIDERAÇÃO da decisão dessa Comissão para considerar a concorrente 
acima nomeada como inabilitada, ou, isto não ocorrendo, a subida do presente 
RECURSO à alta apreciação do Sr. Ministro das Comunicações para que possa 
produzir todos os seus jurídicos e legais efeitos. 

Termos em que espera deferimento. 

i 
' 
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ESTADO DO AIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

fl. 1. 
c·t:R\1\CO .. ' .................... ,, .. 
.:;) ·. • \r·(· 
'"~inist(';r~o L•.l _. • 
\\li· r r·• ... ·\M/" _. -~ ... ,.,:)o \.h{~~.,.~·~,~,.. 

CONFF.:E\·:. t.A'''·' 

C E R T I D Ã O 1 w~ ·. 
CERTIFICO, usando a faculdade que me éonfe(.~~i-;;r"J 

sido pedido pela parte interessada, que revendo em Cartório os fichários .. 
1 ... unu e CÍVEL, deles verifiquei nada constar, na área criminal, cO'htra LÜCY 

ARDENGHl, · brasileira, casada, do comércio, nascida em 
.07 .1945, filha de Luciano F~rreira Martins e Lucy Dutra Martins, portadora 
CPF 11° 441119750-20 e RG 11° 3029182809, residente e domiciliada à Rua 

COJ·onel Evaristo, 11° 67, nesta cidade, e, na área cível, registra as seguintes ações: 
') EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA,.g_istribuída em 11.09.96 à 2" vara, 
· como valor da cãllsa R$ 63.103,15 e autora Cooperativa Regional Tritícola 
,..,P-,.,.,.,,. Ltda; 2) E~ECUÇÃO FIS.CAL, distribtúda em 12.11.96 à 2" vara, tendo 
.con1o valor da causa R$ 12.681,92 e autor INSS; 3) EXECUÇÃO FISCAL, 
:Hislrit1ukla em 03.04.97 à 2" vara, tendo como valor da causa R$ 12.918,60 e 

INS~; 4) EXECUÇÃO, distribuída enJ 07.10.99 à 2" vara, tendo como 
or da causa R$ 329.016,77 e autor Banco do Brasil S/A; 5) COBRANÇA, · 

· 'jstribuída em 23.02.00 à 2" vara, tendo como valor da causa R$ 34.490,62 e 
João Clair Costa, todas em andarnento. O referido e verdade, dou Ié. 

:.raum:Ira das Missões-RS, 29 de maio de 2000. 

R$ 1,60 
n° 02787 - BERGS 

''TABELIONATO NASSIF" 
Rua Ma_ic;r Nov:1üi n2 995 - F'al. Hi=sOes/RS 
============================= 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

.COMARCA DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS 

CARTÓRIO DA DISTRJBUIÇÃO E CONTADORIA 

CERTIDÃO 

fl. 1. 

' 
CERTIFICO, usando a faculdade que meA>t'mfi ·alelep~-

Th<>uPr sido pedido pela parte interessada, que revendo em Cartóri fichários 

"r· 0 /0 
.~ 

e CÍVEL, deles verifiquei nada constar, na \área_. c.rjrrúnal,.--eontra · -~" 
""Jv ... JIU2i'T"" ARDENGHT FILHO, brasileiro, casado, agncultor, nascido em 
;11.03.1943, filho de Lourenço Ardenghi e Jamila Elias Ardenghi, portador do 

11° 007750370-87 e RG n° 7029182792, residente e domiciliado à Rua 
H'.nr...,,nPl Evaristo, !1° 67, nesta cidade, e, na área cível, registra as seguintes 
t;n1;õe.s: 1) EXECUÇÃO, distribtúda em 03.02.95 à 1" vara, tendo como valor da 

causa (não registrado) e autor Banco Meridional do Brasil S/ A; 2) EXECUÇÃO 
: SCAL, distribuída em 12.11.96 à 2" vara, tendo como valor da causa R$ 
12.681,92 e autor INSS; 3) EXECUÇÃO FISCAL, distribuída em 03.08.94 à 3" 

tendo como valor da causa (não registrado) e autor Município de Palmeira 
Missões; 4) EXECUÇÃO, distribuída em 01.12.94 à 1" vara, tendo como 

•·.v:.rnr da causa (não registrado) e autor Banco Meridional do Brasil SIA; 5) 
/""'\l;EXE:ct '-"""''-'· distribuída em 11.10.95 à 2" vara, tendo como valor da causa R$ 

10.040,99 e autor Banco Me1idional do Brasil S/A; 6) EXECUÇÃO POR 
CERTA, distribuída em 11.09.96 à 2" vara, tendo como valor da 

li':r'""'"l'l R$ 63.103,15 e autor Cooperativa Regional Tritícola Serrana Ltda; 7) 
·:XECUÇÃO FISCAL, distiibuída em 03.04.97 à 2• vara, tendo como valor da 

:eaw;a R$ 12.918,60 e autor INSS; 8) BUSCA E APREENSÃO, distribtúda em 
1.07.98 à 1" vara, tendo como valor da causa R$ 5.498,98 e autor Banco 
eridional do Brasil S/ A; 9) EXECUÇÃO DE SENTENÇA, distribttída em 

. 5.08.98 à 1" vara, tendo como valor da causa R$ 3.207,37 e autor Banco 
· · do Brasil S/A; 10) EXECUÇÃO, distribtúda em 07.10.99, à 2" vara, 

"""'nt1n como valor da causa R$ 329.016,77 e autor Banco do Brasil S/A; 11) 
dishibuída em 23.02.00 à 2" v:~~:..t~1~do como valor da causa RtJ 

~~----"··-. ·~·---·;-:· ! , : . . .. \ I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
64-
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fl. 2 
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~: ' , . ,., 
i'34.490,62 e autor João Clair Costa; 12) PRECATORlA DE CITAÇAO, 
~distiibuída em 18.10.95 à 2" vara, oriunda da Comarca de Panambi, tendo como 

. fautor Luci.ano Ferr~ira Martins, todas e~ andamento. O referido é verdade. Dou 
;:Jé. Palnierra das Missões!RS, 29 de ma1o de 2000. 
ii 

\ 
:ota R$ 3,20 

DlR 02781 - BERGS . -----\ J 'od·'~ J .. r,., .... , 
' A '·' .,, 

Foro de Pa1:~·~. : .. i (.: : . •·· · ~ 
\ 

Cartório da C.:!i:,i~:·: ( 
Anlo!!_ia L~:)t: Y · .· • .. · 1 

\ 

Dlstrlbuldorl'l ontaclma 

"TABELIONATO NASSIF" 
Flua Major Novais: nQ 995 - Pal. Missões/RS 
============================= 

;; 

!' AUTEt--~T I s_;AÇ~O ~~ 
:AUTENilCO a pr ·onte cópia reprográfica conforme o, 
:orioinal a mim a ·es tado,do que dou fê.-.-.-.-.-.-.-.: 
EM TÉSWIUNHD í;> AVE, '8DE-Esc.AuL Celi Soares da Silva ~\'~i' 

Polmeira d s M1s oes, !Q de )unho de 2000 "!>I> 
Emol1 RS! 030 -~· 171!?511.1- 1ói.7~~~~;~-1 ,·_." 
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SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LIMITADA 
CNPJ: 91.945.436/0001-09 

Atendendo solicitação do Ministério das Comunicações elaboramos 
demonstrativo do índice de Solvência da empresa Sociedade Rádio Palmeira Limitada. 

IS: AT/PC+ELP)>= 1,0 

IS: 135.342,03/(38.067 ,66+0,00) 

IS: 3,55 

.. · 
As contas do Exigível a Longo Prazo estão representadas no Pa IVO 

Circulante pelas contas denominadas a pagar, conforme atende o disposto as NBCT .......... . 

Palmeira das Missões, 07 de junho de 2000. 

~>r k(Ci~~ k. 
LUCY MARTINS AR:bENGID 

\ 
I 

- ..... · 

\ i 

~ I 



(:iJ 
RADIO PALMEIRA LTDA PASINA: 93 

DATA: 31/12!99 

IRIKERARIOS 
COlHA MOVIMENTO 
EC.ESTADUAL DEPOSITO JUDICIAL 
DO ~RASIL SA CTA.4.3B3-4 

LETRAS EM DESCOIHO 
S/A CTA.Ob.005b24.0~7 
SA CTA. 20.(152096.0-3 

COlHA MOVIMENTO 
COlHA APLICACOES FIIIANCEIRAS 

RIO BRANDE SUL S.A. APLIC FIIIAilC 
COlHA APL!CACOES FIIIANCEJRAS 

E. EOU!PANE!HOS 
lUIPIAMENTOSI:ORRECAO KONET. IPC/BTNF/90 

E UTEilSJLIOS 
E UTEIISILIOS CC IPC/BTNF 190 

! CORRECAO MONET. IPC/FTNF/90 

2 CORP.ECAO MONET. IPC/BTNF/90 
lACOES 

l·IOEPR<rr AI~OES ACUMULADAS 
· · · triJM EQUJP CC !PCIBTilF 190 

; c;!H DE EOUJPAMEIHOS 
'"·""'"'" !iCUM MOV E UTBIS CC !PCI~TIIF 190 

AêUM MOVEIS E UTEilS!L!OS 
•·"'I!FRES!A!;OES ACUMULADAS 

DIARIO No. 7 Logica 2q 

(J.4BU1l 
(1.484,61) 

lb.!•B7,m 
(11 ,02) 

(320,85) 
(479,89) 
C1Bó,1Bl 

(7 .285,91) 

62,79 
62,79 

(80.9%,95) 
(80.906,95) 
(89.614,68) 

W9,9!) 
(787 ,00) 

(5U28,12l 
(12.298,08) 
(J5.P03,2!) 
(J.b2B,49) 

(! 6.809' 54) 
1209,1>5) 

I J. 799,ó9l 
(838,bó) 

(1(18.152,35) 

4.no,o3 
~t!.130~47 

544,97 
é.b19,53 

62.425,(1(1 
(45.727 ,35) 

135.342,03 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
L.C. GONCALVES & FILHOS LTDA 

I FORNECEDORES 
F!llANC!AMEtHOS NACIONAIS 

BANRJSUL - DUPLICATAS DESCONTADAS 
BANRJSUL SA CTA. EMPRESTlMO 
BANCO MERIDIONAL CREDITO EH LIGUIDACAO 

I FINANCIAMENTOS NACIONAIS 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 
CotHRIBUICAO SOCIAL A PAGAR 
COFINS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
SALARIOS A PAGAR 
Pl S A RECOLHER 
FINSOCIAL A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

I OBRJBACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 
PROVI SOES 

!~POSTO ~E RENDA A R~~~íl.;Si l':::~·->tl'.' , ... ,; 
I . ROVISO.S "in•s\•Í"'~ 1.1· ·· • 

""' • • .•••• .,-,.1,.! r1 \ 
I CIRCULANTE ··-•" r•t\W r": U<'ic;;',!<-·· • 
PATRIHOIHO Ll9UIDO CON.í'h·-'·: '··~··' ~ 

032 

1.473,92 j} 

(3.909,b:ll ~ 
3..bü=t~(!Jj 

7.927,1 
7.622,5 

3.147,17 
5.954,78 

127,37 
4.J51,5B 
2.178,(1(1. 
1150,21) 

1. 9b7' 5:, 
J7 .376,24 

11.59~.98 

JJ.594,9B 
33.067,66 

CAPITAL REALI!ADOO i 3 fEV 2012 , 
! !lj(! 
1 ,oo CAPITAL SOCIAL F I 

I CAPITAL REALI!ADOO ____,--- ~ --
RESERVAS ...;o-· --' · · - . -· . 

RESERVA COR MDNET CAP SOC INT GRALI!ADO 1.325,01 
RESERVA PARA AUHEtHO DE CAPIT 128,JB4 ,28 

I RESERVAS 
LUCROS ou PREJUJlOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 
PREJUI!OS ACUMULADOS 
RESULTADO COR HONET !PCIFTNF /90 

I LUCROS OU PP.EJUI!OS ACUMULADOS 
I PATRIMONIO LIOUIDO 

! PASSIVO 
um 

TOTAL DO P A S S I V O 

!3Q.109,29 

12.598,32 
(43.b4! ,Q?) 

(J.793,!7l 
{32.835,921 
97.274,37. 

135.342,03 
111!11!!111111111!1 

135.342,03 

~wr.l,w;mos a ei:etidao do presente Balance Patrimonial levantado em 3.1/12/1?99 e que ~.o;na~ tanto no ATIVO coM no PASSIVU~ 
, \anda de CEIITO E TR!IHA E CIIICO MIL, TP.ElEIHOS E OUARENTA E DOIS REAIS E TRES CEHTAVOS. 

PALMEIRA DAS M!SSOES, 31 d• 

11 
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!,ll,ÇI.~~~DE RADI O PALMEIRA L TDA H!GIIIi;~ ÇJ 
1gÜ9,1;:945.436/0001-09 DATA: 31112199 . 
m1~BJ~IDADE DI AR I O No. 7 . l.ogi" f-e 3 
l----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
;fil~'~ , .. ' ' . 

flY.D<O: . PASSIVO 
CIRCULANTE . CIRCULANTE 
~BENS NUHERARIOS FORNECEDORES . 
·r:~' . . 
!;\CAIXA , {1.4B4,b1) l.C. GONCALVES & FILHOS LTDA 
~~~:BEtlS NUKERARIOS {1.484,61) I FORHECEDDRES 
!!BANCOS COlHA HOVIMEtiTO FINANCIAMENTOS NACiotlAIS 
i.f,\CA!XA 'EC. ESTADUAL DEPOSITO JUDICIAL (6.087 ,97) BAURlSUL - DUPLICATAS DESCONTAD!iS ,, 
j'{.BANCO DO BRASIL SA CTA.4.383-4 {11,02) BANRJSUL SA CTA. EMPRESTJKD 
',ii.BANRlSUL LETRAS EM DESCONTO {320,85) BANCO MERJDJDNAL CREDJTO EM l!OUI[If,CAO 
IJ!:BANRISUL SIA CTA.Ob.005o2.4.0-7 tm,B9) I F!NANCIAHEtHOS NACIONAIS 
~~BANRISUL SÚTA. 20.0520%.0-3 {386,!8) OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 
'J,:BiiNCOS COlHA MOVIMENTO {7 .285, 91) CONTRJBUICAD SOCIAL A PAGAR 
~ªAMCOS COlHA APL!CACOES FltlANCEIRAS COFINS A. RECOLHER 
ff!;BCO EST RIO GRANDE SUL S.A. APL!C F!NANC 62,79 INSS A RECOLHER 
i~I·BANCOS COtiTA APLJCACOES FINANCEIRAS 62,79 SALARJOS A PAGAR 
,.,CliENTES PIS A RECOLHER 
~·'lDEYEDORES DIVERSOS {80.90b.;95) FIHSDCIAL A RECOLHER 

035 
1.473:92 
1.17~,92 

!3.909,1.3) 
o.&o>;oo 
7.927,~ 7. 1.22' 2 

3.147.17' 
~~. 9~4,78 

127,37 ~ 
u:d ,>B 
2.178,00 
I 1 50,21 l 

1.967,55 n::cLJEtHES {80.906,95) SIHPLES A RECOLHER 
•l·r--yULANTE {89.614,68) I OBR16ACOES SOClt.JS E TRABALHISTAS ,J7.~7o,2l 

~~~ijriUENTE PROVISOES ' 
fp·~~IL!lACOES IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER~0 10,.,.,, ;·::•:: Ff\!S~~~ 
~ _)VEIS 1 {449,91) I PROVISOES SER'i1<.,·. ;: ".:- ••.• ,,,-,,~c<Ç\10> 
~lEGU!PAHENTOS (7S7,Ml I ClRCULAtHE M\n\<.lGi:·."-'· "- ·• :.,,.t'\\\\P,L 
~J~HAOU!NAS E EGU!PAHEtHOS (57.528,12) PATRIMONJO L!GUIDO CONH:RS Gü;!\ U vr"-'" 

!U9l,98 
ii.:\9~~98 
38.067 ,ob 

~~~EGUIPAHENTOSCORRECAO HONET. lPC/BTNF/90 {12.298,08) CAPITAL REAlllADOO 
1 

., fE:_\1 2012 
ri!1HOVEJS E UTEHS!llOS 115.803,21) CAPITAL SOCIAL I " \ 

t~~OVEIS E UTENSILJOS CC lPC/BTNF/90 11.628,49) I CAPITAL REAlllADOO j 
I ,DO 
I ,00 

~~NEICULOS {16.809,54) RESERVAS _ ----~-
~~'.IHOVEIS 1 CORRECAD HOHET. IPC/BTNF/90 1209,b5) RESERVA COR MONET CAP SQI: llH GRALI1Allll 1.325 101 
',:,,,JMOVEJS 2 (1.799,69) RESERVA PARA AUMEti!O DE CAPI 11\ • 12&. íBUB 
··i•:JHOVEIS 2 CORP.ECAD HDtlET. IPC/BTNF/90 (838,1.6) I RESERVAS _ . .. . . --- !-?>O':'fo9;29 

I lHOBILllACOES {108.152,35) LUCROS OU PP.EJUllOS A~U~ULADOS .. --· 
• '·'CC I ACOES ACUMULADAS LUCROS ACUMULADOS 
•- HCUM EOUIP CC IPC/BTNF /9(1 4.130,03 PREJUJIOS ACUMULADOS 

iJi ""'REC ACUM DE EOUIPAHEIHOS 51.130,l7 RESULTADO COR MONET IPC/BTNF/90 · 
'·""'-"•" ACliK HOV E UTEIIS CC lPC/BTtiF/9(1 5l4,97 I LUCROS OU PREJUllOS ACUMULADOS 

ff!IDEPREC ACUM HOVEIS E UTENSillOS 6.bl9,53 I PATRJMONJD LJGUIDO 
· lDEPRECIACOES ACUMULADAS 62.425,00 I PASSI'IO 

{45.727.,35) 11111 

!2.598j32 
(43.041,07) 

i L m,171 
{32.835,921 
97.27p7 

135.312,03 
lllll!ll!llltljtitt 

Reronheceraos a e>:atidao do presente Balance Patrimonial leva~tado em 31112/1999 e que soma~ tanto fW MP!Q r.omo no PASSIVO, 
a importancia de CENTO E TRilHA E CHICO. MIL, TRElEIHOS E QUAREIITA E DOIS REAIS E TRES CEJ.ITA'IOS. 

PALMEIRA. DA? MISSOES, 31 de 
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FIRMA INDIVIDUAL 

50.~. Et-.1 NOME COLETIVO 

S?~· _PICOTAS RESP, LTQ/, 

SOC. CAPITAL E INDOSTAIA 
I!· .. 

~O~·.COMANDITA SIMPLES 

JUI.IC 

J >b Q o 

IJ-wtncco 

!.:J oi] ~\AMO .01: A:riVIOA~~: 
C[õ"ã] CCG/MF 

1 04 1 t.;.~E OU'RAZÃO SOCIAL ~:::;=~ :r~~~~·~~~~ 
I 05 I' ~~~E FANTASIA 

:· .~.1 .. ,;~·· 

r--:"' ~to •COM.--j: .. 
LL_L_ii?_~_j{JLV -'· 

I: .I I/L' DA 

·~. 
JJ~ .• 

\AP, SALA, 

I oo I 
I osl 

SOC. ANÓNIMA 

S/ A DE CAPITAL ABERTO : 

SOC. CIVIL 

: :: : :~:::O:~: LICC ;';~'f : ::: O~~RAS 
I 12l -coNcess1o~? ~~Av. ~oS~~:_·.: ·.; ;.:: ·;-;;,~l ~1h{~:~~-::·-_:·~~::.:_; ::.~·;·:·: , · · 

.OS TRÊS PRINCIPAIS PRODUTOS: 

DE' ACORDO COM 

fASSINJ!-TURA DO VENDEDOR) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À orVHlA AT 

101 ,! COMPLETO 

~"~CIEDADE l<_h.DIO P Jlllv.IEIR-UTDA 
""\____/ 

lUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÂRIOS 

045 
REQUERIMENTO N! 

I 00444/2000 

CERTIDÃO N~ 

A DA UNIÃO 
-- -

,_ .... 

INSCRIÇÃO NO CGC OU CPF 

191.945.436/0001-09 

TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

I ~ ...... >/UI< .................. . 

EM CUMPRIMENTO AO DESPAQHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERC 

,CIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS QUE 

'ENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE,. MANDANDO REVER OS REGISTROS 

IA DiVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

'i EXISTIRINSCFJÇÃ.O PJ:TJl p.:!l$t/l$5}1$1)1ijli!IIJI$$1ju/ai/!$$Jjt:Jnfl 

\M NOME 

tJÃo 
DO CONTRIBUINTE ACIMA 

POSITIVA ouE 

IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAIDA ESTA 

POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. VAI ASSINADA 

PA5.l:.JO FUliDO 19 de Mt'JO .de 2000 

~A CERTIDAO ÉFOENECIDA GRATIJITAll-lliNT.E TENDO V.'ILIDi'DEPOR HiO DIA~. 
iRT. 3o. DODECRErO 84.702/80. 

946390 

>"1Utt'NTICAÇÃO 
....... ··-···- ~~·.!. ... _ _,__ .. _ _________ .tJ.J, 
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SE. f' ..J .\' · , ~·· ,., 1 ,-·r:;~;n~'vc. ,;'-' \ , :r,.,.,.... .. '··•····· 
M\nis\el'·' .. . '"' •. QR\G\Ni\\i... 

coNt:ti'.E CÜ•v• D \ 

, · PROCURAÇÃO ;g3 'J 2012 _j 
RADIO CARIMAN FM L TDA. , com sede na Rua do Co rcie·lf'J29, na 
cidade de Condor, neste Estado, devidamente inscrita néJ · . CIMF sob o n", 
03.903.190/0001-45, neste ato representada pelo seu Sócio-Gerente §áNDRo···". 
ROBERTO LAUTERT, brasileiro, casado, comerciante; poftãdôr da carteira 
de identidade de n" 3023283546, expedida pela SSP/RS, com CNPF sob o n" 
427 813 503-00 , residente e domiciliado na Rua do Comércio n" 529, na 
cidade de Condor/RS, nomeia, e constitui seus bastantes procuradores LUIZ 
CARLOS SANTOS FERRAZ e ÂNGELA OUVEIRA PIRES BRAUN, 
brasileiros, casados, Advogados, devidamente inscritos na OAB-RS sob os n"s 
6.694 e 38.598, respectivamente, com CNPF sob os n"s 009 492 560-72 e 480 
548 600-72, com escritório profissional na cidade de Porto Alegre/RS, na Av. 
Itajai n" 11611 O 1 , onde recebem intimações, aos quais outorga poderes para 
representá-la em conjtmto ou separadamente, independentemente da ordem de 
nomeação, em todos os atos da Concorrência n" 096/0()...SSR/MC, localidade 
de CONDOR/RS, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, mb1icar envelopes e documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, fazendo os registros que julgar 
convenientes e necessários, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos e requerer cópia de documentos relativos às 
demais propostas apresentadas e praticar todos os demais atos que fizerem 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
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Reconheço 
~Jy., 

"""' 

CON~~IIl: lr·Ml'liV"I 

.uclano Ue r a ceschl Nun' 
Cholo 41 Strvlo ·DRMC/RS 

..Ov. J(lll/RS\ 33.977 

Verdadeira a(s) Firma(•) 

~,1h J.a-v--t;;'<-
... 

de 

-_::::;:'_.............................. -" da Verdade . 
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Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão- SSRIMC 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO DE ASS. TÉCNICO/RS 

Processo n• 53790.000302/ 
Concorrência n• 096/2000 - SSR/MC 

.. llllano Je ,.:ranc~schl Nort.... ! 
f.iiM ... .:3erYIÇII•DRMC/R~ 
-~ JMI./li~ J3.1177 

SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA., estabelecida, na 
Av. Júlio de Castilhos, n° 435, a cidade de PALMEIRA DAS 
MISSÕES, RS, CNPJIMF 91945436/000-49, proponente na 
concorrência epigrafada, para a localidade de CONDOR, neste 
ato representada por seu bastante procurador, SILVIO LOBO 
RODRIGUES, brasileiro casado, engenheiro, CREA n° 
13991/78/5a Região, residente à Av. Jordão, 295, em PORTO 
ALEGRE,RS, vem impugnar o recurso interposto pela 
proponente RÁDIO CARIMAN FM LTDA., referente à . 
decisão de HABILITAÇÃO desta empresa pelai',Ç,gmis~~~:; 
Especial de Licitação, nos fundamentos que ~ô~ éàrnol!i~'cn'" ; l-11<\.. 

\'Ainis\e,.o .,, O ORIGII 
~'é.í'"' COI\11 

co~r ' ~ n:.\1 ~r:XL \ 

1. Causa estranheza a esta proponente que após julgamento d -
Especial de Habilitação, considerando a mesma HABILIJ 
documentação, um concorrente venha considerar incorreto esse 
julgamento, colocando em dúvida o trabalho de exame da documentação 
realizado pela Comissão de Licitação. 

2. A recorrente alega que as Certidões Cíveis referentes aos sócios Lucy 
Martins Ardenghi e Lourenço Ardenghi Filho apresentam diversas 
Execuções e Cobranças tendo como autores o INSS, o Banco Meridional, o 
Bonoo do B=il e o Mmidpio de P>llmeim ru.. ~ 
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3. O fato de haver vários processos em andamento não significa que os 
mesmos já foram julgados e que já transitaram em julgado. Até o dia 
determinado para a entrega da documentação dos sócios Lucy Martins 
Ardenghi e Lourenço Ardenghi Filho, não haviam sofrido qualquer tipo de 
condenação. Um processo ainda em andamento pode resultar em 
condenação ou em absolvição e, até que transite em julgado, nada pode ser 
concluído quanto à pessoa dos sócios acima referidos. 

4. Alega ainda a recorrente que a Sociedade Rádio Palmeira Ltda. responde a 
Execução Fiscal em trânsito perante a la Vara Cível de Palmeira das 
Missões/RS, a qual está garantida por Penhora de Bens, conforme Certidão 
expedida de Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Passo Fundo. 
Afrrma, também, que seria temerário e inconveniente aos interesses da 
União manter na licitação empresa com este perfil que beira a própria 
insolvência. 

5. As alegações acima descritas no item 4 são descabidas pois a própria 
certidão anexada ao Recurso pela recorrente atribui os mesmos efeitos de 
negativa conforme o Art. 4° parágrafo 4° do decreto n° 3342/2000, 
combinado com Art. 206 do Código Tributário Nacional. 

Como pode a recorrente afrrmar que a recorrida beira a própria insolvência 
se o balanço patrimonial da recorrida, anexado ao Recurso, prova o 
contrário? Além disso, não há nenhum pedido de falência ou concordata 
como prova a certidão constante do processo às fi. 36. 

6. Diante do exposto solicito a impugnação do recurso interposto pela 
recorrente, RÁDIO CARIMAN FM L TDA., pela inconsistência e por 
serem descabidos os argumentos apresentados em seu recurso e que não 
seja dado provimento à solicitação de INABILITAÇÃO desta concorrente. 

SIL 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

ODRIGUE 
r urador 

991178/5• Região 
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PROCURAÇÃO 
oJe •ranca!ch' Nnrt•• 

a.t a .ôolvfço.ORMc/10' 
•• JMIIjrC,') Ja.977 

SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LTDA, com sede na Rua 

General Fermino, n° 332, em Palmeira das Missões (RS)., inscrito no CNPJ MF sob n° 

91.945.436/0001-09, aqui representada pela sua sócia gerente LUCY MARTINS 

ARDENGHI, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Coronel Evaristo, n° 67, 

em Palmeira das Missões (RS)., inscrita no CPF sob n° 441.119.750/20, e Carteira de 

Q Identidade sob n° 3029182809 SSP/RS, nomeia e constitní seus bastante procurador o Sr. 

SILVIO LOBO RODRIGUES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Jordão, 

n° 295, em Porto Alegre, RS., inscrito no CPF sob n° 147.255.250/49, e Carteira de 

Identidade sob n° 4020816676 SSP/RS, a quem outorga poderes para representa-la em 

todos os atos da Concorrência n° 39/2000 SSRIMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugna-los, Ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos neces~M-~it~<ilrfíellJ'l 
SEfWIÇO · ···' .. -""·'r~.,(.e; 

M'nistérií) ct~.;;~ Cotll'.;•l'·''"' cumprimento deste mandato. 
c~NrE.RE coM o on.\G\W\L 

1 3 FEV 2012 

v Palmeira das Missões (RS)., 06 de outnbro de 2000 . .•. 

Rua Major~ovaes, 995 

~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
C(\I'IW'r"~,.... "'r.' 1\ t"'(' Tf.:f"\kii('(\I~S 

3 O O T. 2000 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Ministério das Comunicações -IIOiano Ue f'ranceschl Non· 

Chofe 44 rvlço·DRMC/RS Brasilia/DF 

Processo n o 53790.000302/00 

.\IW, ll Rl::i 33.911 
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Concorrência n o 096/2000 - SSRIMC 

Localidade: Condor/RS 

RÁDIO ROMANCE LTDA, sociedade comercial, com. 
sede em Santa Maria, RS, na·Av. Valter Jobim no 222, 
CNPJ/MF n o 03 897 651/0001-14, proponente na 
Concorrência epigrafada, neste ato representada por seu 
bastante procurador, MURILO JOSÉ 
PASQUALOTTO, com escritório na Rua Cel. Corte 
Real n o 950, em Porto Alegre, RS, vem recorrer da 
decisão de HABILITAÇÃO da proponente Sociedade 
Rádio Palmeira Ltda, pelos fatos e fundamentos que 
passa a expor: 

A sociedade Recorrida não pode ser mantida habilitada em decorrência de não ter 
atendido os termos do edital convocatório a saber; 

A recorrida não trouxe ao processo documento hábil para comprovar Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal afim de atender o disposto no subitem 5.4.1. 
na sua integralidade. 

A proponente juntou em :fl. 41 do processo apenas um Alvará de Licença, datado de 
24.09.1986 constando como endereço Av. Julio de Castilhos n o 435, local que não 
coincide com o constante na última alteração contratual realizada em 08.08.84. 



o 

o 

23( 

4. Como se não bastasse, no referido Alvará consta a seguinte observação: O presente 
Alvará só manterá a validade se estiver acompanhado do "comprovante" de 
renovação anual. O comprovante mencionado não estava junto ao Alvará. 

5. Não tendo a Recorrida juntado qualquer outro documento que comprovasse a sua 
inscrição municipal, não foi atendido o dispositivo do Edital. 

6~ Nestas condições, é inadmissível que a colenda comissão tenha decidido habilitar a 
Recorrida, uma vez que ela não atendeu as exigências expressas do Edital atentando 
contra o Princípio da Isonomia, face as demais concorrentes e a Recorrente terem 
diligentemente apresentado todos os documentos exigidos no Edital. 

7. O artigo 3° da Lei das licitações é claro ao determinar à administração a observância 
do julgamento das propostas com igualdade, probidade, vinculando todas as 
proponentes ao instrumento convocatório, proibindo o tratamento diferenciado entre 
os participantes. 

8. A jurisprudência é farta, também, cuja decisão do ':(RF - 2• região, se faz oportuno 
transcrever: 

9. 

:<;.~\.. ADMINISTRATIVO. Licitação Pública. Princípio da 
. , ,5:0 ~~;.;;cc'> vinculação ao Edital. I) A empresa impetrante foi 

N\'-lo'<'~~:,;::Iis::>'"'~r .. :;~t.\lf..\.desclassijicada da concorrência por não ter atendido a 
<:,'(..~i'"'\t(':>~ r<::)t\10° re'guisitos do adendo às especificações e ao projeto do 

0~'('~"/>' ~~ ~'i)\~ eqJJ,~l da concorrência Sep/01186. li) Em matéria de 
ç \ '~ .--JiiJitàção pública impera o princípio da vinculação ao 

.··· 

.. /edital (l(Ji interna da licitação) tanto para o licitante, 
quanto~' para a Administração Pública, não se 
justificando o descumprimento de quaisquer de suas 
condições com base em mera interpretação unilateral, 
uma vez que o instrumento em questão fornece os meios 
destinados a sanar quaisquer dúvidas quanto à 
interpretação dos seus termos. III) Recurso a que se 
nega provimento (TRF 2a Região. Decisão 5.6.1996. 
Proc. MAS 02000 4190- RJ. I" Turma. DJ de 30.07.96, 
p. 52.403 Rei. Des. Maria Helena). 

A Habilitação da Recorrida somente se justifica pelo excesso de processos a qual a 
douta comissão se viu as voltas para o exame, não se dando conta da falta ou 
incorreções de documentos que a Recorrente agora vem alertar. 
Sabedora do não atendimento dos subi tens do edital na forma do subitem 5 .4.1. do 
edital, nada mais resta à Comissão Especial de Licitação, senão, declarar Inabilitada a 
Recorrida. 
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10. Diante do exposto, requer o recebimento do presente recurso, bem como o seu devido 
provimento, no sentido de INABILITAR a proponente Sociedade Rádio Palmeira 
Ltda, pelos fatos e fundamentos explanados. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2000 

2 ~/~ 
q~v,.-.. .... ~-'0 JOSE B~SQUALOTTO 

OAB 43.032 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO DE ASS. TÉCNICO/RS 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão- SSR!MC 
Ministério das Comunicações 
Brasília!DF ~~?} 

)" 

_.>/ 

1 5 z. 2000 

"·--'(L __ 
"' 

·""' 

Processo n° 53790.000302/2000 
Concorrência n° 096/2000- SSR!MC 

L.ICfano Je :rançaschl None11 
Clltfl_.. .iervlço-DRMC/RS 
·- JQOJ"lt~ a3,Q11 

SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA., estabelecida, na 
Av. Júlio de Castilhos, no 435, a cidade de PALMEIRA DAS 
MISSÕES, RS, CNPJ/MF 91945436/000-49, proponente na 
concorrência epigrafada, para a localidade de CONDOR, neste 
ato representada por seu bastante procurador, SILVIO LOBO 
RODRIGUES, brasileiro casado, engenheiro, CREA no 
13991/78/Y Região, residente à Av. Jordão, 295, em PORTO 
ALEGRE,RS, vem impugnar o recurso interposto pela 
proponente RÁDIO ROMANCE L TDA., referente à decisão 
d~ -~ILITAÇÃO desta empresa pela Comjss,~~l~;~~~~~ 
LICltaçao, nos fundamentos que passo a e~/).;:·;: r·on-.un\caçoeo ·. 

Minis\i:no ''"·: .. :' . 'R\G\\~!1.\.. 
coMFt.Rl: cv<·li o c, 

' 1 3 FEV 2012 j 
·--·---- .. ..-. 

. 
1. Causa estranheza a esta proponente que após julgamen o · Comissão 

Especial de Habilitação, considerando a mesma HABIL ADA em sua 
documentação, um concorrente venha considerar incorreto esse 
julgamento, colocando em dúvida o trabalho de exame da documentação 
realizado pela Comissão de Licitação. 
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2. A recorrente alega no item 3 de seu Recurso que o Alvará de Licença de 
Funcionamento constante do processo em epígrafe ( fl. 41) datado de 1986 
tem como endereço Av. Júlio de Castilhos, 435 local que não coincide 
com a última alteração contratual realizada em 08/08/84. 

3. De fato, o local de endereço da empresa constante do Contrato Social 
apenso ao processo é Rua Gen. Firmino, n° 322 e não foi alterado porque 
a empresa ainda está em fase de mudança e, tão logo seja concluído 
providenciará a alteração de endereço no Contrato Social. A alteração do 
ende~eço vem sendo ~e~izada p.er~te. todos os órg~? públ~s~~o~f:~:;; 
funciOnamento das atividades prmc1pa1s da empresa J~f-e!l~ dê!Q;ono'VO'~ 
endereço. Mi!its\eno ·:,., 0 c;.\1.\G\HP.\.. 

co~rt.Rt. C\)"' 
1 3 f'E.\1 ?.012 

4. A recorrente alega, ainda, no item 4 de seu Recurso que no 
Licença de Funcionamento consta a observação: "O pres~te ·1Xl5vár: 

' 

manterá a validade se estiver acompanhado do comprovante de 
... ~ .. 

anual". 

5. Ora, tal observação, acima referida, consta do Alvará por ser uma praxe 
antiga. Os Alvarás emitidos atualmente suprimem está observação pois a 
renovação anual é automática a todas as empresas que estejam com suas 
obrigações fiscais em dia com o Município. No processo em questão foi 
apresentado, por esta empresa, às fl. 47 a negativa de débito 'com a 
Fazenda Municipal, o que comprova a validade do Alvará como 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal. 

6. A Rádio Palmeira Ltda. já é uma concessionária de serviços de 
radiodifusão e vem atuando no município de Palmeira das Missões, como 
empresa, desde 1952, como se comprova no Contrato Social apresentado 
na documentação de habilitação. 

7. Como se não bastasse os argumentos acima, acrescentamos o fato de, a 
recorrente ter apresentado Recurso assinado por seu Procurador, 
Mutilo José Pasqualotto, sem conter a devida procuração, que deve 
acompanhar a petição, conforme a letra b), do sub-item 13.5.1 do Edital 
09'6/2000. 
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8. Diante do exiJosto solicito a impugnação do recurso interposto pela 
recorrente, RÁDIO ROMANCE L TDA., pela inconsistência dos 
argumentos apresentados, pelo descumprimento do prescrito na letra b) 
sub-item 13.5.1 do edital em questão e que não seja dado provimento à 
solicitação de INABILITAÇÃO desta concorrente. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

PORTO ALEGRE, 13 de dezembro de 2000 

c ador 
1/78/53 Região 
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General Fermino, n° 332, em Palmeira das Missões (RS)., inscrito no CNP,LMF-sob nó· 
'~ . -·•-''= 

91.945.436/0001-09, aqui representada pela sua sócia gerente LUCY MARTINS 

ARDENGHI, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Coronel Evaristo, n° 67, 

em Palmeira das Missões (RS)., inscrita no CPF sob n° 441.119.750/20, e Carteira de 

Identidade sob n° 3029182809 SSP/RS, nomeia e constituí seus bastante procurador o Sr. 

SILVIO LOBO RODRIGUES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Jordão, 

n° 295, em Porto Alegre, RS., inscrito no CPF sob n° 147.255.250/49, e Carteira de 

Identidade sob no 4020816676 SSP/RS, a quem outorga poderes para representa-la em 

todos os atos da Concorrência n° 39/2000 SSRI.MC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursa~ interpor recursos e 

impugna-los, Ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

) cumprimento deste mandato. 

() 
Palmeira das Missões (RS)., 06 de outubro de 2000. 

kt 
"'"<~ <~'õ>.~p 

to ./ 
·tt,.o 4!J /U rfl '54;~ '-/ / " ' 
L~ MARTINS AJfDENGm 

Sócia Gerente 

Rua Major ~ovaes, 995 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as J:Q__folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : t:J;; 
N° desta folha : /{} . 
N°s das demais folhas JUntadas : a 99- . 

Brasília, _jQ_d __,.,ri--;i"'-1--'J....l>..T-- de 200 L .. ,"· . ··- ·- · ··· ··· 
... 

C:\Ancelmo\Meus documentos\ Termo de juntada.doc 

67· 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1956/2001/L6/CEL-SSRIMC 

Referência: Processo n° 53790.000302/00 
de 19J07too da . 0 ~r:ó~:RP--l. Concorrência n° 096/00 S~~m'j~L~C n/nÍcações 

Ministério das ~o .. u \G\Nfl.\.. 
Localidade(s)/Serviço(s): Condor/ RSc&,lpt}l.E. COM O OR 

1»~-~ o I -INTRODUÇÃO < c; .. ---
1. RÁDIO CARIMAN FM L TOA., qualificada nos autos do processo sob . . · ' 

o 

referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitóu a 
concorrente SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA L TOA., alegando o descumprimento 
de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes à 
fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no sub item 13.1, alínea"a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"( ... ) a falta cometida pela Recorrida é flagrante e salta aos olhos 
pela simples verificação das Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis de 
dois de seus sócios-gerentes LUCY MARTINS ARDENGHI e LOURENÇO 
ARDENGHI FILHO. 

( ... ) Ora, examinadas as Certidões do Cartório Cível da Comarca de 
Palmeira das Missões, Verifica-se que a dirigente LUCY MARTINS ARDENGHI 

INFORMAÇÃO COMPLETA(Mfllr pr.,..}N' 1~5ii-21Kl1•LG•Rec2•CEL.SSR·MC • MêM 1<111)3101 ·16:26 F. 114 rga 
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responde a 4 (quatro) Execuções e a uma cobrança sendo que em duas delas 
figura como autor o INSS e noutra o BANCO DO BRASIL. 

Já o outro Administrador Sr. LOURENÇO ARDENGHI FILHO, 
responde a bagatela de 10 (dez) Execuções, 1 (uma) Cobrança e uma 
Precatória de Citação em que figuram como autores o INSS, o Banco 
Meridional do Brasil S\A, o Banco do Brasil S.A e o Município de Palmeira das 
Missões." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.2 - Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão 
competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do Edital, constar 
da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 
26 de agosto de 1980." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas ,~2 · 
Editais, que ac~bam se_nd_o co~po~tas pelo Poder Judiciári? qu_e_, e~~~~.~~!~\ 
recent~s, vem firmando J~nsprud~nc1a sobre ? que deve ser 1_d~n~f!x.~~~;B.W'~r1§g~\), 
exce~s1vo ou mer.as . 1rregulandades pra~1ca?as p~los II~<lt.~·~'&&••"" ·9,~Ci"~'€lW \ 
perfeitamente superave1s e que em nada preJUdicam o mteres~i..ml~ .P,,e§$GJà' ou ~ ·~· 
sociedade. . rr.t-:..r-'-· ~'\)'\ h. 

<}J <).~ .•••• '\ .., .. 
8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensiname sobré 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entend r E1Ué são 
úteis à conclusão que adiante se chegará 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses . casos, ocorrem 

INFORMAÇAOCOMPLETA(n~or pro•l N'195e-2001oUI-Roc2oC~l.SSR-MC • MEM 1410MI1 ·16:26 ·F.:U. r~s. 
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10. 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

,~'C-s<~'há sentido em tutelar diretamente à forma e 

,J\CO~i}~;~;;',;,c:··:,J~fJ:ingir indiretamente os valores jurídicos 
r:,"é.V' (.::,o&~·· " ·:-f_:,~_;,~~· 

'\Jilfly;\"' 'f: (i'} v"' consagrados constitucionalmente. 
cc~~'Y:.?i.~ , 7.10\1 \ 

' 'b ~ • ..J 
A avaliação dos vícios dos atos 

adminis!rg.tivos tem de subordinar-se ao princípio 

_.da· râzoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de . fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

INFORMJ\Ç~O COMPLETA(negar prov)N'195S.2001•L6•Rec:2oCEL.SSR·MC • MEM 14/0MI1·1G,2G F. 314 ~o. 
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também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

~r 

12. Todavia, há que se levarem em consideração, que as exigências de 
simples "apresentação" de certidões dos vários cartórios, não conferem nenhuma 
qualidade significativa a esses documentos, pelo fato de não existir uma razão .. 
!urí?ica _que as comissões possam adotar diante de "certidõe~ negativas~ .ol:\c~5lf1Jé:a?i'~1, 
1nd1caçao de algum gravame desabonador da concorrente. So POl)~Crn~%\lo,_,.esta·::::o 
comissão não está autorizada a alterar o seu ato, haja vista que o ~l'Jíl'~rf\'l5:;2 ... 15;A:!PHi'.\.. 
Edital, repita-se, não fala da certidão negativa. co!-iFERE CO':;i. '-' .,,,_, •. 

111 -CONCLUSÃO i 3 PJIJ !._'12 

13. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéri;;l, em~cial~­
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

negar provimento' ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA 
L TOA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

14. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundarríéntos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Em de 2001 

Comissão _, special de Licitação 

INFORMIIç..\OCOMPlETI\{nogar """'JN'19S6·2001ot.e•Roc2•CEL-5SR·MC • MEM 1<M:I3101• 1S:2S F. 414 rg1. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1957/2001/L6/CEL-SSRIMC 

Referência: Processo n° 53790.000302/00 

I - INTRODUÇÃO 

de 19/07/00 da .. 
Concorrência no 096/00 - SSRIMC. . "' "'" ,,.,,, :,::;t:N. 

IJICO P~h:l_t, .. \_. ' <• ••.•• 

SE.R . 1" ' f: c····", ·.•:: :.J:::s 
Localidade(s)/Serviço(s): Condor/ RS, (Frvt~!nis\er\oda~ ·:·,·~· •. ,,,;.,)~Ai. 

CONFE.Ré CO\•.:\ .J 'JM·· , . , 

FE.IJ 2012 

1. RÁDIO CARIMAN FM L TOA, e RÁDIO ROMANCE LTDA, qualificada-
nos autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação s Recursos 
interpostos pelas concorrentes SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA L TOA., contra ato 
desta Comissão que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que os Recursos ora impugnados não obtiveram os 
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇÃO N° 1956/2001/L6/CEL-SSRIMC, 
a Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento 
à conclusão que se segue. 

11 - CONCLUSÃO 

5. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- dar provimento à Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes RÁDIO CARIMAN FM L TOA, e RÁDIO ROMANCE L TOA., 
mantendo o ato da Comissão que habilitou a impugnante, nesta Concorrência, 
com relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação. 



o 

6. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

EmrfP)d~~ 
l 

de 2001 

Co~~=t 

t ................ . 

INFOR.MAÇ,\OCOI.ETIVA-IMPUGNAç.\O(dorpro•)N' 1957·2001~LB:Rec:2»CEL.SSR·MC M~M HIOl/01-18:55 F. 212 rgo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1958/2001/LG/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo n° 53790.000302/00 
de 19/07/00 da 
Concorrência n° 096/00 - SSRIMC. 

' i 
' 

1. RÁDIO ROMANCE L TDA., qualificada nos autos do pro9es o sob·-- "~ 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que~hab itou a 
concorrente SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA L TDA., trazendo em sua p tição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de-- seu· · 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no sub item 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 1956/2001/LG/CEL-SSR/MC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇ}.O SIMPI.TACADA (nogar prov)N' 1958-2001•1.6•Roel•CEL.SSR·MC MEM ~IC4101 • 09;30 F. 112 rg•. 
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111 - CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, e á luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

~AN ~A M REIRA ~--- .J 
Presidente da Comissão Es, ecial de Licit ção ,..;- -'D- -

\ ....... ~.--· .. 

INFORMAÇÃOSIMPLIFICAOA(oogorpr.,.)N'195S.:IOQ1-I.G•Roe2~EL.SSR·MC MEM 04IO(JOI •09:30 F.2!2 ~o. 

' ..... . .... 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

\j\Ço í'Ü~~:cr; .. '~:;;;,;::;; 
st:.'i". ,,,,o o0:.:. ··- .,. · · ·• ~.· ,.,1:-~~t. "lli\S,e.• ,1 " 01'>1·~' 

'" v c·"'~~l u ;:R\:' V• 

c. o >Ar • • rt. 'I ?.. r:il \ 
\ ~ J 

Aoo 09 (nnw) diw do mê• do iliril do 2001, ;, 15,00 hn=, M '"' ~ _t: -:..,,,, 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito ·Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequeJ;J.tes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apreseJ;J.tou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos :recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvqlyimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nfl.da mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a· presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA 
No 

096/00 
097100 

101/00 

102/00 

I 
/FI 

INFORMAÇÃO 
No 

1986,1987,1959,1948 a 1958,1975/L6/CEL-SSRIMC 
1976,1983,1763 a 1766,1649, 1650, 1760,1771, a 1777,1944,1780, 
1941,1778,1779,1945,1942,1943,1647,1648,1761,1762,1767 a 1770 

IL6/CEL-SSR!MC 
1597,1659,1659 a 1663, 1621, 1622·;·1598,1599, 1655, 1656, 170,. 
171,1577,1589,1590,1629,1594 a,l596, 1591, 1592,1593, 1579, 

1588,1578,1666,1667,1623,1624,1566 a 1576,1625 a 1628,1742 a 
1744,1668,1669,1664,1665,1657il658,1564 e 1565/L6/CEL-

SSR/Mé 
575 a 577,198 a 201 a 210,211 a 214,226 a 228,251 a 253, 230, 231, 
232 a 234,180 a 188,259 a 261, 655; 656,267,286,267, 269,262, 
263,264,653,654,242,243,254,255,189 a 192,229,240,241,237 a 

239,215 a 218,224,225,219 a 221,578 a 580,571 a 574,193 a 197, 
647 a 650,270 a 272,235,236,256 a258, 657, 658, 278, 279, 570, 

247,244,265,266,652,245,246,248 a 250,275 a 277,651,273,274,222 

" // 
e 223/L6/CEL-SSRIMC 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

,•, 
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ANACLE~~EIRO 
Titular 

?-
'"--'-=~ 

NAPOLEÃO EMANU 
Titular 

I 

.. -~ . . ~ 

..... ~· 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 09.04.2001 CONC. N°084 A 102/2000. 

Os resultados de analise de 
recursos e impugnações, objeto 
das Informações constantes 
desta ata, foram publicados no 
DOU, de 11.04.2001. 
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ANEXOIII 

Proposta Técnica 

o 

Razão Social da Proponente: Sociedade Radio Palmeira Ltda. CNPJ/MF: 91945436/0001-09 Data: 28/06/00 
Edital da Concorrência no 96/2000- SSR/MC Localidade: CONDOR UF: RS. 

1. Tempo total diário de fimcionamento da emissora (A): 1440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

Programas Jornalísticos, educativos Tempo dos programas em minutos (%) 
"' E informativos (B) (B/A) X 100 

115,2 8% 

3. Serviços noticioso 

Programas de serviço noticioso Tempo dos programas em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

115,2 8% 
r a~% 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerado na l~calidaàe ou mu~íjj~ao qual pertence a 
alid d b. '·· ..... ,..... '2. . .., 

I 
~ Loc a e o ~eto outorga. _, CP fi!, '" ·.':: 

\_ \~ .... -. -. 

v ~ 
~~ ~' 

/1 

Programas cultur~s •. artistic?s e jornalístic~s p:oduzidos Tempo d~s programas~ '..::: '~ ;,~\ :?; % 
e gerados na p!'opna l~caltdade ou mtmtctpto ao qual Minutos (8) \ \~ ~ '~~) x 100 
pertence a localtdade obJeto_ da outorga. · · """ ~ 9: 2 

57,6 ~; . 
~ u: ~ 

\ 
r _ 4% 

!·_,.,.,;·;..---

' \ 

~ 
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5. Serviço noticioso e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence objeto 

da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
Própria localidade ou münicípio ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
Definitivo 

7. CONDOR, RS, 28 de junho de 2000. 

-wt..~ 
JEFFERSON MARTINS ARDENGHI 

I 

Tempo dos programas em 
Minutos (B) 

57,6 

Meses 
9 

~ ' ~ {11 t4 ~ (i L-r 
LUC\ZMARTINS AIIDENGHI 

f (f! (") z .-n o ,, ·o 

l i ~ '1:~ \ 'l\ JT' 'c:" 

~. i : ~~ ~.~ 

\. \· 

. l o -'->"u 1 \ _ Q ·~ rn 
· \ N ..!._::. ·~l ~D 
i 
\· 

' • 

z 0 :.,.,.. <. ~"! "') f-___. l't~----· 

-~ 

(%) 
(B/A) X 100 

4% 

I 
~ 

t 
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SERVIÇO PÚBLICO F~DERAL 
MINISTtRIO OAS COMt,JNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CDro!ISSÂO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO- CAT/RS 

. ~,, ·co r..:r:p;:::~:{t .... L 
c ,. V" ... O P\.lot..l • ,, .. ,_,-·: 
,)~\~~~~rio ü;~~·.:;. CD1íi'Jo·úç3·~oes 
CONFERE COic1 iJ 0\UGINA\... 

r. "', ) 

13f=V 201:t.·, ._ . ' t __ .,.~ 
,.;.-· -~---·· - .~ _ __... 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDIT~!,.I'.j.o.~~Ji.P~i~ ·" ... " 
SSR/MC, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PAR:A''~~ ·cg~J\LIP.A.9ES !?E 

BOQUEIRÃO DO LEÃO, CACIQUE DOBLE, CAMPINAS DO SUL,;C~P.AG IDA. CANOA,' 
CONDOR e ENCRUZILHADA DO SUL 

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, às 14h (quatorze horas), no 
auditório da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado 
na Av. Princesa Isabel n.0 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial 
de Licitações, constituída pela Portaria do Ministério da·s Comunicações n.0 811, de 29 de 
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.0 

136, de 24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -
CAT/RS, constituída pela Port.,ria n." 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 
14/10/99, alterada pela Portaria n-" 2, DOU de 1'106/00, com a participação de seu Presidente 
LUCIANO DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGi:;RIO PETIT PRUX e 
RITA DANIElA SANTANA FEIJÓ, para abertura dos invólucros contendo os documentos das 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas· para as localidades de Boqueirão do Leão, 
Cacique Doble, Campinas do Sul, Capão da Canoa, Condor e Encruzilhada do Sul. Presentes os 
representantes legais das proponentes, devidamente identificados. conforme lista de presença, 
<me~Cadas aos respectivos autos. A seguir, os trabalhos tiveram seu processamento em 
conformidade ao Edital, na seqüência seguinte: 1- Abertur" dos envelopes n. • 2, contendo as 
propostas técnicas das proponentes Sistema Pl1.1g de Comunicações Ltda, Si$tema Sefacom 
dli! Radiodifusão Ltda, para a localidade de .Boqueirão do Leão; Rádio IPagé Ltda, JEA 
Comunicações Ltda, Rádio Estreito· do ur~.~guai Ltda, para a localidade de Cacique Ooble; 
Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda, Camargo e Vassali - Empresa de Radiodifusão 
Ltda, Sistema Plug de Comunicações· Ltda, para a localidade de Campin1:1s do Sul; Borússia 
FM Ltda, Rádio Beira Mar FM Ltda,·if~l.:(iíl~iRadiQ.~(fu~ão.U~a·; Fator Radiodifusão Ltda, JEA 
Comunicações Ltda, para a localidade de Capão da Canoa; Socili!dade Rádio Palmeira Ltda, 
Rádio Romance Ltda, Rádio Cariman FM Ltda, Rádio Pindorama FM Ltda, Sistema Plu9· de 
Comunicações Ltda, para a localidade de Condor; Sistema Canguçu de Comunicaçio Ltda, 
Rádio Esperança Ltda, Sistema Plug de Comunicações Ltda, Rádio FM 2'000 l..,tda, para a 
localidade de Encruzilhada do Sul. e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da 
CAT/RS da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 14:30 horas. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada à presente ata, qu13 depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CATIRS e 
pelos representantes das proponentes. 

BA!rv!Ef\I'TO TECNICO- CAT/RS: 

LUCIANO O 
Presidente 

RITA DANIELA SANTANA FEIJÓ 
Membro 

PA&~ 
Membro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Ql_folhas seg):lmtes; -- "·~ 
em conformidade com os dados abaixo indicados: -· ---- · ----- · 

N° da folha anterior : lD l 
N° desta folha: JOQ . 
N°s das demais folhas juntadas: J.O:j a ~05 . 

de 2001. 

G 
.lhPI~. 

Ul hme Qumtas 
Secretário 

: 

C:\Ancelmo\Meus docwnentos\Tenno de juntada.doc 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 096/2000 • SSR/MC 

LOCALIDADE: CONDOR ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão"""'-·' 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Com.!J.nicações; Bloco ;;R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.• 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presid_ente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souzá ·Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam; 'eritre ·outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da !\VâliàÇão das 
Propostas· Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de CONDORiRS; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovaçõespor todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado,· o Presidente deu 

ada a presente sessão, lavrada a presente ata que, Hda e achada conforme, vai assinada 
mbros da Comissão. · ' 

'·.·· .• 

;·.·· 

~--
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

Vice-Presidente '·! .. 

ÁLVAROAU 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 096/2000 
RSCondor 

FM 
RADIO CARIMANFM LIDA. 
RÁDIO ROMANCE FM LIDA 
RÁDIO PINDORAMA FM LIDA 
SOCIEDADERÁDIOPALMEIRALIMITADA 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53790.000299/00 A 100.000 
53790.000300/00 A 100.000 
53790.000301/00 A 99.779 
53790.000302/00 A 100.000 

IJf-

\....__,~-~-.. .t~ ••• 

Resultado 

Classificada 

aassificada 

Classificada 

Classificada 

/'/ 

--· 

1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N' do Processo: 153790.000302/00 • 

Razão Social: !SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LIMITADA 

CNPJ: 191.945.436/0001·09 • 

Concorrência: l,o.96il/2•.•oo.o __ ... Localidade: t.;lc;;;o;,;;nd;;;o;;.r _________________ _.. UF: [:=:i 

Serviço: jFM • Frequêncla Modulada 

Legenda da Programação : 

T1 = Programas jomallsticos, educativos e Informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 =Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação rei. ao percentual de tempo de da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação o ,\'ontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Ü) 

Observações : 

Anacleto Rodrigues ordeiro 
Membro TitUlar 

Napoleão Eman 
Membro 

Luiz Fernando ll.Diabela'GÜimarã~ 
Vice-Presidente 

Alvaro A~ to de Souza Neto 
M:em· o Titular 

'"'J 
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"· SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .e.i__folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: lrJ:? 
N° desta folha : f/l{Í' . 
N°s das demais folhás juntadas : /rf! a 10 q 

Brasília-O F, tP f 

Secretári 

C:\Meus documentos\T ermo de juntada doe 

.......... 
..... . 
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Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LTDA 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n" 

4. Servi~o: 

5. Localidade: 

6. Valor Proposto: 

l 3 Parcela: 

23 Parcela: 

L.- 4~J(j~( 

91. 945.436/0001-09 

096 -SSRIMC 

Radiodifusão 

Condor/ UF: RS. 

R$ 71000,00 ( setenta e_ .um. mil·· 

reais ) 

R$ 35500,00 ( trinta e cinco mil e 
quinhentos reais ) 

R$ 35500,00 ( trinta e cinco mil e 
quinhentos reais ) 

CONDOR, RS, 28 de junho de 2000. 

LOURENÇO ARDENGID FILHO 

S-6~ ;(~ 
JEFFERSON MARTINS ARDENGHI 
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! 

o 

..... ··· 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois, às 09:.00h·(nóiíei·h~~as), na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel n° 
778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.0 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituida pela 
Portaria n° 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria 
n.0 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria n° 7, de 10 de setembro de 2001, 
com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LINDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, para abertura e rubrica dos 
invólucros contendo os documentos das Propostas de Preço, objetivando a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Boqueirão do Leão, 
Cacique Doble, Campinas do Sul, Capão da Canoa, Condor e Encruzilhada do Sul. 1 - abertura 
dos invólucros pela Comissão de Assessoramento Técnico; 2- rubrica das propostas de preços 
pelos membros da CA T/RS e pelos representantes legais das seguintes proponentes: Rádio 
Romance Ltda., representada pelo Sr. Murilo José Pasqualotto OAB/RS 43032 na localidade de 
Condor; Prisma Radiodifusão Ltda., representada pelo Sr. Luiz Carlos Santos Ferraz OAB/RS 
6694 na localidade de Capão da Canoa;· Rádio Beira Mar FM Ltda. e Sociedade Rádio Santa 
Felicidade, representadas pelo Sr. lgino ltalo Germani CREAIDF 686 nas localidades de Capão 
da Canoa e Campinas do Sul; Borussia FM Ltda. e Rádio Pagé Ltda., representadas pelo Sr. 
Claudio Lorini CREAIRS 51363-D nas localidades de Capão da Canoa e Cacique Doble; Fator 
Radiodifusão Ltda., representada pela Sra. Maria Tereza Fernandes OAB/RS 6677 na localidade 
de Capão da Canoa; 3 - declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos 
trabalhos da presente reunião, às 09h e 40 min. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, 
foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi subscrita pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico- CAT/RS e pelos representantes das proponentes. 

LUCIANO LI DEMANN, 
Membro. 



Proponentes: 

Sociedade Rádio Palmeira Ltda. 

Rádio Pindorama FM Ltda. Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. 

Rádio Esperança Ltda. 

o 
-.,. 

Rádio Beira Mar FM Ltda. 
~~· k---

SOêieêíade Rádio Santa Fêiicidai; Ltda~ 
. ·'I 

..... 
;_,_. -·-·-··· 

Rádio FM 2000 Ltda. 

Jea Comunicações Ltda. 

~,,ç~· 
~r~~adiodifusão Ltda. Rádio Estreito do Uruguai Ltda. 

Sistema Sefacorn de Radiodifusão Ltda. Sistema Plug de Comunicações Ltda. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

[~1!NlSTÉR.lO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSf;O 2"3PECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Qftfolhas seguintes,·-- ~-·'""'" 
, 1 em conformidade com os dados abaixo indicados: 

c: 
) N° da folha anterior: .W~ 

N° desta folha: A {Q. 
t--l 0 s das demais tolhas juntadas : A 11 a A1 ~ 

r 

Brasília-DF, Li- de-~'---'---"=-~-- de 2004. 

... . .... 

C:\Mcus documenlos\Tcrmo de juntada doe 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DES H ÀS 12 H EDE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) 
portador (a) do documento de i entidade nº -,-------,--::---14--r--

do Estado d.g) , vem 
solicitar cópias reprogr~ficas do (s) documento (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº n 2l b I O O /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir:-

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS 
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE C.ÓPIAS 

(C= B-A+1) 

1. c.... nt:' J. om tAs;__ 1.!6.-ri J'.n ~ 
2. '\tv\oi. rvn L.-TDA nn J O,'clP~':"" 
3. ' 

')~:' ,... ;C'"< 
• ·' !t("'Ci 1(\ ·_ 'r·_ .. {·~·;f.• .• 

4. -.......____ ~ '"t;.! r:·,rt;í,li<; ''·"" . , " oR\r.;,W ". 
5. ~ ~ edl,lé, \iVI .ti 

6. ~ ~" 
I"' .. n ç1(\l '1-\J'' 

7. ~ -.............· v j 
8. "" !><. .-----
9. "" ' .'f; ~ 
10. '....._ 

Tô'J.'AL GERAL DE COPIAS J ,tQ.. ---
·~ . 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ O, 1 O por cópia e 
o total yeral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

l.L
1 
oO ( ~ DQ.o J..c, ), conforme Comprovante 

de Depósito Bancário, em a o. 

Favorecido Banco N- da Agência N da Conta Corrente Depósito Identificado 
· (C:ódigo-dv) . 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 41000300001003-4 .. Bras1l1a-DF., ----''----'/2004 ______________ _ 

RECIBO , ., O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO foi recebido em 
Documento de identidade: nº 

_/_/2004 Órgão Expedido/UF: 

. 

1 

1 
3ft . 

........._ .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : 11 {)-
N0 desta folha: 11:7 
N°s das demais folhas juntadas : 11lf a-f:-. 

Brasília, de 200L--- .... -· 

D:\Meus documentos\AncelmoiJvleus documentos\Tenno dejuntada.doc 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
At. Sr. 
Brasília/DF. 

Ref.: Processo nº 53790.000302/00. 
Concorrência 096/2000-SS~I.. 

n '?Í)I'>\_ICO u<.ÍI'-"~õeS 
c·-~'1)\Ç'- o'· cof,\ 1,)... 

':'>--', 's\éúo ó.v-- • QR\(',\~\" 
"'\·"' l:. ca1<' o 
co\'\1'\:.í\: ?..'U\1 

------
'\ ~~ "tt.'J ,J 

A Sociedade Rádio Palmeira Limitada, vem solicitar cópi Iteração 

contratual folhas 014 e 015, frente e verso, do documento origina( ~u smo _faz_ · · 

parte do Processo n2 53790.000302/00 da Concorrência nº 096/2000. _. _ 
.· .... ····· 

Salientamos que para termos uma cópia autenticada do documento em 

Cartório é necessário a retirada do processo do Ministério com o acompanhamento de 

um servidor público para preservar a integridade e inviolabilidade do conteúdo e partes 

que fazem do mesmo. 

Atenciosamente, I 
' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: l/f 
N° desta folha : //1: . 
N°s das demais folhas juntadas : (ip a .{/9 

Brasília, e I de C\McadtW de 2006. 
7 

CHADO 
Membro Titular 

t}l/folhas 

_,.~ 

,, ... , . . , ... ~ 
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. , .. gERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

'' 'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 096/2000 • SSRIMC 

"r ·-,.:, 

~-· U/, ·~~ 
, Fi!J.: (b ·~. 

,utiu · ... : M. 
~~i\ ,/:? 

~o~:BY·.,.. ,, •. 
1\coí-r.. ·, "' 

1rti ?Ü{)-· .. ~. -sn\c-;;.ÇOe 
""-1<\J·..,·· . .;~s'-·'Y·1\ ,,,, 
;:l • r,,.-\(}.._,.. \"}1~~\\~}"\~ 

wún1~1''' ,~O O•" "'' -;:p.'ê co1< 
LOCALIDADE: CONDOR ·ESTADO: RS c.c~'r~' c" 1Q\?. 

- '\~h-~ \ 
ATA DE REUNIAO N° 031/2006 . /) / ..-- , . .J 

Aos 27(vinte e sete) dias do mês de março de 2006, às 14:10 horas, na sala de re!Jniões~ C~missão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da . _ 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão .Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.0 438, de 11-10-05, publicada no DOU C!!l.13-10~2005 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio 
Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
[ONDORIRS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 

Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Cconcorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 

- Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V- Lote 5- anexo·à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SOCIEDADE RÁDIO 
PALMEIRA LIMITADA, que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de CONDOR/RS: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sess-o, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão/Í J \ 

( /~/fi ~·~'.· 
1 ')1/_ w 

QvARLOs.}n~'GNO CHAVES SRANDÃO 
_./·'Pfe~idente / 

r?fJr~d{~ 
EDMAJ:JtF(J/df/MACHADO 

Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

~. 
~ 

RITA SUEL Y BARBOSA 
Titular 

Publicado no DOU de "'J./ I O 3 /2006. 
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Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 

Localidade RS Condor 
096 I 2000 

Serviço FM 
Valor Minimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social 

53790.000302/00 SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LIMITADA 

53790.000301/00 RÁDIO PINDORAMA FM LTDA 

53790.000300/00 , RÁDIO ROMANCE LTDA. 

Valor Ofertado 

71.000,00 

50.000,00 

17.050,00 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

100.000 92.957 

99.812 90.000 

100.000 I 70.674 
- . . 

Com1ssao Espec1al de Amb1to NaciOnal 

Ca.tlo ag ' Chaves Brandão/ 
residente 

___ %~~t?~-
E-;n~ Freitas Machado 

Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 

A 

(VP) 

99,296 

98,831 

97,067 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

W do Processo: !53790.000302/00 CNPJ: !91.945.436/0001-09 

Razão Social: !SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LIMITADA 

Concorrência: Ljloiií9õi6/iii2.iií00iiii0 __ .... Localidade: Ljlciiiioii.ndiiiioiior _________________ ... UF: ~ 

Serviço: 'iiF.iiMiio-oiFoiriiieqiiuiiíêiiinciiilaõiMIÍÍoíidiiuiilaiíídaiíoo _________________ .... Grupo Enquadramento: ~ 

l!IV.=E,_,R,_IF'-"IC::.;A::.:Ç:..:ÃO:::...:::D::::Oc.:.P..:.R:.::E:.::E,_,N:::cCH:..::I::!M:.::E::.:N..:.TO"-"C"'O'-'R:..:.RE::.T:..:O::..;D::.;O::.;S::..;I:.:.T::;EN:.::S=DO=A:..:.NE,Xco:O::...V!..:: _________ ..JII SIM li NÃO -~\.. 
. 1col'~ -""""' . \'?.,\.: ·u~\!'lõ'-r 
'"(' O!l'i • . G\~1>.\. 

1~,111 co\'11 o oíl.~ 
A · yasta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

Observações : 

Edmar reitas Machado 
Membro Titular 

ç,Oi-~,~>;.Rt. ?..'i:;(L 
' ~ rt'l 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1.._ _____ 92iii.9iii5õi7•• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): c,l -----99íli,211í9iíl6. 

Clãudio Silva Souza 
Membro Titular 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 



TELECOMUNICAÇÚES ARAGUAIA TV 53670.001239102 100.000 CLASSIFICADA 
TD 

~15!~;':171 ~1,EGRADO m: COMU· TV !'3670.001291/02 100.000 CLASSIFICAO.-'> 

SISTEMA DE RÁDIO E TêLEVISÃO TV 53670.001292102 100.000 CLASSIFICADA 
b~~TAL DA COMUNICAÇÃO LT· Concorrência n.• 01812001·SSRiMC. Localidade de P<lrto da Folha/SE. 

slg~~:~S~~tfJ~s~Jtt~.}'gÃo TV 53670.001293/1)2 ]1)1).000 CLASSIFICADA 

v- v ' 
RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comis$ão &pedal de Lidtaçil.o. constitulda pela Portaria MC n• 433. de li de outubro de 
200S. c suas alterações. em conformidade com o Edital de l.idtaçao. toma pUblico os resull.ldos da 
pontut~ão das Proposw de Preços pela Ourorsa {PPl c do Valor ~ondcrado (VPJ arribuldo 11 cada 
l!dtantc. dcclarandCI \"Cn~dora. paro 11 hxalidadc indknda no Anelo Unico. 11 proponente que obte,·c Cl 
maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Secretaria da C~;~missilo E.iítccia! de 
Licil.lç30' dCI Distrito federal, no seguinte endereço: &planada dCIS Ministérios. Bloco R. Sobreloja • 
sala 11)7, fcd. Sede, Bras!lia.'DF. local este ~;~nde dcverh ~r protocolizad05 os eventuais recursos. 

A Comis$ão Espcdal de Lici1:1.ção. constitulda pela Portaria MC n• 433. de li de outubro de 
2005. o suas a11craçõcs. em conformidade com o Edit:1.J. de Llcit:l.ç!o, tom:t pUblico os n:sult:l.dos da 
pontuaç3o das Propostas de P~os pela Outorga (PPJ c do "'alor Pondcrodo (VPJ atribuldo a cada 
licit:l.nt~. declarando \"cnecdora. p;1ra a localidade indicada no Anc~o Único. a proponente que obtc1·c o 
maior Valor Ponderado.·· , . 

A cconlagçm dCI p~o do cinco dias (•teis. paro n lnrcrposiç!o de eventuais recursos, dar·sc:·:l. 11 
par.ir desta publ!ca;Ao, conforme o sub item 13.6 do Edit:l.l. bem como MS termos do artiso 109, ineiso 
I .;;"!~a "b" c §S~c mnigo 110. da Lei n" 8.666. de 21 ~~ju~ho de 1993. 

Os autos dos processos esta.r.'lo com vista fronqucada na Sccn::1:1.ria da Comiss3o Especial de 
Licit:l.çio do Distrito Federal, no tcguint~ endereço: Esplanada dos Ministérios, Oloco R, Sobn::loja ·sala 
107, Ed. S~de, Brasnil/DF. local este onde dC\'Cr3o ser proloco!illldos OJ eventuais r~eurso.~. 

A contagem do prazo de cinco dias Utds. pam a intcrposiç3o de eventuais reoursCIS. dar-sc·o\ a 
partir desta publicaçio. conforme o subirem 13.6 do êdital, bem como nCIS termos do artigo 109, incisa 
I. alh1ca "b" c §5" c anigo 1]1), da Lei n~ lf-666. de 21 de junho de 1993. 

I 
~ Dr.!!:llia • DF. 30 de mar~o de 2006. 

CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

C\ Presidente da Com•~sllo Espcc1al de Licitaç3o 

\., ANEXO UNICO 

Concorr~neia n! OJ812001.SSR!MC, Localidade de NCISsa Senhora da Gl6ri.,SI!. \ 
Bras!!ia • DF, 31) de m;uço de 2006. 

CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 
Presidente da Comis$ão Especial de Llcitaçao 

ANEXO ÚNICO 9 
' 

.•. Concorrênda n." 09612000.SSRfl.,fC. Localidade de Condar/RS • 

< ' S3640.00P-!OS•Ill M?IO FM DE PORTO DA FOLH:'- LT· 

S3M0.00().U 1/1)1 E*bÃ?niA~ BARRETO ALMEIDA REIS 

< '" ' ' 
' . -Mrmsteno das Relaçoes Exterrores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

PRIMEIRA COMI.SSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE CONTRATO N' 112006 

N' P;"J)ces.<o: P.E. 00212005. Contrat:l.ole: MINISTERIO DAS RE­
LACOES EXTERIORESCNPJ ·Contratad<l: 0131406~000!08. Con· 
trotldo : COMERCIAL CONECT LTDA ME ·Objeto: Prcmç!o de 
scniços csp.."Cialilados no ramo de informiti~a em mll!lutcr.;lo cor· 
n:th·a c pr~I'COtiva nos cqul~mcntos de infNmática nas dcp.:nd~ncias 
da PCDL. conforme C$f><:Cificaçõ~s contidas no Ane.\o "A" do rc· 

<1 r •• ~,., Edit~T. O \"ftloc Gloh~l d~ RS l:'i~.ono.on C pdn pcriodo de 

\
>fl•IOC. a tNiu3·.2(JI)(I COII!onno Ala Ú~ Jegisuo J~ r,r.::ljOS, l·un• 

O :nto Lc:Jlal: lei 8.666193 Vigência: 09/0J/2006 o 09'1)312007, 
:Jr Tot:l.l: RS79,000.00, Fonte: 11)0000000 • 2006NE90001S. Data 
As~inatum: 09:1)3'21)00. 

{SICO:--J • 30.'03'10061 2400()J.OQOill·2006:-:f-.900001 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 4/21)06 

N•i•ncro do Ctlmrato: 212002. N' Processo: 179/02. Contral.lnte: Ml· 
NISTERIO D .... S RELAC.'OI!S EXTERIORESCNPJ Contratado: 
00352~941)00110. Co~tratado: EMPRESA BRASILEIRA DE -IN· 
FRA·ESTRUTURA AEROPORTUAR1A. Objeto: Prorrogar nt~ 05 
de fe1·~reiro d~ 21)1)7 oContrato nr. ll2/l00~. com rcajune de preço. 
Fundam~nto Legal: Lei 8.666193. An. 2S. caput c An. S7, it~m 11. 
Vi1.1~ncia: 05•02>2006 a 0$10212007, Valor Total: RS! 17.313,68. Fon­
te: 100000000 • 2006t>:EYU004S. Dat:l. de At<Sinaturo: 0410~•2006. 

(SICO:>;. 31),03•~0061 240013·00001·2006l':E000002 

EXTRATO DE TER:O.IO ADITIVO i\ .. l/:21)06 

Número do Contrato: 5.'2005. N• P.-occsso: 994104. Contra12.n:c: Ml· 
NISTI:RIO DAS RELACOI:S EXTI:RIORESCN?J Ccr.tratado: 
249!S4760U0174. Contrat.,do: ANIBAL JOSE DE OLIVI:IR.-'> MC • 

' 
FM 97.709 Proee~~o .. 

"' ' o p v 99,771 
}SJ1W,.D:t!03~:UOO • ~~~g~EDf,DE RÁDIO PALMEIRA LIMi-' FM 92.957 ,099,296 ·.~ 

FM 96.347 99.635 
I 

' ' 
,, 4< ' 

Obj~to: Prorrogar alo! 16 de mar;c. de 2007 a \"ig~nda do Contrato nr. 
I)SIOS. Fundamento Lesai: Lei 8.666/\IJ, An. 57 lncl.so 11 Vigheia: 
16'0312006 a 1610312007. Valor Total: R$318.340,00. Fonte: 
100000000 • 2006NE900006, Da1.1 de Assinatura: 1511)312006. 

ISICON • 31)í0J/2006) 240013-00001·2006NE000002 

/&qSO DE I.JCITAÇÃO 
PREGÃO l'õ' 12121)06 

Objeto: l'reg~o Cletrõnieo. Recarga de c.,tintores de inc~ndio. com· 
prccndcndo rcvisao c ter.~ de tcrmostado c rcpooiç3o de p:;as. Total 
d~ Itens LidtadCIS: 00001 • Edital: 3110312006 de 091100 ãs 13b00 c de 
!Sh ãs 17h30. Endereço: Ed.Ancxo I do Pa13do ltamaraty. esplanada 
dos minist~rios bloco H. sala 80S. DSG. êsplanada • BMS!LIA • 
DF, Entrcsa das Propos-.ai: a panir de 3!10312006 ãs 09h00 no sitc 
"ww.comprasnet.EOY.br • Abertura di!.~ Propostas: 1210412006 ãs 
10h00 sitc l'ww.eomp!õ151lctgol".br • lnformaçrtcs Gerais: O edital 
poderá $Cr retirado Inteiramente gratis no sitc ~www.compras· 
nct.gn,·.br" mcdinntc cadastro c scnh.l. 

EDUARDO MARTINS DE MELLO 
Pn:gociro 

ISIDEC • j0/0312006) 2.WIH3-0000J.2006NE000002 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMEI\1'0 E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

EXTRATO DE CO;>\TftATO !'o .. 17n006 

1'\" Processo: 481)0000l376200S06. Contratante: MINISTERIO DE 
MINAS E ENERGIA ·CNPJ Contratado: 37982345001ll06. Centro· 
tado: COPERGAS DISTRISUICAO DE GAS E -TR..o,.NSPORTES 
LTDA. Objeta: Fornecimento de Gis Liquefeito de Petróleo • QLP. 
embalado em botijilcs de 13 quilos. Fum!am~n!O Legal: Inciso 11 da 
ani~o 24 da Lei n" 8.666,93 c ~ua.s alteraç~es sub<leqiicntcs. \~gÇneia: 
2710312006 a 3111212006. Valor To:al: RS7.000.01). Fonte: 134U32183 
• 2006NE90Ul33. Dat:l. c!~ Assinatura: 2710312006. 

(SICON • 3IJIOJI20061 3:0004·00001·2006NE900023 

., 
' o 

' ' 
AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

Objeto: Preg~o .ê!etrónico • Contrat:l.~o de empresa para o fome· 
cimento do pub!ienç~cs nacionais c estrangeiras. Total de Itens u. 
citados: 00002 • EdJtal: 3110312006 de OShOO às 12h00 c de 14h ds 
17h00. Endc~: S~n 603. m6dulo J (www.an~l.cov.br) Asa Nonc 

ÕH~Ms~~~~~.:: \~~-~~~g~d!~l:e~s:~: ~g;~~ded~!loJ:;~~ 
17/04.'2006 ds Jl)hOO sito w.,.~v.comprusnct.guv.br 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Licit:I.~Ões c Controle 

de Contratos o Conv~nios 

(SIDEC • 31).'03121)06) 323023-00001-2006NE000366 

AGtNCfA NACIONAL DO PETRQLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCO~-JBUSTIVEIS 

EXTHATO DE Ç(lKVf.".NJ(' 

Con,·cncmcs: AgÇncia Nacior.al da Pctr6ko. Gis Natural c Biocom­
busti\"cis • AKP. CNPJ 1)2.313.67310001·27 c a Prefeitura Munidpal 

~~ 'f.i~~ia~\~· cã~P ~a4~.i~~:3a~~~~j~;.~~tJ~~1Ja~~~n~a~~u~~[DJ!~ 
indkes de ~ultcração de combu.~lh-.:1 ligndCIS 4 distribuiçao c n:vend11 
na resião o 11 intcgro1•ao dos 6rgâos públicCIS, ulmv~s de umn sis· 
tem:luca de troca de informaçOcs c ações coordeMdas de pn:vcnção c 
oom~tc.M infmçõcs p!alicaila.s no setor. sobretudo na que se rcfcn: 
4 n~o conformidade de &redutos comcrdaliz:~dos c 11 sonc§ll~!o fiscal. 

~i~~~~fo17N°;~~~; s~~~ir~~~-~am~~~ ~~~~~;i~~ "6n c::~n~a~ 
meses. Unidade Ocstara: 32.3031 (icstão: 32.20~ Data de assinatura: 
29103,2006. Assinado por: Haroldo Lima. Diretor • G~ral da ANP c 
Edson ~loura. Prefeito Municipal de Paulinin. 

AVISO DE IID:\IQLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO AMPt.O N' S/21)06 

I'ÁDIO S.-'>RMENTO RAULINO 
Pregoeiro 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 096/2000-SSR/MC 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, .por seu Presidente, em atenção às 
solicitações contidas nas NOTA/AGU/CONJUR-MC/DLL/N.0 0807-2.17/2009 e 
NOTA/AGU/CONJUR-MC/DLL/N.0 0808-2.17/2009, certifica que realizou consulta 
processual no sítio do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, comarca de Palmeira 
das Missões, tendo obtido a informação que contra LOURENÇO ARDENGUI FILHO e 
LUCY MARTINS ARDENGUI tramitam, nesta data, três processos: 1) execução fiscal 
de n.0 020/1.05.0002214-1; 2) execução fiscal de n.0 020/1.05.0002213-3; e 3) execução 
n.0 020/1.01.0000071-0. 

Segundo o andamento processual que segue em anexo, o último dos 
processos, em que figura como exeqüente o Banco do Brasil S/ A, vinculado aos 
embargos à execução de n.0 020/1.02.0000315-0, está suspenso. 

As certidões que. seguem em anexo, por sua vez, atestam que a licitante 
em questão, bem como seus sócios, estão em situação fiscal considerada regular 11..ela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda NaciOnal. 

..... . ,_, .. 

Página I de I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 009972009-19023050 

Nome: SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LIMITADA 
CNPJ: 91.945.436/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam 
em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, 
de 24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou de sociedade empresaria ou simples, 
inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receíta.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 17/06/2009. 
Válida até 14/12/2009. 

· . .._. ·-··· .. 

http:/ /wwwOl O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Contex... 14/9/2009 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LIMITADA 
CNPJ: 91.945.436/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade susRensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Naciôiia1 (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 

o " garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS}, objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

" ' ·~ .. 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. r o' 
'P\ 1,....!1 t:r::r'*·~l{~l·; 

S
"'RV',..Cl P'..J.., .. !\.•v r' ......... _. 
c. ly .... nr, .... çes 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007Ministérin d<!S \_,,,m:.;, ·,c v • 

Emitida às 16:10:53 do dia 16/06/2009 <hora e data de Brasflia>. "~ERr:. COôJ] O OFUGINf>J, 
Válida até 13/12/2009. CO"' " ' 
Código de controle da certidão: 462C.1BF8.C36F.2156 J 3 FEV 2012 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Observações PGFN: 
Inscrições em dívida ativa da união sujeitas a parcelamento atra~W-
do REFIS, instituido pela Lei n• 9.964/2000. 1•-- ..... · 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegV... 14/9/2009 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

... , ... ;, 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D[VIDAATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCY MARTINS ARDENGHI 
CPF: 441.119.750-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:33:04 do dia 14/09/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/03/2010. 
Código de controle da certidão: 6B91.82D7 .97 A2.3F6B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
1 3 FEV 2012 

--r-

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/E... 14/9/2009 



o 

) 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOURENCO ARDENGHI FILHO 
CPF: 007.750.370·87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especffica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:38:20 do dia 14/09/2009 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 13/03/2010. 
Código de controle da certidão: DFC6.9C13.86D6.6C89 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i~·-

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 14/9/2009 
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Pod~r Judiciário 

Tribu11al deJustiça 
-do Estado <lo R10 Grandr: do Sul 

Consulta de 1" Grau 

Número 
Data da Propositura 
020/1.02.0000315-0 
21/02/2002 
020/1.05.0002214-1 
02/04/1997 

020/1.05.0002213-3 
08/11/1996 
020/1.01.0000071-0 
07/10/1999 

Consulta por nome de parte 

Comarca 

Situação 

Movimentados 

Parte 

Lourenço Ardenghi Filho 
Embargante 
Lourenço Ardenghi Filho 
Executado 

Lourenço Ardenghl Filho 
Executado 
Lourenço Ardenghi Filho 
Executado 

Data da consulta: 14/09/2009 

~ 
Imprimir 

Lourenço Ardenghi Filho 

Palmeira das Missões 

Ativos 

todos 

Classe/Natureza Última movimentação: 

Embargos do Devedor/ Embargos à Execução 04/09/2009 
Conclusão ao Juiz 

Processo de Execução Fiscal/ Execução Fiscal04/09/2009 
Carga Advogado do 
Autor 

Processo de Execução Fiscal/ Execução Fiscal22/07/2009 

Processos de Execução/ Processo de 
Execução 

Hora da consulta: 14:36:34 

Vista ao Autor 
1§106/2005c ·-=~=-. 

~--~-suspensão do Processei··..._, 

( ) 
~------~-· 

Copyright © 2003 - Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática 

SERVIÇO f·'lJBL\CO FE.DE~AL 
' , .. '"'rl'U'""'·ar-ORS Ministério of:~; \ .... ). · ·~ :n". '{ "' 

CONFERE COM O Of\\GlNJ\L. 

~·1f012 
i_ .... 

http://www.ursJus.br/versao_impressao/impressao.php 14/9/2009 
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Poder Judlciãrio 

Tribunal dejustiça 
do Estado do R1o Grande do Sul 

Consulta de 1" Grau 

Número 
Data da Propositura 
02011.02.0000315-0 
21/0212002 
020/1.05,0002214-1 
02104/1997 

020/1.05.0002213-3 
08/11/1996 
020/1.01.0000071-0 
0711011999 

Consulta por nome de parte 

Comarca 

Situação 

Movimentados 

Parte 

Lucy Martins Ardenghi 
Embargante 
Lucy Martins Ardenghi 
Executado 

Lucy Martins Ardenghi 
Executado 
Lucy Martins Ardenghi 
Executado 

Data da consulta: 14/09/2009 

~ 
Imprimir 

Lucy Martins Ardenghi 

Palmeira das Missões 

Ativos 

todos 

Classe/Natureza Última movimentação: 

Embargos do Devedor/ Embargos à Execução 04/09/2009 
Conclusão ao Juiz 

Processo de Execução Fiscal/ Execução Fisca104/09/2009 
Carga Advogado do 
Autor 

Processo de Execução Fiscal/ Execução Fiscal22/07/2009 
Vista ao Autor 

Processos de Execução/ Processo de·-·" _ 15/06/2005· -·-- ·- -., 
Execução ~.u.spensão·do Processo-_ 

/ .. · -. ......._ 

Hora da consulta: 14:28:46 (_____ __ _______-/ 

Copyright@ 2003- Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul- Departamento de Informática 
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Podor judiciário 

Tribunal dejustiça 
do Estado do Rio Gtanàe do Sul 

Consulta de 1° Grau 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

Processo Cível 

PROCESSOS DE EXECUÇÃO 

Processo de Execução 

Comarca: 

Órgão Julgador: 

Data da Propositura: 

Local dos Autos: 

Situação do Processo: 

Volume(s}: 

Quantidade de folhas: 

Partes: 
Nome: 

BANCO DO BRASIL S.A. 

Advogado: 

Número: 020/1.01.0000071-0 
N. Antigo: 1648342399 

Palmeira das Missões 

za Vara 1/1 

07/10/1999 

SUSPENSÃO DO PROCESSO 

SUSPENSÃO 

MOISES RENATO GONÇALVES PREVEDELLO 

Nome: 

LOURENÇO ARDENGHI FILHO 

Advogado: 

LAJOS BERNARDINES MEDEIROS 

Últimas Movimentações:· 
15/02/2002 CONCLUSÃO AO JUIZ 

20/02/2002 

02/02/2004 

06/01/2005 

15/06/2005 

Ver Termos de Audiência 

Ver Gulas de Custas 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

AGUARDA JULGAMENTO DO PROCESSO APENSO 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

SUSPENSÃO DO PROCESSO 

Processo Principal: 
Processos Reunidos: 

Segredo de Justiça: 

Designação: 

EXEQÜENTE 

Designação: 

EXECUTADO 

\~ ......... : .•. 
Última atualização: 15/06/2005 
Data da consulta: 14/09/2009 Hora da consulta: 14:21:47 

Copyright@ 2003- Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul- Departamento de Informática 
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PodrH judiciãno 

Tribunal de Justiça 
·do Estado <lo R1o Grande do Sul 

Consulta de 1° Grau 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

~ 
Imprimir 

Processo Civel Número: 020/1.02.0000315-0 Processo Principal: 10100000710 

EMBARGOS DO DEVEDOR 

Embargos à Execução 

Comarca: 

Órgão Julgador: 

Data da Propositura: 

Local dos Autos: 

Situação do Processo: 

Volume(s): 

Quantidade de folhas: 

Partes: 
Nome: 

LOURENÇO ARDENGHI FILHO 

Advogado: 

NORBERTO BARUFFALDI 

Nome: 

BANCO DO BRASIL S.A 

Advogado: 

Palmeira das Missões 

2a Vara 1/1 

21/0212002 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

CONCLUSO 

MOISES RENATO GONÇALVES PREVEDELLO 

Últimas Movimentações: 

Processos Reunidos: 

Segredo de Justiça: 

Designação: 

EMBARGANTE 

Designação: 

EMBARGADA 

20/11/2007 AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO- Há processo reunido não devolvido 

21/11/2007 AGUARDA DECURSO DE PRAZO- PARTES 

25/0112008 

28/01/2008 

CUMPRIR DESPACHO 

SUSPENSÃO DO PROCEsso' 

04/09/2009---. --CONCLUSÃO AO JUIZ 

Ver Termos de Audiência 

Ver Guias de Cus1as 

Última atualização: 04/09/2009 
Data da consulta: 14/09/2009 

is~-.... ---~~ ·-

Hora da consulta: 14:24:06 

Copyright © 2003 -Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática 
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PodC!I' Judlcif1rio 

Tribunal deJustiça 
<l'o Estado do R10 Grande do Sul 

Consulta de 1° Grau 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 
Número do Processo: 10200003150 

Movimentações: 

21/02/2002 

21/0212002 

25/02/2002 

28/0212002 

04/03/2002 

18/03/2002 

03/0412002 

04/04/2002 

23/04/2002 

03/05/2002 

27/05/2002 

28/05/2002 

10/0712002 

18/07/2002 

01/08/2002 

12108/2002 

12108/2002 

15/08/2002 

29/08/2002 

30/08/2002 

30/08/2002. 

02/09/2002 

26/09/2002 

08/1012002 

16/1012002 

16/1012002 

22110/2002 

29/1012002 

07/11/2002 

08/1112002 

10/1212002 

11/1212002 

11/12/2002 

11/0412003 

15/04/2003 

07/05/2003 

15/05/2003 

21/0512003 

04/07/2003 

11/07/2003 

17/0712003 

12109/2003 

08/10/2003 

24/10/2003 

PROCESSO CADASTRADO 

PROCESSO APENSADO 

CUMPRIR DESPACHO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 9/2002 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 9/2002 em 18/03/2002 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 15/2002 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 15/2002 em 23/04/2002 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 33/2002 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 33/2002 em 18/0712002 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

CONCLUSÃO AO JUIZ PARA SENTENÇA 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

AGUARDA JUIZ TITULAR 

AGUARDA JUIZ TITULAR 

AGUARDA DESIGNAÇÃO DE AUDI~NCIA 

AGUARDA DESIGNAÇÃO DE AUDiêNCIA 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

DESIGNADA AUDiêNCIA- CONCILIAÇÃO -19/12/200211:00 

CUMPRIR DESPACHO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 55/2002 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 55/2002 em 07/11/2002 

AGUARDA AUDitNCIA 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

AUDitNCIA CANCELADA 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE -19/2003 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 19/2003 em 07/0512003 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE - 33/2003 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 33/2003 em 11/07/2003 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 5012003 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 50/2003 em 24/1012003 

http://www.tjrs.jus.br/versao _ impressao/impressao.php 

Imprimir 

. ~··· .. 
.:~~, ...... 
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02102/2004 

25/05/2004 

25/05/2004 

30/06/2004 

12107/2004 

1510712004 

16/07/2004 

21107/2004 

27/07/2004 

2710712004 

15/10/2004 

2811012004 

28/10/2004 

11111/2004 

12111/2004 

1711112004 

1811112004 

22111/2004 

30111/2004 

1511212004 

30/1212004 

30/1212004 

06/01/2005 

12101/2005 

06/0112006 

06/01/2006 

06/01/2006 

1110112006 

03/02/2006 

07/0212006 

02103/2006 

06/04/2006 

10107/2007 

10/07/2007 

10/07/2007 

27109/2007 

20/11/2007 

20111/2007 

21/11/2007 

25101/2008 

28/01/2008 

04/09/2009 

CONCLUSÃO AO JUIZ PARA SENTENÇA 

EMBARGOS JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES- 23/0512004 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 39/2004 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 39/2004 em 12107/2004 

DOCUMENTO(S) RECEBIDO($) NO PROTOCOLO GERAL 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE -7012004 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE -7012004 em 28110/2004 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE 

DOCUMENTO($) RECEBIDO(S) NO PROTOCOLO GERAL 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

DOCUMENTO($) RECEBIDO($) NO PROTOCOLO GERAL 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 99/2004 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 99/2004 em 1511212004 

DOCUMENTO(S) RECEBIDO(S) NO PROTOCOLO GERAL 

DOCUMENTO($) RECEBIDO(S) NO PROTOCOLO GERAL 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCUMENTO($) RECEBIDO(S) NO PROTOCOLO GERAL 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 912006 publicada em 03/0212006 

PUBLICADA NOTA DE EXPEDIENTE- 9/2006 em 03/0212006 

DOCUMENTO($) RECEBIDO(S) NO PROTOCOLO GERAL 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

SUSPENSÃO DO PROCESSO 

CUMPRIR DESPACHO 

EXPEDIDA CERTIDÃO 

SUSPENSÃO DO PROCESSO 

CARGA ADVOGADO DO RÉU- 29371/RS 

DOCUMENTO($) RECEBIDO($) NO PROTOCOLO GERAL 

AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO ~ Há processo reunido não devolvido 

AGUARDA DECURSO DE PRAZO - PARTES 

CUMPRIR DESPACHO 

SUSPENSÃO DO PROCESSO 

CONCLUSÃO AO JUIZ 

--··· ' 

SERVIÇO PÚBLICO l"EDE~L 
Ministério das Coi11•.m!coçoes 

• ., t"'\1 .... 1t I " ~ CONFERE COM O '.;,._,..,\,.,,.,. ,r 2012 

Copyright © 2003 ~ Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática 
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l'odC!r judiciário 

Tribunal de Justiça 
do E~tado do Rto Grande do Sul 

Consulta de 1 o Grau 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 
Número do Processo: 1 0200003150 

Processos Vinculados: 
Processos: 

Imprimir 

10100000710 

Copyright © 2003 -Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de lnfonnática 

http://www.1jrs.jus.br/versao _ impressao/impressao.php 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Conwn!G~\,ÕQª 

CONFERE COM O OHIGINAL 

2012 

14/9/2009 



·o 



o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO PALMEIRA LIMITADA 
CNPJ: 91.945.436/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº- 5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. L 
Emitida às 11:56:28 do dia 31/03/2011 <hora e data de Brasília>. \ÇO pú13UC0 fE.OE.~ 
Válida até 27/09/2011. sE.R~ .. 

0 
d3ô comunlcaço 

Código de controle da certidão: 15B1.C085.096B.BBE1 Minlsten _ m,~ 0 QR\G\NP,l 
col'\FERt. C 

\ 3 ~20\2 Certidão emitida gratuitamente. 

http:/ /www .receita .fazenda .gov .br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certid ao/Cnd Conjuntalnter/ErniteC... 31/3/2011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOURENCO ARDENGHI FILHO 
CPF: 007.750.370-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:53:37 do dia 31/03/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2011 . 
Código de controle da certidão: AFFC.4A27.36F1.B217 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SERViÇO p(li3\~CO F7DE~\I. 
tv\inistério da;:. t;cmun.caç(.~s 

CONFERE CONl O ORIGINAL 

1 3 FEV 2012 

v-----~· r- .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D[VJDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCY MARTINS ARDENGHI 
CPF: 441.119.750-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:55:11 do dia 31/03/2011 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 27/09/2011. 
Código de controle da certidão: CB61.B7 AA.3854.3486 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteC... 31/3/2011 
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::Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Institucional Usuário: não Jogado Logln Processo Eletrônico (20 Grau) CONCILIAR I PUSH r1jj ® 
Ouvidoria 

Estatística 
Comunicação Social 

Concursos e Estágios 
Varas 

Publicações 
Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 
Jurisprudência 

Licitações 
Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 
Legislação 

Ajuda 

Consulta Processual Unificada ~ Resultado da Pesquisa 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N° 2004.71.04.012291-6 (RS) / 0012291-72.2004.404.7104 
Data de autuação: 17/11/2004 
Juiz: Cesar Augusto VIeira 
Órgão Julgador: JUÍZO SUBS. OA 01A VF E JEF CÍVEL ADJUNTO DE PASSO FUNDO 
Órgão Atual: Dia VF e JEF CÍVEL ADJUNTO DE PASSO FUNDO 
Localizador: ESPL1 
Si-tuação: SUSP/SOBR-P.Declsão Judicial 
Valor da causa: R$ 154.604,88 
Assuntos: 

1. Empréstimo 

PARTES 

(Clique aqui para mostrar todas as partes/advogados) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF 
Advogado: EDISON AIRON DE ALMEIDA MACHADO 

\·~\••" ,,~ o r-.~:f!(;,\i'4,1'1'1-
co~~E.R'é. co'''' 

\J_\1 2012 
Repercussão Geral EXECUTADO: LOURENÇO ARDENGHI FILHO ~1 a 

Recursos Repetitivos Advogado: ENNIO USOWSKI 

Intranet f_. PROCESSOS RELACIONAJ?ÓS :' ., ' ·!-.'~:,1:·1Ji><~:.-::\~-:-: <f -'~~t-~{ ''.- r. 7J;;~~~*~~~~jll[1[~_§b~ ~!: 
Clique aqui para ver os processos relacionados no TRF4 

Cálculos Judiciais 

•••• FASES .·r<_ :,;·i:~:;-?U>~::,.·~:;;~~~f,,~·-)'~~;, ~: .~·:':';;;~~~~;~f"[{~XiiThTh~~~m~~~~~~!~ 

23/03/2011 16:00 Suspensão/Sobrestamento- Por Decisão Judicial 
23/03/201116:00 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
23/03/201115:55 Juntada- Carta Ordem/Precatória/Rogatória Cumprida 
16/03/201117:46 Suspensão/Sobrestamento - Por Decisão Judicial 

14/03/201118:47 Despacho/Decisão - de Expediente -Abrir documento @J 
31/01/2011 13:35 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
27/01/201115:19 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 

V..--····" 

27/01/201115:19 Juntado( a) PETIÇÃO- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 11/0069108- 27/01/2011 
15:20- INFORMA ACORDO 

20/08/2010 15:14 Suspensão/Sobrestamento~ Diligência (Deprecada/ Rogada/ Solicitada a outro Juízo) 
05/08/2010 01:56 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 05/08/2010 (Boletim JF 270/2010) - Abrir 

documento~ 
04/08/2010 13:24 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão boi 270/10 no 

Diário Eletrônico no dia 05/08/2010 
03/08/2010 17:20 Lavrada Certidão OFÍCIO REMETIDO PELO SISCOM 

03/08/2010 17:18 Despacho/Decisão Interlocutória Indeferida- Abrir documento @ 
24/06/2010 12:56 Autos com Juiz para Despac.ho/Decisão 
24/06/2010 12:56 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
23/06/2010 13:53 Juntado(a) PETIÇÃO- LOURENÇO ARDENGHI FILHO- 10/0807223- 23/06/2010 13:53 

- REQUER A SUSPENSÃO DOS ATOS DEPRECADOS 
09/04/2010 18:43 Suspensão/Sobrestamento- Diligência (Deprecada/ Rogada/ Solicitada a outro Juízo) 
07/04/2010 15:39 Juntado( a) OFÍCIO - COMARCA DE PALMEIRA DAS MISSÕES - 10/0447244 -

07/04/2010 15:39- INFORMA A DISTRIUIÇÃO DA CP 
07/04/2010 15:38 Juntado( a) PETIÇÃO- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 10/0447225- 07/04/2010 

15:38- PETIÇÃO COMPROVANDO DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA 
05/04/2010 14:04 Juntado( a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 10/0422058 - 05/04/2010 

14:05- PETIÇÃO REQUERENDO 15 DIAS PARA COMPROVAR DISTRIBUIÇÃO D 
25/03/2010 01:49 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 25/03/2010 (Boletim JF 111/2010) - Abrir 

documento~ 

http:/ /www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado _pesquisa.php?txtValor=2... 31/3/2011 

\ 



:: Portal da Justiça Federal da 4• Região :: 

24/03/2010 12:29 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão bo1111 
enviado ao DE no Diário Eletrônico no dia 25/03/2010 

22/03/2010 14:18 Despacho/Decisão- Interlocutória- Abrir documento @1 
18/03/2010 16:16 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
18/03/2010 16:16 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 

I 
11/12/2009 15:22 Suspensão/Sobrestamento- Diligência (Deprecada/ Rogada/ Solicitada a outro Juízo) 
26/11/2009 01:50 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 26/11/2009 (Boletim JF 430/2009) - Abrir 

I documento @1 
25/11/2009 13:17 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão BOL 430/2009 

ENVIADO AO DE no Diário Eletrônico no dia 26/11/2009 
23/11/2009 15:10 Lavrada Certidão CP ENTREGUE AO DR ALBERTO-CEF 

18/11/2009 17:44 Expedido Carta Ordem/Precatória/Rogatória- Abrir documento ~ 
04/11/2009 13:56 Despacho/Decisão- Interlocutória 

I 
15/10/2~09 13:51 Ju~tado(a) COMUNICAÇÕES - TRF 4 - 09/1630412 - 1S/10/2009 13:,52 -

COMUNICAÇAO DE DECISAO 
' 09/10/2009 18:48 Autos com Juiz para Despacho/Decisão .}~ 

I 09/10/2009 13:56 Juntad~(a) PETIÇÃO- LOURENÇO ARDENGHI FILHO- 09/160354§:.~/10/2009 13:57 
-VEM INFORMAR QUE INTERPOS AGRAVO DE INSTRUMENTO f\>«f':.r{}> . 

08/10/2009 14:43 Recebimento PET ORIG: RS009533 - ENNIO USOWSKI 10. (]><!;! W' 
30/09/2009 13:29 Remessa Externa 10 DIAS GR:09/0010675 DEST:ENNIO ~J:§e>_w$KIJ~:RSOÓQ533). 
24/09/2009 01:50 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 24/9/20~~m ~3/2009) --'A>ir 

documento @1 O~ ';!,fi' .,.,\.() ~ ·•. 
23/09/2009 12:30 Remessa para disponibilização no Diário Eletrôn~~&ó'esp#)!Decls!i\>~OL 343, 

ENVIADO AO DE no Diário Eletrônico no dia 24/09/2009 c{P . ~i;jl ~<!!:' 0~ / 
21/09/2009 12:33 Despacho/Decisão- Interlocutória- Abrir docum~to~.r fb <.(. _. 
24/0~/2009 16:36 ~utos com Juiz para Despacho/Decisão (.,Cj '\. -
24/08/2009 16:35 Juntado( a) PETIÇÃO - LOURENÇO ARDENGHI FILHO - 09/1329850 - . 8/2009 16:36 

- RATIFICA A IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO E REQUER SEJA HOMOLOGADO O CÁ 
24/08/2009 15:21. Recebimento PET ORIG: RS009533 - ENNIO USOWSKI 
13/08/2009 14:54 Remessa Externa 10 DIAS GR:09/0008760 DEST:ENNIO USQWSKI (OAB:R5009533). 
13/08/2009 01:49 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 13/8/2009 (Boletim JF 283/20b9) - Abrir 

documento @1 
12/08/2009 13:37 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão BOL 283/2009 

ENVIADO AO DE no Diário Eletrônico no dia 12/08/2009 no Diário Eletrônico no dia 13/08/2009 
05/08/2009 12:52 Juntado( a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 09/1219358- 05/08/2009 

12:52 - REQUER A HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS, HAJA VIS 
04/08/2009 19:36 Recebimento COM PET. ORIG: RS022777 - EDISON AIRON DE ALMEIDA MACHA 
29/07/2009 15:43 Remessa Externa 10 DIAS GR:09/0008254 DEST:EDISON AIRON DE ALMEIDA 

MACHADO (OAB:RS022777). 
23/07/2009 01:51 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 23/7/2009 (Boletim JF 247/2009)- Abrir 

documento 1:!1 
22/07/2009 12:11 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão no Diário 

Eletrônico no dia 23/07/2009 

10/07/2009 17:13 Despacho/Decisão- Determina Intimação- Abrir documento ~ 
16/06/2009 13:34 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
16/06/2009 13:33 Juntado( a) PETIÇÃO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - LOURENÇO ARDENGHI FILHO -

09/0912196- 16/06/2009 13:34 
15/06/2009 14:09 Recebimento PET ORIG: RS009533 - ENNIO USOWSKI 
05/06/2009 18:06 Remessa Externa 10 DIAS GR:09/0006100 DEST:ENNIO USOWSKI (OAB:RS009533). 
04/06/2009 01:50 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 04/6/2009 (Boletim JF 171/2009)- Abrir 

documento~ 
03/06/2009 11:31 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão no Diário 

Eletrônico no dia 04/06/2009 
21/05/2009 12:34 Juntado(a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 09/0766794 - 21/05/2009 

12:34- PEDIDO DE PENHORA, AVAUAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE HASTAS DE B 
19/05/2009 16:37 Recebimento PET ORIG: RS022777- EDISON AIRON DE ALMEIDA MACHA 
07/04/2009 14:47 Remessa Externa 30 DIAS GR:09/0003708 DEST:EDISON AIRON DE ALMEIDA 

MACHADO (OAB:RS022777). 
07/04/2009 14:46 Juntado( a) SUBSTABELECIMENTO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 09/0523909 -

07/04/2009 14:46 
19/03/2009 01:50 Disponlb111zação de Despacho/Decisão no dia 19/3/2009 (Boletim JF 083/2009)- Abrir 

documento~ 
18/03/2009 09:47 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão no Diário 

Eletrônico no dia 19/03/2009 

,}' 
/ 

/ 
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1 11/03/2009 16:07 Despacho/Decisão- Determina Intimação- =>-Abrir documento ~ 
26/01/2009 13:20 Juntado( a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 09/0108163- 26/01/2009 

13:20- REQUER SEJA INTIMADO O DR. EDISON, POIS A PRESENTE OEMAN 
26/01/2009 13:11 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
26/01/2009 13:11 Juntado(a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 09/0108056 - 26/01/2009 

1

13:11- REQUER PRAZO DE 45 DIAS 
23/01/2009 17:15 Recebimento PET ORJG: RS028150- ALBERTO BOHNEN FILHO 
09/10/2008 15:00 Remessa Externa 30 DIAS CARGA EFETIVA EM 10/10/2008 GR:08/0011510 

DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO (0AB:RS028150). 
09/10/2008 14:58 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF EM 10/10/2008 
07/10/2008 12:14 Juntado( a) OFÍCIO- CONAB- 08/1678569- 07/10/2008 12:14- PRESTA 

INFORMAÇÕES 
04/09/2008 15:02 Juntada- Carta pelo Correio Comprovante de entrega AVISO DE RECEBIMENTO 

CUMPRIDO. 
04/09/2008 15:01 Juntada- Carta Ordem/Precatória/Rogatória Parcialmente Cumprida 

14/08/2008 18:50 Despacho/Decisão - de Expediente despacho-ofício à CONAB- Abrir documento ~ 
07/08/2008 12:55 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
07/08/2008 12:54 Juntado( a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 08/1226029 - 24/07/2008 

18:47- REQUER EXPEDIÇÃO OFÍCIO À CONAB. 
31/07/2008 19:17 Recebimento SEM PET ORIG: RS028150- ALBERTO BOHNEN FILHO 
11/07/2008 10:15 Remessa Externa 30 DIAS GR:08/0007706 DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO 

(OAB:RS028150). 
11/07/2008 10:14 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF 

04/07/2008 17:16 Despacho/Decisão - Determina Intimação Íntegra na Internet - Abrir documento ~ 
13/06/2008 17:19 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
13/06/2008 17:19 Decurso de Prazo SEM M)I~IFESTAÇÃD DA CEF 
13/05/2008 14:48 Recebimento ORIG: RSO~B,150 - ALBERTO BOHNEN FILHO 
25/04/2008 14:38 Remessa Externa 30 DIAS GR:08/0004393 DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO 

(DAB:RS028150). 
25/04/2008 14:38 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF 
23/04/2008 11:58 Despacho/Decisão - Determina Intimação -> defere 30 dias à CEF/- Abrir documento 

~ 
14/04/2008 17:34 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
14/04/2008 17:34 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
14/04/2008 17:34 Juntado( a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 08/0485503- 28/03/2008 

16:47 
04/04/2008 14:25 Suspensão/Sobrestamento - Por Decisão Judicial 
01/04/200817:40 Recebimento DRIG: RS028150- ALBERTO BOHNEN FILHO 
18/03/2008 11:48 Remessa Externa 30 DIAS GR:08/0002639 DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO 

(OAB: RS028150). 
18/03/2008 11:26 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF 
11/03/2008 11:00 Despacho/Decisão - Determina Intimação -> CEF/juntar débito atualizado. - Abrir 

documento @1 
05/03/2008 18:24 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
22/02/2008 15:40 Juntada - Carta pelo Correio Comprovante de entrega "AR" 
19/02/2008 16:04 Recebimento DRIG: RS060929- CLOVIS FRANK KELLERMANN JUNIO 
31/01/2008 18:19 Remessa Externa 30 DIAS CARGA EFETrVA EM 01/02/2008 GR:08/0001018 

DEST:CLOVIS FRANK KELLERMANN JUNIOR (OAB:RS060929) 
31/01/2008 18:04 Intimação em Secretaria DA CEF- EM 01/02/2008 

29/01/2008 12:06 Despacho/Decisão- de Expediente íntegra na Internet- Abrir documento [!} 
24/01/2008 19:29 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
17/01/2008 15:21 Juntado(a) PETIÇÃO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF- 08/0046330 - 10/01/2008 

19:36 
14/01/2008 16:57 Recebimento ORIG: RS028150 - ALBERTO BOHNEN FILHO 
31/10/2007 11:07 Remessa Externa 15 DIAS GR:07/0013139 DEST:ALBERTO BDHNEN FILHO 

(OAB: RS028150). 
31/10/2007 11:05 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF 
19/10/2007 17:03 Juntado(a) OFÍCIO- JUÍZO DEPRECADO- 07/2063360-17/10/2007 15:06- INFORMA 

PENHORA DE IMÓVEL 
17/10/2007 10:15 Despacho/Decisão - Determina Intimação -> vista à CEF/ -> voltar eis/ - Abrir 

documento~ 
11/10/2007 12:47 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
11/10/2007 12:47 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
10/10/2007 14:39 Lavrada Certidão RENUMERAÇÃO DE AUTOS. 

. -·. ·-
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I 19/09/2007 17:42 Juntado( a) PETIÇÃO- LOURENÇO ARDENGHI FILHO- 07/1874953- 19/09/2007 13:46 
- MANIFESTAÇÃO 

10/09/2007 17:28 Juntada -Carta pelo Correio Comprovante de entrega "AR" 
10/09/2007 14:05 Juntada- carta pelo Correio Comprovante de entrega "AR" 
06/09/2007 16:44 Recebimento ORIG: RS009533- ENNIO USOWSKI 
24/08/2007 13:07 Remessa Externa 10 DIAS GR:07/0010183 DEST:ENN!O L!SOWSKI (OAB:RS009533). 
13/08/2007 13:30 Suspensão/Sobrestamento- Diligência (Deprecada/ Rogada/ Solicitada a outro Juízo) 
13/08/2007 13:30 Despacho/Decisão- de Expediente DESP/OF. JUÍZO DEPRECADO - PENHORA VEÍCULO 

DESCRITO NA FL. 206- Abrir documento ~ 
09/08/2007 17:35 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
13/07/200717:42Juntado(a) OFÍCIO- L.C.GONÇALVES VEÍCULOS LTDA- 07/1387128-13/07/2007 

113:30- INFOMAÇÕES . 
\ 11/07/2007 14:22 Juntada - Carta pelo Correio Comprovante de entrega "AR" 

I 
06/07/2007 10:38 Juntado( a) PETIÇÃO -CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF- 07/1259862 - 27/06/2007 

13:30 - REQUER JUNTADA DE COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO DE CARTA P 
I 02/07/2007 19:02 D:spacho/Declsão - de Expediente DESPACHO/OFÍCIO - L.C. GONÇALVES VEÍCULOS 

! LTDA- Abrir documento ~ 
j 26/06/2007 14:39 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
1 26/06/2007 14:38 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
I 26/06/2007 14:37 lavrada Certidão NOVO ENDEREÇO DA EMPRESA LC GONÇALVES VEÍCULOS I 22/06/2~07 15:06 Juntado( a) _oFÍCIO- JUÍZO DEPREGADO- 07/1206506- 20/06/2007 13:31-.JNFORMA 
1 DISTRIBUIÇAO DE CARTA PRECATORIA .. 

01/06/200716:40 Suspensão/Sobrestamento- Diligência (Deprecada/ Rogada/ Solicitada a .. ~o Jufzo) 
01/06/2007 16:39 Juntado(a) OFÍCIO- CNF-CONSÓRCIO NACIONAL LTDA- 07/0999043 'f!P~~{ff2001 

13:41-INFORMAÇÕES 1/f!) <'bG, ~ 
25/05/2007 13:58 Lavrada Certidão CP ENTREGUE AO DR ALBERTO-CEF ---~~0 .;,<!'' .g. 
09/05/2~07 16:28 Expedido Carta Ordem/Precatória/Rogatória cp 1960096-ínteg~~rn~)~···Àbrir 

documento ~ a«- "/:,{? ~o ~ 
02/05/2007 13:49 Juntada - Carta pelo Correio Comprovante de entrega ~"AR~ ~ C;~ ~~ 
30/04/2007 16:41 Juntada- Carta pelo Correio Devolvida sem cumprimen . .j! 9f 
16/04/2007 14:22 Expedido Ofício íntegra na Internet -Abrir documento = ~ Jf:0 <"\) <( 
16/04/2007 14:21 Expedido Ofício íntegra na internet- Abrir documento ~ CJ<:j '-

23/03/2007 18:13 Despacho/Decisão- Interlocutória Íntegra na Internet- Abrir documento ~ 
23/03/2007 12:02 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
12/03/2007 17:49 Juntado(a) PETIÇÃO- CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF- 07/0468770- 12/03/2007 •· 

17:51- REQUERI INTIMAÇÃO DOS CREDORES FIDUCIÁRIOS ' / 
09/03/2007 17:50 Recebimento PET ORIG: RS028150- ALBERTO BOHNEN FILHO 
16/02/2007 10:49 Remessa Externa 30 DIAS GR:07/0001841 DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO 

(OAB:RSÇ28150). 

/ 

13/02/20Ó7 14:13 Despacho/Decisão- Determina Intimação da cef- íntegra na Internet- Abrir documento 

~ 
08/02/2007 19:28 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
08/02/2007 19:28 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
23/01/2007 19:06 Juntado(a) PETIÇÃO- CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF- 07/0111713- 19/01/2007 

13:37- MANIFESTAÇÃO 
16/01/2007 11:37 Recebimento ORIG: RS028150 - ALBERTO BOHNEN FILHO 
16/11/2006 19:47 Remessa Externa 30 DIAS DATA EFETIVA DA CARGA EM 17/11/2006 GR:06/0014416 

DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO (OAB:RS028150). 
16/11/2006 19:46 Intimação em Secretaria DR ALBERO- CEF 
14/11/2006 15:37 Decurso de Prazo DE SUSPENSÃO SEM MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE 
10/08/2006 16:44 Suspensão/Sobrestamento- Por Decisão Judicial 
07/08/2006 18:32 Recebimento ORIG: RS028150 - ALBERTO BOHNEN FILHO 
11/07/2006 14:13 Remessa Externa 60 DIAS GR:06/0008322 DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO 

(OAB:RS028150). 
10/07/2006 16:44 Despacho/Decisão- de Expediente vista à CEF p/ análise do pedido de desistência­

Íntegra do despacho na Internet- Abrir documento [g) 
07/07/2006 15:57 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
22/06/2006 08:40 Juntado(a) PETIÇÃO- ALEXANDRE BISOGN!N- 06/1148437- 12/06/2006 18:41- NÃO 

MAIS REPRESENTAM OS INTERESSES DA CEF 
06/06/2006 18:06 Recebimento ORIG: RS028150 - ALBERTO BOHNEN FILHO 
02/06/2006 10:30 Remessa Externa 10 DIAS GR:06/0006518 DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO 

(OAB:RS028150). 
02/06/2006 10:23 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF 
19/05/2006 17:13 Despacho/Decisão- de Expediente DETERMINA SUSPENSÃO-> 04 MESES. -Abrir 
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documento~ 
18/05/2006 16:15 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
02/05/2006 18:32 Juntado( a) PEITÇÃO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF- 06/0850672 - 02/05/2006 

18:33- REQUERENDO 15 DIAS DE PRAZO 
25/04/2006 18:19 Recebimento ORIG: RS028150 - ALBERTO BOHNEN FILHO 
20/04/2006 10:35 Publicação de Despacho/Decisão BOL11SO -> COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA. 
18/04/2006 16:07 Remessa para Publicação de Despacho/Decisão BOL1150 -> COBRANÇA DE AUTOS EM 

CARGA. 
24/03/2006 09:24 Publicação de Despacho/Decisão BOL1120 -> COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA 
22/03/2006 10:51 Remessa para Publicação de Despacho/Decisão BOL1120 -> COBRANÇA DE AUTOS EM 

CARGA 
09/03/2006 17:06 Remessa Externa 10 DIAS CARGA EFEITVA EM 10/03/2006 GR:06/0002693 

DEST:ALBERTO BOHNEN FILHO (OAB:RS028150). 
09/03/2006 17:05 Intimação em Secretaria DR ALBERTO-CEF 
02/03/2006 18:22 Juntado( a) OFÍCIO - DRF/PFO - 06/0404362 - 02/03/2006 18:22- OFICIO E DOCS 
16/02/2006 19:25 Juntado - Mandado Cumprido 
10/02/2006 17:42 Mandado/Ofício Devolvido Cumprido Mandado: 60001226 - Sujeito: RECEITA FEDERAL 
09/02/2006 19:10 Mandado/Ofício Distribuído para Oficial de Justiça Mandado Olstrlb.: 60001226- Tipo: 

OFÍCIO- Sujeito: RECEITA FEDERAL- Oficial: ESTELA MARY COLUSSI RUB!N 
09/02/2006 14:38 Mandado/Ofício Remetido para Central de Mandados MANDADO: 60001226- OFÍCIO-

RECEITA FEDERAL 
09/02/2006 14:15 Expedido Oficio Mandado: 60001226- Tipo: OFÍCIO- Sujeito: RECEITA FEDERAL 
06/02/2006 18:56 Despacho/Decisão - Interlocutória DESPACHO/OFICIO DRF 
02/02/2006 19:21 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
09/01/2006 16:03 RECEBIDOS DO ADVOGADO C/ PET ORIG: ALEXANDRE BISOGNIN LYRID 

(OAB:RS021265). 
09/12/2005 14:06 CARGA : 10 DIAS GR:qS/0016861 DEST:ALEXANDRE BISOGNIN LYRIO 

(OAB:RS021265). 
09/12/2005 14:06 JUNTADA FEITA SUBSTABELECIMENTO DO AUTOR-CEF 
25/11/2005 19:30 BOLETIM/EDITAL PUBllCADO NO DJ BOL N°606/05 PUB DJE EM 25/11/2005 
22/11/2005 18:02 AGUARDA PUBllCAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL BOL606 -> CORAG 
08/11/2005 11:52 INSPECIONADO 
04/11/2005 18:15 RECEBIDOS DO JUIZ : DETERMINA INTIMAÇÃO EXQTE/QTO/AO PROSSEGUIMENTO. 
28/10/2005 15:19 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 
25/10/2005 14:22 RETORNADOS DA SUSPENSÃO/SOBRESTAMENTO 
18/08/2005 13:41 PROCESSO SUSPENSO POR UM ANO EM JUNH0/2005 
29/07/2005 18:45 RECEBIDOS DO ADVOGADO JUNTA CÁLCULOS. ORIG: ALEXANDRE BISOGNIN LYRID 

(OAB:RS02126S). 
12/07/2005 18:13 CARGA : DR. ALEXANDRE B. LYRIO 10 DIAS 522-1707 GR:05/0009695 

DEST:ALEXANDRE BISOGNIN LYRID (OAB:RS021265). 
01/07/2005 16:41 BOLETIM/EDITAL PUBllCADO NO DJ *=> BOL332 = 01/07/2005 = P.45-68 <=* 
23/06/2005 08:47 AGUARDA PUBllCAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL*=> BOL332 = CORAG <=* 
13/06/2005 14:41 RECEBIDOS DO JUIZ : DETERMINA INTIMAÇÃO SUSPENDE PROCESSO P/01 ANO. 
06/06/2005 17:47 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 
29/04/2005 16:29 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DECURSO DE PRAZO: A CEF NÃO SE 

MANIFEST. QTO AO DESP. DE FLS. 
18/03/2005 16:57 BOLETIM/EDITAL PUBllCADO NO DJ *=> BOL141 = 18/03/2005 = P.31-45 <=* 
15/03/2005 16:37 AGUARDA PUBllCAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL*=> BOL141 = CORAG <=* 
07/03/2005 16:41 RECEBIDOS DO JUIZ: DETERMINA INTIMAÇÃO CEF REC.CUSTAS E PROSSEG.FEITO 
23/02/2005 12:56 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 
25/11/2004 16:56 RECEBIDOS : ORIG: SRIP- PASSO FUNDO-
23/11/2004 19:56 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA Distribuição sorteio do dia 23.11.2004 18:56:45 ( Enrique 

Feidens Rodrigues/JUÍZO SUBS. DA 01A VF E JEF CÍVEL ADJUNTO DE PASSO FUNDO) 

OuTRoS ÓOCUMENT9s 

Desp/Dec PARTES (Abrir documento) 

~[anterior [ D [nova pesquisa] 
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Legislação 

Ajuda 
Cálculos Judiciais 

Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos .. 
Intranet 

•••• 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2009.04.00.036477-3 (TRF) 
Originário: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL NO 2004.71.04.012291-6 (RS) 
Data de autuação: 07/10/2009 
Relator: Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA - 3a TURMA 
Órgão Julgador: 3a TURMA 
Órgão Atual: GAB. Oes. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA 
Localizador: G63C 
Situação: MOVIMENTO 
Número de folhas do processo: 100 
Assuntos: 

1. Cédula de crédito rural 
2. Correção Monetária 
3. Juros 

PAf<:T~S 
;-:·di'·'·:,-,·:;_ ... 

_I~: , 

AGRAVANTE: LOURENÇO ARDENGHI FILHO 
Advogado: Ennlo Llsowskl 

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF 
Advogado: Edison Alron de Almeida Machado e outros 

PROCESSOS RELACIONADOS 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N° 2004.71.04.012291-6 (RS) 

PEnÇÕES '· '1, ·, 

Data: 17/03/2011 
Tipo: OFÍCIO 
Número: 11/0217645 
Peticionante: 1a VARA FEDERAL DE PASSO FUNDO 
Órgão atual: ST3 
Status: Aguardando Juntada 

FASES 

(Clique aqui para mostrar todas as fases) 
15/03/2010 12:15 Atribuição- Sucessão- n. 60864 Motivo: PERMUTA/REMOCAO 
16/11/2009 18:30 Recebimento GUIA NR.: 90216848 ORIGEM : SECRETARIA DA 3A. TURMA DESTINO: 

GAB25D 
13/11/2009 12:41 Remessa Interna GUIA NR.: 090216848 ORIGEM: ST3 DESTINO: GAB. Des. Federal 

SILVIA MARIA GONÇALVES GORAI 

l~TEIRO TEOR 

19/10/2009- Abrir documento êJ 
14/10/2009 - Abrir documento ~ 

..c:! [ anterl.or I [) {nova pesquísaJ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado __pesquisa.php?txtV alor=2... 3113/2011 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

P<>dor judiciário 

Ttibl.mal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul 

Consulta de 1 o Grau 

Consulta por nome de parte 

Comarca 

Situação 

Movimentados 

Imprimir 

Lourenço Ardenghi Filho 

Palmeira das Missões 

Ativos 

todos 

Clique no nome desejado (somente os primeiros 4 nomes são mostrados): 

Número Themis 
. NúmeroCNJ 
I Data da Propositura 

020/1.01.0000071-0 
0000711-52.2001.8.21.0020 
07/10/1999 
020/1.03.0000063-2 
0000631-20.2003.8.21.0020 
16/01/2003 
020/1.05.0002213-3 
0022131-7 4.2005.8.21.0020 
08/1111996 
020/1.05.0002214-1 
0022141-21.2005.8.21.0020 
02/04/1997 

Data da consulta: 31/03/2011 

Parte 

Lourenço 
Ardenghi Filho 
Executado 

Lourenço 
ArdenghiFilho 
Réu 

Lourenço 
ArdenghiFilho 
Executado 

Lourenço 
ArdenghiFilho 
Executado 

Classe/Natureza 

Processos de Execução/ 
Processo de Execução 

Processo de Conhecimento I 
Cominatória 

Processo de Execução Fiscal! 
Execução Fiscal 

Processo de Execução Fiscal/ 
Execução Fiscal 

Hora da consulta: 11:28:30 

·25/03/201"1 - · · 1 
Ordenada Nota de 
Expediente 

02/03/2011 ./ 
Disponibilizada Nota No 
DJ Eletrônico 

17/08/2010 / 
Vista ao Autor V 

06/04/2010 / 
Vista ao Credor 

Copyright © 2003 -Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática 

http://www.tjrs.jus.br/versao _ impressao/impressao.php 31/3/2011 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

P()dl"!r jui.!tciârio 

Tribunal deJustiça 
do Estado do RtCJ Grande do Si!.ll 

Consulta de 1' Grau 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

Processo Cfvel Número Themis: 

Número CNJ: 
Número Antigo: 

PROCESSOS DE EXECUÇÃO 
Processo de Execução 

Comarca: 

Órgão Julgador: 

Data da Propositura: 

020/1.01.0000071-0 
0000711·52.2001.8.21.0020 
1648342399 

Segredo de Justiça: 
Palmeira das Missões 

2" Vara 1/1 
07/10/1999 

Imprimir 

Local dos Autos: 

Situação do Processo: 
ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE PILHA 06 

COM CARTÓRIO 
Volume(s): 

Quantidade de folhas: 

Partes: 
Noine: 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogado: 

MOISES RENATO GONÇALVES PREVEDELLO 
Nome: 

LOURENÇO ARDENGHI FILHO 
Advogado: 

LAJOS BERNARDINES MEDEIROS 

Últimas Movimentações: 

16/12/2010 AGUARDA CUMPRIMENTO DE PRECATÓRIA 
27/01/2011 
25/03/2011 
25/03/2011 
25/03/2011 

Ver Termos de Audiência 

CARGA ADVOGADO DO AUTOR - 38E932/RS 
AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 
ORDENADA DESAPENSAÇÃO DE PROCESSOS 
ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

Ver Alvarás Automatizados Expedidos 
Ver Guias de Custas 

Processo Principal: 
Processos Reunidos: 

Designação: 

EXECUTADO 

Última atualização: 25/03/2011 
Data da consulta: 31/03/2011 Hora da consulta: 11 :49:26 

Copyright © 2003 ·Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul • Departamento de Informática 

.. 

http:/ /www. tjrs.jus. br/versao _ impressao/impressao. php 31/3/2011 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Processo Cível 

Pcdur Judtt::lârio 

Tribunal deJustiça 
do Estado do R•o •Grande do SoJI 

Consulta de 1' Grau ~ 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul Imprimir 

Número Themis: 

Número CNJ: 
020/1.03.0000063-2 
0000631-20.2003.8.21.0020 

PROCESSO DE CONHECIMENTO 

Cominatória - Fase de cumprimento de sentença 

Comarca: 

Órgão Julgador: 

Data da Propositura: 

Local dos Autos: 

Palmeira das Missões 

2a Vara 1/1 

16/01/2003 
NOTA DE EXPEDIENTE 63/2011 

1 Situação do Processo: DISPONIBILIZADA NOTA NO DJ ELETRÔNICO 
' Volume(s): 

Quantidade de folhas: 

Partes: 

Nome: 

MOISÉS RENATO GONÇALVES PREVEDELLO 

Advogado: 

MOISES RENATO GONÇALVES PREVEDELLO 
Nome: 

LOURENÇO ARDENGHI FILHO 
Advogado: 

NORBERTO BARUFFALDI 

Últimas Movimentações: 

08/02/2011 REMESSA AO CONTADOR 

15/02/2011 AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 

ORDENADA NOTA DE EXPEDIENTE 

Processo Principal: 

Processos Reunidos: 

AUTOR 

Designação: 

RÉU 

o' 
15/02/2011 

25/02/2011 
02/03/2011 

EXPEDIDA NOTA DE EXPEDIENTE- 63/2011 disponibilizada em 02/03/2011 

DISPONIBILIZADA NOTA NO DJ ELETRÔNICO- 63/2011 em 02/03/2011 

Ver Termos de Audiência 

Ver Alvarás Automatizados Expedidos 

Ver Guias de Custas 

Última atualização: 02/03/2011 
Data da consulta: 31/03/2011 Hora da consulta: 11 :52:07 

Copyright © 2003- Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul -Departamento de Informática 

http:/ /www. tjrs.jus. br/versao _ impressao/impressao. php 31/3/2011 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Ju<llcí;lno 

Tribunal de Justiça 
do- Estado do IUo Grand€ do s~JI 

Consulta de 1° Grau ~ 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul Imprimir 

Processo Cível Número Themis: 
Número CNJ: 

Número Antigo: 
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL 
Execução Fiscal 

Comarca: 

Órgão Julgador: 
Data da Propositura: 

Local dos Autos: 

Situação do Processo: 
Volume(s): 

Quantidade de folhas: 

Partes: 
Nome: 

UNIÃO FEDERAL 
Advogado: 

GUSTAVO LUVISON RIGO 
Nome: 
SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA 
Advogado: 

JOÃO BATISTA PIPPI TABORDA 

Últimas Movimentações: 

22/07/2010 EXPEDIDO MANDADO 

020/1.05.0002213-3 
0022131-7 4.2005.8.21 .0020 
1479362496 

Segredo de Justiça: 
Palmeira das Missões 
2• Vara 1/1 

08/11/1996 
VISTA À FAZENDA NACIONAL 

AGUARDA AUTOR 

11/08/2010 MANDADO(S) JUNTADO(S) AOS AUTOS- Contrafé: 020/2010/51520 
13/08/2010 DOCUMENTO(S) RECEBIDO(S) NO PROTOCOLO GERAL 

Processo Principal: 
Processos Reunidos: 

Designação: 
EXECUTADA 

'1 17/08/2010 JUNTADA PETIÇÃO- RÉU o· 17/08/2010 VISTAAOAUTOR 

Ver Termos de Audiência 

Ver Alvarás Automatizados Expedidos 
Ver Guias de Custas 

Última atualização: 17/08/2010 
Data da consulta: 31/03/2011 Hora da consulta: 11 :53:08 

Copyright © 2003 - Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática 

http:/ /www. tjrs.jus. br/versao _ impressao/impressao. php 31/3/2011 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

:Pod~r Jutllcládo 

Tribunal deJustlça 
do Estado do R10 Grande do S"JI 

Consulta de 1' Grau ~ 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul Imprimir 

Processo Cível Número Themis: 

NúmeroCNJ: 
Número Antigo: 

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL 
Execução Fiscal 
Comarca: 

Órgão Julgador: 
Data da Propositura: 
Local dos Autos: 

Situação do Processo: 

Yolume(s): 
Quantidade de folhas: 

Partes: 

Nome: 
UNIÃO FEDERAL 
Advogado: 

MARISTELA DA ROSA PORTO 
Nome: 

1 

SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA L TOA 
Advogado: 

PAULO RENATO KORSACK 

Últimas Movimentações: 

020/1.05.0002214-1 
0022141-21.2005.8.21.0020 
1503817297 

Segredo de Justiça: 
Palmeira das Missões 

2• Vara 1/1 

02/04/1997 
PROCURADOR DA UNIÃO 
AGUARDA AUTOR 

25/09/2009 AUTOS RETORNADOS AO CARTÓRIO 
28/09/2009 

29/09/2009 
02/10/2009 
06/04/2010 

Ver Termos de Audiência 

JUNTADA PETIÇÃO- AUTOR 
CONCLUSÃO AO JUIZ 

SUSPENSÃO DO PROCESSO 
VISTA AO CREDOR 

Ver Alvarás Automatizados Expedidos 
Ver Guias de Custas 

Processo Principal: 

Processos Reunidos: 

Não 

.. ~. 

Designação: 
EXECUTADA 

Última atualização: 06/04/2010 
Data da consulta: 31/03/2011 Hora da consulta: 11:54:15 

Copyright © 2003- Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul- Departamento de Informática 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -;co 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 0 r-E.O~ 
Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifus~\!R\1\CO rue.~\~~un\c0Çií0S 

;:, ... f . ·o da'"; ..,.;•)· 
t.;\inist.en .. - oR\G\N•l:\\.. 

Nota Técnica no 099/20 11/CPLR/SCE-MC co~rt.Rt. coWI u 
'\ 3 ft'J '}_fj'\2 

Assunto: Encaminha antos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das minn~atos-~ 
de ontorga. •· L-

Referência: Processo n° 53790.000302/2000 (Cone. no 096/2000-SSR/MC) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na localidade de Condor/RS, referente à Concorrência n° 096/2000-
SSR/MC, retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
meio do PARECER N° 0258/2011/SJL/CGANCONJUR-MC/AGU, com a homologação do 
certame e a adjudicação da outorga à empresa Sociedade Rádio Palmeira Ltda. 

ANÁLISE 

2. Por ocas1ao da apreciaçao da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

CONCLUSÃO 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

Brasília, 22 de julho de 2011. 

CPLR 
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AD'VO(:Ac:IA-GEI~AL DA UNIÃO ~ 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

NOTA Nº 0471/2011/Sjl/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.003485/2000 , 

EMENTA: Concorrência Nº 096/2000/SSR/MC. Permissão para a execução de .. -sai\VJÇ6'2.\'\~~\ 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Concjp~'.(l''ÔE!'E~Ç,~!,l_~il'i'íi!l~à'-,,!l,\_. 
do Sul, ambas no Estado do Rio Grande do Sul. ·=·: .. .. :.-. ·0 ·•··. oOo~G~i'• 

Senhora Coordenadora, 

"'·''"' ~ '" 
~o~r'c.'i-''r- co r::\j ?.íJ\1 

'\~h-

~-
A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão j'!ncamitha para 

exame desta Consultoria jurídica, por intermédio da Nota Técnica nº 099/2011/CPLR/SCE (fi. 144 
do Processo nº 53790.000302/2000), os processos da Concorrência nº 096/2000 - SSR/MC em 
referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga de permissão para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Condor e de Encruzilhada 
do Sul, ambas no Estado do Rio Grande do Sul. ·' .. 
2. Destaque-se que a última manifestação jurídica proferida nos autos foi o PARECER 
Nº 0258 - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU (fls. 392/395-v do processo principal). cuja 
conclusão foi a seguinte: 

31. Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte: 
(i) LOCALIDADE DE ENCRUZILHADA DO SUL/RS: a) pela ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que 
habilitou a proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA. e os demais atos que 
decorreram da referida habilitação, já concedidos o contraditório e a ampla defesa; b) pela 
necessidade de a CEL dar cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR n• 
1/2004, com relação à proponente terceira colocada (RÁDIO FM 2000 LTDA.); 
(ii) LOCALIDADE DE CONDOR!RS: pela HOMOLOGAÇÃO do certame, com adjudicação do 
objeto (outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada) à licitante SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LIMITADA., com o cuidado 
de, por ocasião da assinatura do contrato, a questão dos feitos executivos suspensos ser 
reanalisada, podendo gerar, inclusive, anulação da homologação. 

3. Em seguida, depara-se com Despacho da lavra do Exmo. Ministro de Estad das 
Comunicações a anular o ato de habilitação da proponente SISTEMA CANGUÇ DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., consoante o anunciado no item (i) da conclusão do P re er 
supramencionado (DOU de 03.08.2011 - fi. 397 do processo principal). Quanto ao re eri~o 
Despacho, há que se proceder à publicação de retificação do nº do processo acostado, haj vis

1
ta 

que o nº referente aos autos da entidade em questão é 53790.000303/2000 - e, não, o nt" o 
publicado (a saber, 53790.000288/2000). Por se constituir em uma mera correção desprov da e 
cunho decisório (ou seja, mero erro material'). faz-se imprescindível, tão-somente, qu 

1 Transcreve-se julgado a respeito do erro material: 
1) O erro material é suscet!ve/ de retificacão até de otfcio, em qualquer instância. 
2) Por erro material se entende o equivoco manifesto. facilmente perceptfve/. em que se vê~ sem neG;ff!!..S ade de 
novo exame da prova~ o contraste do ensamento e da vontade do 6!í ão ·u~ ador com sua ex ressão rá, 1ca. 
(2• TAC SP - Quarta Câmara -Agravo de Instrumento n• 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rei. juiz Rodo ues da 
Silva) f grifo nosso] 

-----------.E~sp~ILan~a~d~a"d~os~M"'i~nlu&ué~no~s~.~BI~oc~o~"fflR"'"~sa~la~9~1~7~C~E~P~7~0.~074~~90~0~-~B~r~as~n~ia--"D~F------------;1 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



,·, 

Continuaç~o ~a NOTA N' 0471/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

. publicado novo despacho de retificação sem que, para tanto, haja necessidade de nova 
as~iriatura pelo Exmo. Ministro, visto que o teor da decisão não sofrerá alteração - providência 
que poderá ser adotada diretamente, pois, pela própria Comissão, mostrando-se dispensável a 
remessa, por esta questão somente, dos autos a esta CONJUR {não há análise jurídica a ser 
proferida no caso). 

4. Ainda no bojo da já mencionada Nota Técnica nº 099/2011/CPLR/SCE {fi. 144), a 
Comissão remete minutas de despacho de homologação, bem como de portaria de outorga, a 
fim de que fossem apreciadas e aprovadas por esta CONJUR. Ocorre que, também no caso 
presente, não se trata de assunto a respeito do qual se faça imprescindível uma análise jurídica. 
Não obstante, por conta de alteração no trâmite dos processos, elaborar-se-á nova minuta de 
despacho de homologação {a qual segue anexa), em observância ao item {ii) do PARECER Nº 
02S8/2011 acima transcrito, a ser encaminhada ao Gabinete do Consultor jurídico para 
despacho com o Exmo. Ministro. 

5. Por fim, não se vislumbram nos autos, outrossim, a medida requerida no item (i) 
supra, qual seja, o cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 2004, 
com relação à proponente terceira colocada {RÁDIO FM 2000 LTDA.) para a localidade de 
Encruzil~ad. do Sui/RS, razão pela qual ora se ratificam os termos do já referido o PARECER Nº 
0258-2. 11/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU {fls. 392/395-v do processo principal). 

,,f? 
6. <fJ.&<S.t.~ce,do exposto,. pode-se concluir o seguinte: · 

,fj0 _,f'" ~ pela ~essa dos autos ao Gabinete do Consultor, com nova minuta de 
~~ .,CY (.)C>de~ho ~homologação do certame, com adjudicação do objeto {outorga de 

&. . 0'~>'/i ~ p!Wnissão. para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
!f_~~ ~G ~~dulag<ÍJ à licitante SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LIMITADA, para a localidade de 

.f:P-#' ~ <>:,«. d9r1Rs, consoante já sugerido no PARECER Nº 0258 -
$' "'- 2. 7/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU; 

{ii) pela dispensa de remessa de concorrências a esta CONJUR quando tão­
. somente se trate de apreço e aprovação de minutas de despacho/portarias, visto 
' que não há análise jurídica a ser proferida; e 

{iii) pela necessidade de a Comissão providenciar despacho de retifi ção em 
virtude do erro material acostado no Despacho de fi. 396 do process ~~incipal 
{onde se lê "Nº do Processo 53790.000288/2000" leia-se: "Nº Pr~cesso 
53790.000303/2000"), mostrando-se dispensável_ nova assinatura po: parte do 
Exmo. Ministro {não há alteração da decisão em si), bem c m~ \ seja 
providenciada, outrossim, a instrução dos autos da proponente terceira, colqcada 
{RÁDIO FM 2000 L TOA.) para a localidade de Encruzilhada do Sui/RS, co soarhe já 
requerido no mencionado PARECER Nº 0258 - 2.17/2011/SJL/CGA CO JUR­
MC/AGU. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de novembrJ de 2011 

~~- 1\A -~cub- ; 
SOCORRO J . INA M. LEONARDO rtw . 

Advo da da União ~ 

2 

o 

o 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 'seg~.r$)· 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 3116/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.003485/2000 

ASSUNTO : Concorrência Nº 096/2000/SSR/MC. Permissão para a execução de serviço ,.M_. 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades dec6~§~~ 
de Encruzilhada do Sul, ambas no Estado do Rio Grande do Sul,cn ?Í)\~1-~ <;r,ufilc"<FP , 

sX'-ç:.\J. 1.'\o <l2$ vO R\G\~~~­
~~i(l\0\el o~ o a 
co't\r~Rt-c t::\1 'l.G\1 

'\'?lt~ 

o Aprovo a NOTA Nº 0471/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, d"kra --~; . -~ 
Advogada da União Socorro janaina M. Leonardo. · 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica .. :·;..": : . 

~, ...... ~;:· ··/(:: ~:/n ,_ 

., 
11 •ô. i.::rt· 

,1;/.: .. ~l 
< fl( ' ; .. . . ,.J Brasília, Jrt de Jwverrbrt:de 2011. 

I\, ~ 

Tatiane Flores Cavalc nte Razut 
Advogada da União O I Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

~~----------c="-=~~~~~=-~~,..~~""~~nn.~~~~~~---------­Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala 920- CEP 70.044-900 Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ::<" 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE i)vfjt;. 

. · í!,\\CO~ ·es 
. ':J\ÇO l'l.l (,:.o11'·unlcaGO 

;:.1:.<' · •táli~ d~> 0n•G\~P.\. DESPACHO Nº 3117/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 1,\ll\l•· ~ ~ 0 '"'1 

~e.;~>· CO 
<>Q\~~ "''""' 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.003485/2000 \,1.. '\ ?I t t_ '2.(\ 

ASSUNTO : Concorrência Nº 096/2000/SSR/MC. Permissão para a execução de servi 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Co 
de Encruzilhada do Sul, ambas no Estado do Rio Grande do Sul. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3116/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou a NOTA Nº 
0471/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU. ' . 

~ .' . i f : ~ •• '• 

·~.· '._ .......... ···: ... ·· .. , ~-
Encaminhem-se os autos·â ,a!ifeci~~~o,~elo Sr. Consultor jurídico . 

. . :; -""1\1 

I . ~-·-- . 

D 'íi1e Pe · i:le taôco--·------ ::::: 
!Advodado dé União ' 

CoooJeoo'oc-Gornl '" A '""'i Jo"k" do Comool~çAo """'"'" 

! 

~~~--------~~~~~~77~~-..w-~~~~~~~~~~~~---------­Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala 920 CEP 70.044-900- Brasma -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



o 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

DESPACHO Nº 3118/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.003485/2000 

ASSUNTO : Concorrência Nº 096/2000/SSR/MC. Permissão para a execução de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Condpr e 
de Encruzilhada do Sul, ambas no Estado do Rio Grande do Sul. ..,~·· 

r·\r'é:.O""' .. 
o\jf.<:\.. \C'-' . r;açoes 

~\ÇO t ~-~': f:p'.'\'\un' - -
SI':.~. ~· 1io rp olQ\\'~\.. 

1;~11\IS 8 
, f;_.()~~ 0 01" , 

c,o\Wf;..?-.'r. c c 'J 7-rl'- 1 
,~,-- J!A 
(Y~~ 

Aprovo o DESPACHO Nº 3117/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica,. que aprovou o DESPACHO Nº 
3116/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, qu,e. aP,rovou a NOTA Nº 0471/2011/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU. .. '·•·'';' · ',.' 

' . ..:.~ .· 
Encaminhem~se os autos à SecreÜiria ct'é 5eQ;iços de Comunicação Eletrônica, 

em prosseguimento. · ' ·.,,,. 

Brasília, 

~~~--------~~~~~~77~~~~~~~~~~~~~~--~---------­Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044~900- Brasma ~DF 
Telefones: (61) 3311·653513311·6195 Fax: (51) 3311·5502 Email: conjur@mc.gov,br 
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PUBLICADO NO 0.0. DE tO 1 O L/ I L 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevereiro de 2012. 

------

Acolho o PARECER N2 0258-2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Q~LJL. 
PAULO BERNARDO SILVA: 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N2 DA UF LOCALIDADE PROPONENTE NQPROCESSO SERVIÇO 
, ~ONCORRÊNCIA VENCEDORA 

SSR-MC 
···. 

096/2000 RS CONDOR FM SOCIEDADE RÁDIO 53790.000302/2000 
PALMEIRA L TDA. 
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PORT,\Rf..\ N• 11-I,I>E 9 DF. fEVEREIRO DE 2012 

O I)JRETOR DO DEPARTMIENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das otribuiçll~ legais. c, con­
sidenmdo o disposto na Resolução tf 282, de 26 de junho de 200S, 
do Conselho Nacionnl de Trânsito- CONTRAN, c na Pl)naria n" 131, 
de 23 de dezembro de 200H. do Departamento Nacional d~ Transito-

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

llESP,\CIIOS l>O J\IINISTRO 
Em~ 1.1>.' f,·~crcno d.: 101:! 

Tendo em vista n manifcstaç~o interpostn pelo entidade ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁIUA DE 
RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS EM FM, em face da decisão de orqUlVantento do seu proc.:sso 

~~~~ga~ ~~tor~t;:a d:ccMçuir~n~~a~c~~~~h~e ornd~~~~ERcoA~unb~f;JQ[V;;~é~~Ê~M~J~~~ 
MC/CGUfAGU, de sonc a niio conhecer n manifcst~ç~o. eonfom1c Anexo Único, nos ten•los da 
Jcgis!açdo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO NÃO CONHECIDA 

A11SO DE lt\1111.1· ' -
4'(DOL'do 
18.o:l.l9") 

t.lf I LOCAUDAPE ~ERVIÇO RECORREl•iTE 

M.\ 1,\l.m 1',\lt.'o"A•D,\ I R.\Dtontfi,."SÃO l:"-'iSOC:JAÇ"Ão co. 
CO}W~IT.I.RI.\ ~IWITÁRIA D~ M· 

DJODtfliSÃO ASSO­
C!.~ nAS ~~ 

I'ROCES.~O 

Tendo em vista o recurso intetposto pela emid~dc FUNDAÇÃO CULTURAL E COMU­
NITÁRIA DE PIÇARRAS. em face d~ decis1io de nrquivnmento do $CU pro~"SSO rcl~tivo !l outul1lJ p~ro 
cxecuçilo do sciViça d~ rudiodif\Jsào comunitária para a localidade de J>içarrns, no Estada de Snntn 
Catarina, acolho o PARECER N• 00!1112012/SJUCGCEICONJUR-MC/CGUfAGU, de sone n não co­
nhecer o tceUTJO, confom1c Anexo Único, nos tennos da Jcgislnçno vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECII)O 

l'F LOCALIDAIU; 

4'CDOtõd• 
IBAJ.l!m) 

riÇAtUUS ~~l~~~M.~ ~.:~'fJ;1_DE~g: S.l~lOJIOOl611199~ 
C.\CIO.'i.\1. DI; .'iO· 

\' ODUS 

Tendo em vist~ o recurso intCIJlosto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA .EDU­
CACIONAL DE NOVA ODESSA, em face da dccisllo de arquivamento do seu processo relatii'O ã 

~:~d~a&-;oeP~~~~~~c~lh~c~~R~ec~~ir1•i.~ô1~J8~S}tfJ~dCEic0o~Jl1~-~C.~Jtr~roB~d~~~~~ 
o não conhecer o recurso, confonne Anexo Unico, nos temto.~ da JegislnçBo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho o PARECER N" 1565/2011/CVSfCGCEICONJUR-MC/AGU c PARECER N" 
1567120J!fCVSICGCEICONJUR-MC/AGU. c invoco seus fundamentoÚ como r:uno destn dcd~ilo parn 
~~~~t~~odc:~0~1~d~~~~~fc~i~~':os~~~tiv~c~~i~~om o Anc:to nico, nos termos da Jegi.~loçao 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

presa Crcd~ndnda em Vi.~torin de Veículos - ECV no tl.'lunic!pio de 
Bom km11 dos Pcrdõ~~ c confom1c artigo 4" § 1-' ~oncedcr pre-

pj~~~;~'Na~~~p~~~i~t:~ ~~~ó~~~~~~at,~:J~ d~s s~!up~c~F~~s de 
Art. 2" Esta Ponnria entro em vigor na data de sua pu­

b!icaç.lo. 

.H)UU FERRA7. ARnWCROE 

Acolho o l'ARECER N" 151-I/2UIIISJUCGCE:CO:-.:JUR-MrtCGUIAGU, invocando seus fun-

~~~~~~~~~ acDF.Séi~S~JF\C ~Ç~O S~~ER~N,~}~u~c;: ~o0n~~~~~i~!s;t~M~fJ~~F~ ~TbA~~ 
RÁDIO COMPARSA FM LTDA .. nn ConccrRncin n'' O)f./2000-SSRIMC, paro a localidade consmntc 
do Anexo Único, j:\ n..;segurodo nos inter~<uda~ a cxerclcio do contraditório e da amplo defesa, 
conforme dispõe o§ 3", do art. 49 d.1 referida Lei n" ~.666, de 19'13. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N" 151412011/SJUCGCEICONJUR-MC/CGUIAGU, invocando seu~ fim­
darm:ntos como mtilo desta d.:cis~o c determina o ANULAÇÃO da nto que homologou c adjudicou o 
objeto :llicilllnte TRAOTCJONAL FM LTDA., llll Concom!ncia n• 03612000-SSRJMC. pnra a localidade 
constamc do Anexo Unico, }.\ !t~scguradc nos intcrcss-Jdos o cxerc:icio do contraditório c da umpln 
def~a. conforme displle o§ 3", do nn. 49 da Lei n° 8.666, de :!1 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N" ISI!3/2011/TFC/ CGCE/CONJUR·!I-ICICGUAGU, invocando seus fim. 
damcntos como mzilo 4csta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo ns ndjudicaçllcs TClipectivns. de 
n~~tdo cnm o Anexo Unico, nos termos" dn lcgislaçdo vigente e dás,' normas estabelecidas no respectivo 
Edttnl. 

)'.~ p,\ COKottldliCM 
SSI!I:I!C 

"o.\7/lOOo 

ANEXO ÚNICO 

cm:l 

Acolho o PARECER N' 1583/2011/TfC/CONJUR-MC/CGUfAGU, invocando seus fundamen­
tos como mZ)'.o desta decisão, c determino que .scjn DESCLASSifiCADA SUPERVENIENTEMENTE 
a licitante RADIO DUNAS FMLTDA nn concorrência 037/2000,.no.< tcnnos do Editnl e dtllegislnç;'io 
respcctiVn. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N•ll25M-2.17•2011:'SJLiCGt\AICONJLfR-MCIAC.U. in\Oc~nl.lo ~eu~ fim-

~~~ccc~~.cd~~c~~d~0co~~s~!!A~lcec~~~~Únlc~~~~·~~;~l~? d~ lr~i~l~~:fa ~i.f~~~~a c cd~d1~~%~~ ~cs~u~~~da~ 
no rcspccti\"o Editnl. 

1' . .\t!LD lJERNARDO SI L'\;:-\ 

ANEXO ÚNICO 

AGÊNCIA NAClONAL DE TELECOMUNICAÇÕES rnzllcs e fundamentos constantes du Análise no 10/2011-GCMB, de 
25 de ncvcmbro de 2011: 

DESP.-\CIIOS DO PRESIDENTE 
Em 16 \k d~z•·m~ro de 2üf1 

N" 10.739 - Processo n• 53554.00290812008 -O CONSELHO DI­
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 
no uso de suas ntribuiçllcs Jcgnis, regulamentares c re&imcntais, exn­
lllinando o Pedido de Reconsidcroçâo interposto por INFOSHOP CO­
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF no 04.662.132l0001·30, 
face da dccis~o proferida pelo Consclha Diretor. proferid.1 por meio 
do Despacho n° 7.35612011-CD, de 6 de setembro de 2011, nos autos 
do Processo em cplgrufc. que tem por objeto n averigunçno de ex­
ploroçao do Serviço de Comunict~çdo Multimldia por meio de csraçdo 
em coordet1Pdns gcogrMicas diferentes das nutoriU!da.~, decidiu. em 
sua Reunido n" 631, re~liU!da em 1" de dezembro de 2011, pelas 

n)conheccr do Pedido de Reconsidcrnçdo intCJposto por JN­
FOSIIOI' COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA .. CNPJ/MF no 
04.662.13210001-30. en1 fuce do D<llipacho n" 7.356/2011-CD. de 06 
de setembro de 2011, pnrn. no ml!rito, dar-lhe provintcnto parcial. 
reconhecendo n tempcsth-idadc do Rccul'!io Administrativo; c 

b)conhecer do Recurso Adminlstrntivo intc111osto por JN­
FOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.. CNI'J1MF no 
04.662.13210001-30. em face do Despacho n• 960712010-An~tcl, de 
21 de setembro d~ 2010, do Superintendente de Radiofrequêncio c 
Fiscnlizaçflo. paro, no mérito. ncgar·lhc provimento, m~ntcndo-~e a 
multa de R$ 2.362.50 (dois mil, trezentos c s~;~;scnta c dois Tl:nis c 
cinqucntn centavos) oplicada pelo Gerente do Escritório Rcgion~l da 
Bahio devido il cxplomçan do SCM por meio de cstuçno em co· 
ordenadas geognificas diferente.~ das outorizndas. 

N" 1.287 - Proces.<o n• 53500.02601312010 - O CONSELHO DI­
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 
no uso de suas ntribuiçües Jcgnis, regulamentares c regimcnt;_~is, cxn­
mirnmdo o Recurso Administrativo intcrpo:no pcln HNS AMERJCAS 
COMUNICAÇÕES LTDA. ~~~~ fncc da dccis~o da Comissno EblJCCi"l 
de Licitnçilo n• 00212011íPVSSISPV-Anatel. comida no Notn T~cnieo 
n• 0212011 - CEUSAT- Anatel, de 21 de dezembro de 2011, decidiu, 
por meio do Cireuito Deliberativo n" 1.909. de 9 de fc1·ereiro de 
2012, conhecer do Recurso para, no mérito. negar-lhe provimento. 
pelas razões c fundamentos constnnt~; da Anõlise n• 75/2012·GCMB. 
de 7 de fevereiro de 2012. 

JOÃO B;\TIS1"A t.>E REZENDE 

Este docum~nto pode ser verificado no Clldcrcço eletrônico hnp:l/www.in.gov.Jmwtc:ntidd!d.!.html, 
pelo código 00012012021000059 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n• 2.200-2 de 2-110!U2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brosileiro - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53790.000302/2000 (cópia 1) 
Interessado: Sociedade Rádio Palmeira Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada acima, 
vencedora da Concorrência 096/2000-SSR/MC, para a localidade de Condor, Estado do Rio 
Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 8 de fevereiro de 2012, publicado no 
DOU de 10 subsequente. 

Tendo em vista a preparação 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do 
providências cabíveis. 

das minutas dos atos da referida outorga, 
processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 

Brasília, ;Jf de fevereiro de 2012. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nº 304/2012/DPF/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53790.000302/2000 
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. 

Sr. Consultor jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídica da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, sugiro o encaminhamento do processo à d. Secretaria de 

Comunicação Eletrônica, para as provi ências necessárias. 

Br sília, ço de 2õ'i2. 

trrl=·~:~ 
Ad ogado a União 

Coordenador-Geral d Assu tos ju rdicos de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhe-se à Se retaria de municação Eletrônica. 

~L 
arA 

ID~i'EA'~ITIO BIANCHI 
nsultor jurídico 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 233 
' 

DE 30 DE abril DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53790.000302/2000, Concorrência nQ 096/2000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permissão à SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LIDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclnsividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Condor, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q, da Constituição. 

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILV2 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO 

"Os Responsáveis Legal c Técnico da Empre­
sa abaixo assinados dcelarom, 
paru hns de tsençdo de aniíbsc, que 11 ilocumentaçao apresentada no 
expediente nUmero , referente ao assunto 

umõçO"•"•"'P~""'""""'"'"'CAN=v•J•S•A••••.Cp~ce~a~cntc igual à documcn: 
~~d~~"~•orrcrom em tnfrn~~:=~~~c:ro~~~~~Jc~~oili~~ç~~ 
cablvcis de acordo com a Legislação Brasileira que trDta do as­
sunto." 
nssinaru~f(rprps~~.l!mtc Legal da Empresa (OBS: nome completo c 

•Farmac~utico Re:spons;lvcl {OBS: nome completo c assi­

natura) c.~E0~ÜNIIECER FIRMA 

ções, 

DIRCEU GRÁS ,\l'ARECIDO BARBANO 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

I'ORTAIUA N" JM, DE J DE Mi\10 I.IE l012 

llabi!ita cst:Lbdcdmcnto d~ ~aüd~ como 
Unidad,- d~ Assistência de Alta Compk­
XIdadc em Oncologia (UNACON). 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-

Considerando a Portaria SASIMS n•. 741, de 19 de dc-
~m~c~cdJc1!{~~Ít~~c ~~J/i~~~~ a assistência de alta complexidade 

Considerando a Portaria SAS/MS n• 361, de 15 de junho de 
2007, que rcdefinc as habilitações em Oncnlngia na Tabela de Ha-

~~~i~Jõj~ ~lll~~Í~scn~~cj~a~~~~~s (f&,SJ~f.ma do Cadastro Na-
Considerando n numifcstaçâo favon\ve! dn Sccrewria de Es­

tado da Saúde do Rio de Janeiro c a aprovnçãn nn âmbito da Co­
missão Intcrgestores Bipartite do Estado, por mein da Resolução CIB 
n•. 1.403. de 18 de agosto de 2011: c 

Considerando a avatiaçilo da Sccrelllria de Atenção â Saúde 
- Ikpartnmento de Atenção E"spccinlizada - Coordenação-Gemi da 
Médta c Alta Complexidadc/DAE/SASIMS, resolve: 

An. I" Fica habilitado o estabeledmcnto de saúde abaixo 
informado, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncotogia (UNACON), Código ]7.06. 

Art 1" O custeio do impacto financeiro gerado por esta 

~~~~ç~~s ~~ Jo0:0jg~t~o ~~t~rc~gJfa ~nA~!n~~~~c~d~~~ddcÕ 
Estado ou Municlpio de acordo com o vinculo da umdadc c mo­
dalidade da gestão. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicnção. 

IIELVÉCIO 1\IJt{ANDA MAGALllt\ES n)NIOR 

Diário Oficial da União- Seção 

Ministério das Cidades 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

DEUBERAÇ,\0 N' 126, DE 3 DE MAIO DE 2012 

Su~pcnd~ novo> credcncinmcntos d~ Em-

Ü~~~~U;;cJ:~~~~~ é~1n~~jt~ri~Õc~~V,; c 

O Presidente do Conselho Nacional de Jrãnsito, 'ad n:fe· 
n:ndum' do CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO • CON· 

f.Rfa~.;i n; W.So1~ d~~~~uj~õ~~~~~ ~~c I ~97~~z:[~\ns':i~~ 1o2~ódi;~ 
de Tn\nsito Brasileiro, combinndo com o art. 6" do Regimento Interno 
daquele colegiado, nos termos do disposto no Deercto n• 4.71 I de 29 
de mnio de 2003, que tr:Jta sobre a coordenação do Sistema Nacional 
de Tn\nsito - SNT c, 

Considcr:mdo a auditoria operacional em curso neste Mi-

nistério ~~n~~~~~sdd~'tf~d:ch~JaS~o~ro~~1~riJ,;G1~n~~a~ri/ad~ 
2012, exarado pelo Excclcn~simo Senhor Sccn:tárin Executivo do 
Ministério das Cidades; 

ConsidCTando n recomendação exarada pela Consultoria Ju­
rldica do Ministério das Cidades • PARECER CON1UR/MCIDA­
DESJN" 17212012; 

Considerando a necessidade de adoçi!o de medidas admi· 
nistrntivas sugeridas pelo órgno de controle do Poder Executivo para 
Iins de aprimoramento opCTaeional dos processos de credencinmen· 
to; 

Considerando a necessidade de criaç~o de um Grupo de 
Trabalho objetivando o aprimoramento dos credenciamentos estabe­
lecidos na Resolução CONTRAN n" 282108; 

Considerando a Açi'lo Civil PUblicn n• 76680-
58.2010.4.01.3800, em tn\mitc na 19' Vara de Justiça de Minas Gc· 

~isV~~J~dp!::~jasPEb~c~çd~· J~~i~ 1 ~~~~~3~-.h~~ ~~tp~~ 
cedimcnto Ordinário n• 0001685-97.2011.8.26.0053, em trllmitc na 
14' Vara de Fm:enda Pública da Comarca de Silo Paulo; 

Considerando as Recomendações n"s 14 c 15 do Ministério 
PUblico Fcdcral/DF; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo n" 
80000.04547612010·99, resolve: 

Art. I" Ficam suspensos novos credenciamentos de Empresas 
Credenciadas em Vistoria - ECVs c Unidades de Gcstilo Central -
UGCs, até que a Controladoria-Geral da União • CGU conclua os 
trabalhos de auditoria nnlimbito da Sindicância n" 2011.895211011 c 
sejam avaliadas as medidas admin"tstmtivas eventualmente recomen­
dadas por aquele órgão de controle para fins de aprimorar os pro­
cedimentos operacionnis de credenciamento. 

Art. 1" Esta Dclibcmçi'lo cntrn em vigor na dolll sua pu­
blicoçilo .. 

JULIO FERR.-\Z i\I{CO\'ERDE 

Minisié'riô das Córriürlicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I'ORTAIUA N" 22;\, IJE 16 DE ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u.~o de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.785, de 23 dcjunhn de 1972, c no art. 6", inciso 11, do Decreto n• 
88.066, de 26 de janeiro de \983, c tendo em vista o que constu dos 
Processos Administrativos n•s 53710.000610/1998 c 
53000.022272!1008, resolve: 

An. I" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3", da Lei 
n• 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de 
outubrn de 2008, n permissão outorgada, â RÁDIO BRASILEIRA DE 
DJVINÓPOLIS LTDA., pela Portaria n• 481, de 30 de setembro de 
1988, publicada no Diório Oficial da Unino de 03 de outubro de 
1988, paro executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Sonora em Freq!leJlcio Modulada, no Munielpin de Di· 
vinópolis, Eswdo de Minas Gerais. 

An. 2" A cxccuçila do serviço de radiodifusão cu/"a outorgo é 
renovada por esta Portaria, n:ger-sc-.i pelo Código Brnsi dro de Te­
lecomunicações, leis subscq!lentcs c seus regulamentos. 

libcraçã/dr; ~:n~~~s~11N~~~~~~~ n~~~~~s 1~i§53•1':fo'i!rt~'1~3 d~~ 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçilo. 

PAULO I.IERNARDO SILVA 

I'ORTARIA N' 225, DE 16 llE An!UL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. f/' da Lei r{' 
5.785, de 23 de junho de 1972, c no llTI. 6", inciso li, do Detrcto n" 
88.066, de 26 de Janeiro de 1983, c tendo em vista o que consta dos 
Processos Admimstmtivo n• 53000.06487412011, resolve: 

An. 1" Fica renovada, de acordn com o art. 33, § 3°, da Lei 

~a~~~~· fg,r ~cp~~!~n~eo~~~~a~~.r ~cU~Jó acfô~h~c ~~L~ 

N° 86, sexta-feira, 4 de maio de 2012 

LIDA., pela Portaria n• 604, de 04 de outubro de 1000, publicada no 
Diório Oficial da Uniao de 17 de outubro de 2000, c referendada pelo 
Dc<;rc~o Legislativo n" 39, de 1002, publicado no Diário Oficial da 
Uni!lo de 12 de abril de 2002, para executar, sem direito de ex­
clusividade, o SCTViço de Radiodifusão Sonora em Frcqoêtlcia Mo­
dulada, no Municipio de Campo Verde, Estado de Mato Grosso. 

An. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
n:no1111da por esta Portruia, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Tc­
lccomunitaçõcs, leis subseq!lcntcs c seus regulamentos. 

An. 3" Este ato somente produzin\ efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 da 
Constituição Fcdcn~l. 

An. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pU· 
bJiCOii!O. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'ORTAIUA N' 2~J. DE :\0 llE An!UL DE 2012 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc­
gulamcoto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n• 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redaç~o que lhe foi dada 
pelo Decreto n• 1.720, de 18 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.• 53790.00030212000, Concorrência n• 
096/2000-SSRI!IJIC, n:snlvc: 

Outorgar pcnnissilo à Sociedade Rádio Palmeira Ltda. paro 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fu:qoencia modulada, 
pelo prru:o de dez anos, no munielpin de Condor, Esllldo do Rio 
Grande do Sul. A pcrmissllo ora outoQlada somente prodrn.:in\ efeitos 
legais após dcliberaçao do Cnngrcsso Nocion:d, nos termos do artigo 
223, § 3", da Constituiçllo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'OitTARIA N' 2:\4, DE 30 DE An!UL DE :?.012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçílcs, em conformidade com o artigo 31 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusilo, aprovado pelo Decreto n• 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com o redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n• 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.• 53790.000211/2000, Concorrência n• 
03712000-SSRI!IJIC. resolve: 

Outorgar pcrmissilo ã Empresa de Radiodifusão Extremo Sul 
FM Lida. para explorar serviço de radiodifusao sonora em freqUeJlcia 
modulada, pelo prru:o de dez anos, no municipio de Chul, Estado do 
Rio Grande do Sul. A permissiio ora outorgada somente prodrn.:in\ 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 123, § J•, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'OlnARIA N' 235. DE ;\0 DE AIIIUL llE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc-

J2~7WS,n~oe ~~s d~c~Xbr:d:Jg~3~if:~\ afcd':;,~ :ue~~h~cf:td'a~ 
pelo Decreto n• 1.720, de 18 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.• 53000.01351311010, Concom:ncia n• 
05412009-CEUMC, resolve; 

Outnrgar permissão à Martins Fayad Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fu:qOéncia modulada, 
pelo prazo de dez anos, no muoiclpio de Campo Belo do Sul, Estado 
de Santa Catarina. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3", da Constituiç~o. 

PAULO I.IERNARDO SILVA 

l'ORTARIA N' 236, DE 30 DE ABRIL DE 2012 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n• 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n• 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.• 53000.00364412010, Concorrêntin n• 
01912009-CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Nossa Rádio de Teresina FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fn:qOéncia mo-du· 
lada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Lago.:J da Prata, Estado 
de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente prodrn.:in\ efei­
tos legais após deliberação do Congresso Nacion:tl, nos tennos do 
artigo 113, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 231, DE 311 DE ,\BRIL OE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n• 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n• 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.• 53650.000401/1002, Concom:ncia n• 
163/2001-SSRI!IJIC, resolve; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:/lwww.in.gov.btfautcnti=iddcltanl, 
pelo código 00012012050400060 

Documento assinndo digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brnsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53790.000302/2000 (cópia 1) 
Interessado: Sociedade Rádio Palmeira Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 096/2000-SSR/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Condor/RS. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n. 0 233, de 30 de abril de 2012, no 
Diário Oficial da União de 4 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, o\- de maio de 2012. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 096/2000- SSR!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.0 096/2000- SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 04/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio Grande do Sul, situada à Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar- Sala 302 
- Santana - Porto Alegre/RS. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 27/02/67, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 

~ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Ü 2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR!MC 
Avenida Princesa Isabel, 778- 3°Andar- Sala 302 
Santana 
90620-000 - Porto Alegre - RS 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e§ 4° da Lei n.0 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteràção dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento,· certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos . 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em . atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 
onde: 

IS 
AT 
PC 
ELP 

: Índice de Solvência 
:Ativo Total 
: Passivo Circulante 
: Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 
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a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4. 1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço .>rJ noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
~ \) preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 

() execução do serviço. ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

"\.. _\ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
~DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 ·A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

() execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº I -SSRIMC ----

SERVI CO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto no 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I Re,-nll'lriiÍl'ule · ·' 

CONJUNTO Nº 2- PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº I -SSRIMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Prooosta Técnica 
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CONJUNTO N- 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº I -SSR!MC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto no 3: 
Pronosta de Preco oela OutorQa 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n~ 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 



o 

o 

12 

representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n2 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4. 7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9. 7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não .serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

1 0.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

1 0.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

1 0.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 

0 de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt-16) pontos, para 16 < Tt::;; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

1 O. 7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T- 5) I (%T + 5)], para 5%::;; T::;; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
1 O. 7.1.5., será: 
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a) P3 = 65,0 x [(%T- 5) I (%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T- 2) I (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T- 2) I (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

1 O. 7 .1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36- Pz) I (36 + Pz)], para 9::; Pz::; 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



o 
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11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP =50 +50 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim =Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7 .1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + O, 1 O PP) pontos (Grupo A) 



o 

onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0, 1 O PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
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VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.1 O Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 1 O (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
foro caso. 

12.1 O O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
v-( sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

o 

D 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b} julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação .. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador( es ), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14. 1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de perm1ssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I- Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111- Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília- F, 2 de maio de 2000. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Alpestre 
Barra do Quarai 

Boqueirão do Leão 

Cacique Doble 

Campinas do Sul 

Capão da Canoa 

Condor 

Encruzilhada do Sul 
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ANEXO I 

EI>ITAL DA CONCORRÊNCIA N• 096/2000-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo do Serviço de Radiodifusão----,Jl ___ Canal-- -,,;----Classe - j ~-~Grupo de ---
. l i I Enquadramento 
!j Ji I: I 

----- --- - --- - •• J l-~ - - -~---- L __ -----

Preço Mfnimo Data iié----,
1 

da Outorga recebimento 
(R$) dos documentos 1 

~-~-------~ ___ I ----- __ j 

Sonora em Fre<lli__ê~_cla~o_duiã-ciã :_- -][_:_:::_: __ :_2~6 __ -__ J j :__ ~-~--::-] [- ··::-~E~:::=-:~][~_:::J_ô~~~~~oo --)[:·: _Q4~07/00 J 
sonora ern~re~~~~~~-i1~~üjâcta ~J t=:~44 __ ._ -- : _j L: .. :=:::~:_:----:-:1 [~_- _ _ :~A:_-_ -:_:] [ __ 1 o~iiõ:Oo __ j [ : _· ·a4/ii7ioo _____ j 
sõn~ra _e_m Freq~~n-~ Modu_í,da ___j [_ - - 2s<: ::·-_ ! i·:::: ::c - i i- - - - ---~---] [=~~~:ll_~O,OO =J [_ :-?4t0710o-- --_] 
sonora_emFre~~ê_ncia:~o~uia~a _ Jl=:-:=-31~:_:_:-_:::J [=- c __ j C::-~==:~::_- :::::::::JC1õ:õ0o.oo: ]! __ 04f~7/Õ~ J 
sonor~em Fi_~<i_ii~:n-ª~ Moªuí~cla- _jj_~:_~-3~7 :-:J [=~ ~-- ] f==-:-A ==j[ __ 1o.9oo,oo::_J[_:- o§?iõii~~:J 
son~r~erij Fré(jiiêncla ~-a<iííla~_: _ _] [:_:--:::214::--:_] C~---82 _ :: :J [:_=A :::_-:::-::J [--17.887,5o ___ _] [-~õ4í07fEO ___ j 

· s~nor~.,;;;Fr~;j'iiêncl~-g~ulá(í~-~ :J [ : ji_7 __ : J [ -·:· c----- ] [~_ _ _ _:::E~::- :=:::J [ ______ 1_G_:Ooõ.o.§~::·J [-::=__o~/õ?tilõ :_:::] 
~on~raelll-FreqG_êr;cla Moduiad~~::-:::.-1 r=~-- 22_o__:::::___:-] c-~=:<5-~ --1 r· -- :::_~-~---------~-lc·~-16.7iii,oo - .I [:~:::~~iii'i!õo- --] 

ct-
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

o 

o 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 
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O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta o.u Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

Q c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n9 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



o o 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: ----:-:-::=-----
Edital da Concorrência n2 _/_-SSRIMC Localidade: UF: __ 

Data: __ / __ / __ 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
L ..... -------- - -

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

"' "' 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorqa. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

N ..., 



o 

ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: -------------

3. Edital da Concorrência: n2 __ -SSRIMC 

4. Serviço---------

5. Localidade:---------------- UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$·----,-------------­
algarismo e por extenso 

1• Parcela: R$·-,---------------­
algarismo e por extenso: 

2• Parcela: R$-:---:-------,--------­
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



o 

31 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
______ ESTADO D ------· 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a- Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ /_-SSR!MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 1 O (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b} submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, confonme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a- Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a- A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
~--=--:--:::--------------- pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula ya - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
----------------em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11a- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a- A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a- Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17" As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14". 

Cláusula 18"- Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19" - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20" - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_- SSR!MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 

I 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

o 

o 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSR!MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Ofício n2 19 /20J:,:/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-O F 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 18 de maio de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00176 2012 
-53000.035146/2008 - 6 Volumes 

MC 00177 2012 
- 53000.018692/2008 

MC001782012 
- 53000.0048311201 o 

MC 00179 2012 
-53000.027631/2009 - 2 Volumes 

MC001802012- ;Jo;Q, ~1'2 
- 53000.029349/2009 l()t!.J 
MC 00181 2012 
- 53000.057105/2006 

MC 00188 2012 
-53790.00021112000 

MC001892012 
- 53000.003344/20 lO 

MC 00190 2012 
-53000.013513/2010 

MC001912012 
- 53790.000302/2000 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

CÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

I 

I 
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